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ê ÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3. 424 , DE 1980 

(MENSAGEM Nº 331/ 80 ) 

Fixa a retribuiç ão de grupos da sistemática de 

classificação de cargos e empregos do Serviço 

Civil dos Territórios Federais do Amapá , de Ron 

dônia e de Rora ima , e dá outras providências . 

,(ÀS COMISslíES DE CONSTITUI ÇÃO E JUSTIÇA , DE SER 

VIÇO PÚBLICO E DE FINANÇAS) 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A escala de vencimentos e salários dos car 

gos efetivos e empregos permanentes dos Grupos Polícia Civil; Ou 

tras Atividades de Nível Superior; Serviços Auxiliares; Outras Ati 

vidades de Nível Médio; Transporte Oficial; Serviços de Portaria, 

Limpeza e Conservação; Artesanatoj e Magistério, integrantes da sis 

temática de classificação de cargos, empregos e funções do Serviço 

Civil dos Territórios Federais, a que se refere a Lei n9 6.550, de 

5 de julho de 1978, é a constante do Anexo I desta lei. 

Parágrafo único - As Referências especificadas na es 

cala de que trata este artigo indicarão, na forma do Anexo 11 des 
-ta lei, a estrutura salarial das categorias funcionais que compoem 

os referidos grupos. 

Art. 29 - No deslocamento do servidor de urna para ou 

tra Referência de vencimento ou salário serão observados, atendi 

das as peculiaridades dos Territórios Federai$, os critérios e re 

quisitos estabelecidos para a sistemática de classificação de car 

gos e empregos do Serviço Civil da União e das autarquias federais, 

complementados, se for o caso, ~ atos do Ministro do Interior, em , 
articulação com o Crgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Ad 

ministração Federal _ SIPEC • 

- -~ 
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parágrafo único - As Referências que 

o valor ~ vencimento ou salário estabelecido para a 

de cada categoria funcional corresponderão à Classe 

ultrapassarem 

classe final 

Especial, a 

que somente poderão atingir, mediante Progressão Funcional, servi 

dores em número não superior a 10% (dez por cento) da lotação glo 

bal da categoria; a ser estabelecida em regulamento. 

- Art. 39 - Na implantação da sistemática de classifi , ~~ - 8, caça0 de cargos e empregos a que alude a Lei n9 6.550, de 9 
« 

# 

não poderá haver inclusão, mediante transposiçao ou transformação, 

de cargos ou empregos na Classe Especial. 

Art. 49 - A localização do servidor na classe em que 

for incluído o respectivo cargo ou emprego far-se-á na Referência 

que consignar o vencimento ou salário de valor igualou superior 

mais próximo ao da retribuição percebida imediatamente antes do 

ato de transposição ou transformação do respectivo cargo ou empre 

go. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste ar 

ti~o, considera-se retribuição a sorna do vencimento com as seguin 

tes vantagens percebidas pelo servidor em razão do cargo efetivo: 

a) gratificação pelo exercício em regime de tempo 

integral e dedicação exclusiva; 

b) gratificação por serviço extraordinário vincula 

do ao regime de tempo integral e dedicação exclu 

siva; 

c) gratificação especial prevista no art. 32 ão De 

creto-lei n9 411, de 8 de janeiro de 1969. 

Art. 59 - Os ocupantes de cargos e empregos inte 

grantes da Categoria Funcional de Mé~co ficam sujeitos à jornada 

de 4 (quatro) horas de trabalho, podendo a critério e no interes 

se da Administração,( exercer cumulativamente" dois cargos ou em 

pregos dessa categoria, inclusive no mesmo orgão ou entidade. 

Parágrafo único - Correspondem à jornada estabeleci 
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da neste artigo os valores e vencimento ou salário fixados para 

as Referências especificamente indicadas no Anexo II desta lei. 

Art. 69 - Os ocupantes de cargos ou empregos inte 

grantes das Categorias Funcionais de Odontólogo, Técnico em Comuni 

caça0 Social e Técnico de Laboratório ficam sujeitos à jornada de 

8 (oito) horas de trabalho, não se lhes aplicando disposições de 

leis especiais referentes ao regime de trabalho estabelecido para 

as correspondentes profissões. 

Art. 79 - Os atuais ocupantes de cargos e empregos 

das Categorias Funcionais de MédiCO, OdontólogoeTécnico de Labora 

tório poderao optar pelo regime de 30 (trinta) horas semanais de 

trabalho, caso em que perceberão os vencimentos ou salários corres 

pondentes às Referências especificamente indicadas no Anexo II des 

ta lei, nao fazendo jus à Gratificação de Atividade. 

Parágrafo único - Nos casos de acumulação de dois 

cargos ou empregos de Médico, a opção assegurada por este artigo 

somente poderá ser exercida em relação a um dos cargos ou empre 

gos. 

Art. 89 - O ingresso na Categoria Funcional de Médi 

co Veterinário far-se-á, obrigatoriamente, no regime de 8 (oito) 

horas diárias, a ser cumprido sob a forma de dois contratos indi 

viduais de trabalho, não fazendo jus o servidor à percepção da Gra 

tificação de Atividade. 

Art. 99 - Os ocupantes de cargos ou 

co Legista poderão optar pela jornada de 8 (oito) 

empregos de Médi 

horas de traba 

lho, a critério e no interesse da Administração, na forma e condi 
... 

çoes estabelecidas no artigo anterior. 

Art. 10 - O servidor sujeito a jornada de tr&Blho in 

ferior a 8 (oito) horas, quando investido em função integrante do 

Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, fará jus à 

dente gratificaçao no valor estabelecido na legislação 

vinculado à respectiva jornada e complementado ~ 
proporcional ao número de horas excedentes. 

correspon 

em vigor, 

importância 



Art. 11 - A i 

preen~d~i=..lod~,",--~~ Grupo-Polícia 

nas categorias 
-
de funcionários - ------.. 

cargos efetivos precederá a de servidores regidos __ --o 
trabalhista. 

, . 

funcionais com --
ocupantes de ') 

pela legislação 

Ar.t. 12 - Na implantação do Grupo - Polícia Civil 

dos Territórios Federais os correspondentes empregos,com os respec 

tivos ocupantes, serão transformados em cargos. 

Parágrafo único - Os servidore~ que não lograrem 

habilitação no processo seletivo para as categorias funcionais do 

grupo referido neste artig~ poderão concorrer à inclusão em cate 

gorias de outros grupos, na forma prevista na legislaçao pertinen 

te . 

Art. 13 - Aos níveis de classific~dO c-Gar'J0~ ~ ~Ie-: 

empregos do Grupo-Magisté io a que se refere o ~o 29, -±:t:;em 

da Lei n9 6.550, de~1978, corresponder I a ' retribuiçao previs­

ta no Anexo 111 desta lei, conforme o regime de trabalho a que se 

submeterem os respectivos ocupantes. 

Pa~ágrafo único - A retribuição de que trata este 

artigo compreende o vencimento ou salário fixado para cada nível. 

Ar 14 - APlic~-se aos 
(J!.c 

que couber, a legislação pertinente às 

Territórios Federais, no 

Grupo - Magistério do Servi 

con ço Civil da União e das autarquias federais, inc usive o que 
I:yv~v--o. '-'-. - ~~ 

dos Incentivos Funcionais, que observalão - -cerne a concessao os 
. .. . mesmos cr1ter10s, bases e requisitos estabelecidos para o aludi 

do grupo. 

Art. 15 - Aos servidores incluídos no Grupo - Magisté 

rio conceder-se-á a Gratificação Temporária de Exercícioj de até 

30% (trinta por cento), a vigorar por prazo não superior a 2 (dois) , 
anos, a partir da data de vigência desta lei. 

Parágrafo único - Os critérios, bases e 

para o pagamento da gratificação prevista neste artigo~ 

tabelecidos mediante ato do Ministro do Interior. 

requisitos 
-serao es 

• 
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e Cultura 

Art. 16 - ~ da competência do Ministério da Educação 

proceder, mediante a audiência dos setores competen 

tes, a fixação, em caráter excepcional e transitório, dos crité 

rios e requisitos referentes à habili tação dos professores a serem 

incluídos no Grupo-Magistérioj sem a formação correspondente ao 

grau de ensino ministrado., estabelecendo os planos de estudos adi 

cionais e os prazos respectivos p~ra a reqqlariza ão da~itpação I, 
IV' - '5 t. ~l l dJ. 1'\ '\ r:N .,h I ~ T 1; :..R-v. 

existente, na conformidade da Leivae Diretrizes e Bases do Ensino 

do 19 e 29 Graus. 

Art. 17 - Poderão ser concedidas aos servidores in 

cluídos no Plano de Classificação do Serviço Civil dos Territó 

rios Federais, além do vencimento ou salário do cargo efetivo ou 

emprego permanente, as gratificações e indenizações especificadas 

no Anexo IV desta lei, com as definições, beneficiários e bases 
-de concessao constantes do mesmo Anexo. 

§ 19 - Na aplicação do disposto neste artigo poderá 

ser observada, respeitadas as peculiaridades dos Territórios Fede 
G\.D 

rais, a legis-lação pertinente go- Serviço Civil da União e das au 

tarquias federais. 

§ 29 - A Gratificação por Operações 

vistas no Anexo IV desta lei)será gradativamente 

vencimento do cargo efetivo, na razão de 1/10 (um 

Especiais, 

incorporada 

décimo) de 

pre 

ao 

seu 

valor~ por ano de exercício em cargo de natureza estritamente po 

licial, em órgão da Administração dos Territórios Federais, não po 

dendo ser paga enquanto o servidor deA~de perceber o vencimen 

to em virtude de licença ou outro afastam~nto, salvo quando inves 

tido em cargo de provimento em comissão, de igual natureza. 

dos 

Lei 

Art. 18 - A ato de 

de que 

partir da vigência do 

cargos e empre~~~nno Plano de Classificação 

n9 6.550,~d~~978: cessará o pagamento de quaisquer 

inclusão 

trata a 

retribui 

ções que estiverem sendo percebidas pelos respectivos ocupantes, 

a qualquer título e sob qualquer forma, exceção feita ao salário­

família e à gratificação adicional por tempo de serviço. 



• 

§ 19 - Os que, em decorrência da aplica 

ção do disposto neste artigo, sofrerem redução no total da retri 

buição legalmente percebida em razão do carqo efetivo ou emprego 

permanente, terão assegurada a diferença como vantagem 

nominalmente identificável. 

§ 29 - A diferença de retribuição 
.. 

sera 

pessoal 

absorvida 
-progressivamente, na mesma proporçao dos aumentos de vencimento, 

- -progressao ou ascensao funcionais. 

Art. 19 - Os efeitos financeiros desta lei 

a partir de 6 de julho de 1978. 

vigoram 

§ 19 - A data estabelecida neste -artigo nao se apli 

ca aos servidores que, mediante 

funcionais diversas daquelas em 

cluídos. 

-opçao, concorrerem . a 

que, originariamente, 

categorias 

seriam in 

§ 29 - Na hipótese do parágrafo anterior, os valo 

res de vencimento, salário e vantagens estabelecidos nesta lei 

somente serão - aplicados a partir da data da publicação do ato que 

incluir o cargo ou emprego, mediante transformação, na categoria 

funcional a que o servidor concorrer. 

§ 39 - Para o fim previsto neste artigo, considerar­

se-á, quando for o caso, a retribuição fixada, à época, para as 

categorias de mesma denominação existentes na sistemática de clas 

sificação de cargos da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Art. 20 - ~ vedada a utilização de colaboradores 

eventuais, retribuídos mediante recibo, para a execução de ativi 

dades compreendidas nos grupos a que se refere esta lei. 

Art. 21 - O 

doria dos servidores não 

que trata a Lei n9 6.550, 

reajustamento dos proventos de aposenta 

incluídos no Plano de Classificação de 
- cJJ ~ ó4. 

de~ 1978, far-se-á de acordo com os cri 

térios estabelecidos na legislação federal pertinente. 
~ 

-ge 99 da Lei 

Art. 22 - ob~eoLv~~ disposto 

n9 6.550, de 1978, as despesas 

~ 

no item 111 do arti 

decorrentes da aplica 



, 

, 

~ 
ção des ta ,Lei -serao atendidas pelos recursos constantes dos orça 

mentos dos Territórios Federais do Amapá, Rondônia e Roraima. 

Art. 23 - Esta ~ei entrará em vigor na data de sua pu 
oAJ..~ ~ llJ 

blicação# (evoga~s as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1 980. 
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(A rt; gol Q d a L e i n Q , d e d e d e 1 9 8 O ) 

J ESCALA DE VENCIMENTOS E SALARIOS, E RESPECTIVAS REFERtNCIAS, DOS CARGOS E EMPREGOS PERMA NENT I:.S 
,-- .- .. -.-

VALOR MENSAL DO VENCIMENTO OU SALARIO 
REFERÊNCIAS 

VALOR MENSAL DO VENCIMENTO OU SALARIO 
REFERÊNCIAS 

A PARTIR DE ~/01/1980 A PARTIR DE ~/03/1980 
O) 

A PARTIR DE ~/01/1980 A PARTIR DE ~/03/l98 \~ 

1 2.722,00 3.402,00 31 11.753,00 14 . 691 ,00 
2 2.857,00 3.571 ,00 . 32 12.342,00 15 .427,00 
3 2.997,00 3.746,00 33 12.958,00 16 . 197 , 00 
4 3.146,00 3.932,00 34 13.607,00 17. 008,00 
5 -3.301 ,00 4.126,00 35 14.286,00 17 .857 ,00 
6 3.470,00 4.337,00 36 14.998,00 18 .747,00 
7 3.641,00 4.551,00 37 15.751,00 19 .688 ,00 
8 3.823,00 4.778,00 38 16.533,00 20.666,00 
9 4.018,00 5.022,00 39 17.362,00 21 .7 02 ,00 

tO 4.220,00 5.275,00 40 18.228,00 22.785,00 
11 4.427,00 5.533,00 41 19.142,00 23 .927, 00 
12 4.648,00 5.810,00 42 20.098,00 25.122 ,00 
13 4.882,00 6. 1 02 ;00 43 21.102,00 26.377 ,00 
14 5.128,00 6.410,00 44 22.163,00 27.703 ,00 

e 15 5.383,00 6.728,00 45 23.267,00 29.083 ,00 
16 \ 5.652,00 7.065,00 46 24.431,00 30 .538,00 
17 5.935,00 7.418,00 47 25.656,00 32 .070,00 
18 6.230,00 7.787,00 48 26.941,00 33 .676,00 
19 6.536,00 8.170,00 49 28.288,00 35 .360,00 
20 6.865,00 8.581,00 50 29.700,00 37 . 125,00 

21 7.210,00 9.012,00 51 _ 31.186,00 18.982,00 

22 7.570,00 9.462,00 52 32.748,00 40 . 93 5,00 

23 7.946,00 9.932,00 53 34.383,00 42.978 , 00 

24 8.345,00 10.431,00 54 36.105,00 45 . 1 31 ,0O 

25 8.763,00 10.953,00 55 . 37.906,00 47 . 382 , 00 

26 9.202,00 11. 502,00 56 39.800,00 49.750 ,00 

27 9.661,00 12.076,00 57 41.792,00 52 .240,00 
- - - -

12.682,00 28 10.146,00 
29 10.655,00 13.318,00 
30 11.188,00 13.985,00 . . 
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ANEXO 11 

VI .. ' 

CI.""": ' 

(Parágrafo único do art. 19 da Lei n9 , de de de 1980) 
-

REFER~NCIAS DE VENCIMENTO OU SALÃRIO DOS CARGOS EFETIVOS E EMPREGOS PE~~NENTES 

GRUPOS, CATEOORIAS RJNCIONAIS E CODIGJS CLASSE REFERENCIAS DE VENCIMENTO OU SAlÁRIO POR CLASSE 

POLICIA CIVIL, PC-400 ESPECIAL 55 56 57 I 
a - Delegado de POlícia, PC-401 

C 49 50 51 52 53 54 I 
I 

I , 

B 47 48 
I 

A 44 45 46 1 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
I , 

b - Médico Legista, PC-402 C SO 51 52 53 
, 
I 

(Jornada de 6 horas) I 
49 

, 
B 47 48 

, 
A 43 44 4S 46 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c - Perito Criminal, PC-403 ESPECIAL 54 55 56 57 

C 49 50 51 52 53 
I , 

B 44 45 46 47 48 I 
I - --

" 

~ A 37 38 39 40 41 42 43 I 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

0,0 o \ 

I 

. ! d - Escrivão de Polícia, PC-404 ESPECIAL 37 38 39 I 
Datiloscopista Policial, PC-406 I 

Agente de Polícia, PC-405 B 32 33 34 35 36 J -
Guarda de Presídio, PC-408 A 28 29 30 31 I 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CLf:.. / 
GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E CODIGOS 

é - Auxiliar Operacional de Perito Criminal, 
PC-407 

OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR,LT~NS~500 

a - Analista de Sistemas, LT-NS-50l ou NS-50Í . 
Arquiteto, LT-NS-502 ou NS-502 ' 
Assistente Jurídico, LT-NS-503 ou NS-503 
Auditor, LT-NS-505 ou NS-505 
Contador, LT-NS-508 ou NS-508 
Economista, LT-NS-509 ou NS-509 
Engenheiro, LT-NS-5ll ou NS-5ll ' 
Engenheiro Agrônomo, LT-NS-5l3 ou NS-5l3 
Estatístico, LT-NS-5l6 ou NS-516 
Geóloso, LT-NS-5l90u NS-519 ' 
Odontologo, LT-NS-523 ou NS-523 
Químico, LT-NS-525 ou NS-525 
Técnico 'de Administração, LT-NS-527 ou 
NS-527 
Técnico em Assuntos Educacionais,LT-NS-529 
ou NS-529 
Técnico de Planejamento, LT-NS-53l ou 
NS-53l I 

Técnico em Ensino e Orientação Educacio­
nal, LT-NS-533 ou NS-533 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b - Médico, LT-NS-520 ou NS-520 
Médico Veterinário, LT-NS-52l ou NS-52l ' 

(Jornada de 4 horas) 

CLASSE 

ESPECIAL 37 

B 33 

A 29 

ESPECIAL 54 

C 49 

B 44 

A 37 

REFERENcIAS DE VENCIMENTO OU SAlÁRIO POR CLASSE 

38 39 

34 35 36 

30 31 32 

55 56 57 

50 51 52 53 

45 46 47 48 

38 39 40 41 42 43 

! , 
I 
I 
i 
I ~ t 

~ 
I 

I I 
~ __ C __ ~~4_4-4 __ 4_5-+ __ 46 __ ~4_7~ ____ +-__ ~ __ -+ ____ ~~i~, ____ . 

i . . I 

B 39 40 41 42 43 I 
• • I 

~------4-----r---~----~---+----+----+----+----+----~---~!--- -

A 32 33 34 35 36 37 38 

I 
I , 
I 
I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . L-_____ --L----.-JL----L---l.----'----.l.-----1..----..4----1..----.4.--------
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----~ GRUPOS, CATEmRIAS RJNCIONAIS E CODIGOS CLASSE REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OU SALÁRIO POR ClASSE 

c - Médico, LT-NS-520 ou NS-520 C 50 51 52 53 'I, 
Médico Veterinário, LT-NS-521 ou NS-521 .. 
Odontó1ogo, LT-NS-523 ou NS-523 B 47 48 49 

I------t---+--+---I----+----+---l--~--_l--~~--f--
(Jornada de 6 horas) I 

· ................... r-__ A ___ ·~-4-3~-4-4-+--4-5~--46~~--4_--_+----~--~---~----~----
d - Biólogo, LT-NS-507 ou NS-507 I' 

En~enheiro Florestal, LT-NS-514 ou NS-514 ESPECIAL 51 52 53 . 
Geografo, LT-NS-518 ou NS-518 
Psicólogo, LT-NS-524 ou NS-524 C 46 47 48 49 50 I 
Técnico em Assuntos Culturais, LT-NS-528 I 
ou NS-528 < 

Técnico em Comunicação Social, LT-NS-530 
ou NS-530 ~ 
Técnico de Turismo, LT-NS-S32 ou NS-532 

B 

A 

41 42 

33 34 

43 44 45 

35 36 37 38 39 40 
· ...... ............. . I------t---+--+---+---+---~--~-~-~_l-----!----~----

e - Assistente Social, LT-NS-504 ou NS-504 
Bibliotecário, LT-NS-506 ou NS-506 
Engenheiro Agrimensor, LT-NS-512 ou NS-517 
Engenheiro de Operações, LT-NS-515 ou 
NS-515 . 
Nutricionista, LT-NS-522 ou NS-522 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

f - Farmacêutico, LT-NS-517 ou NS-517 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

ESPECIAL 

B 

A 

ESPECIAL 

B 

A 

g - Enfermeiro, LT-NS-510 ou NS-510 ESPECIAL 

B 

51 52 

42 43 

33 34 

54 55 

46 47 

37 38 

51 52 

43 44 

i 
I 

j-i 53 

49 44 45 46 47 48 

35 36 37 38 39 40 41 

56 57 

48 49 50 51 52 53 

39 40 41 42 43 44 45 

53 I I 

45 46 47 48 49 50 I) 
~---+----+---+_-_+--+_--4---4_-~---~-~ , 

I 

A 33 34 35 36 37 38 39 40 41 : 42 : 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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C' l ,... ~ GRUPOS, CATEOORIAS FUNCIONAIS E CODIGOS ClASSE REFE~NCIAS DE VENCIMENfO OU SALMIO POR .':I.ASSE 

h - Sociólogo, LT-NS-526 ou NS-526 ESPECIAL 52 53 

B 44 45 46 47 48 49 50 51 i 
' A 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 I 43 

SERVIÇOS AUXILIARES, LT-SA-700 ESPECIAL 37 38 39 
a - Agente Administrativo, LT-SA-701 ou SA-701 C 32 33 34 35 36 

B 28 29 30 31 I 
A 24 25 26 27 I 

I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. t----t---t---j---I-- -t- --t----+--+---+- -+-----t---

b - Datilógrafo, LT-SA-702 ou SA-702 I 

\ 

OumAS ATIVIDADES DE NrVEL MSDIO, LT-NM-800 

a - Agente de Atividades Agropecuárias, 
LT-NM-80l ou NM-80l 
Agente de Serviços de Engenharia, 
LT-NM- 807 ou NM-807 

ESPECIAL 28 

B 24 

A 16 

ESPECIAL 37 

D 30 

C 23 

B 14 

A 8 

29 30 

2S 26 

17 18 

38 39 

31 32 

24 2S 

lS 16 

9 10 

27 

19 20 21 22 23 

I 
I 

33 34 35 36 

26 27 28 29 

I 
17 21 22 I : 

... ~ ... 20 18 19 

I 
II 12 13 I 

I .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . L _____ L-.-L-.-J----L---L----..L----L---~-.....L..----4----'----
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GRUPOS , CATEmRIAS FUNCIONAIS E CODIGOS CLASSE REFE~CIAS DE VENCIMENTO OU SALÁRIO POR CLASSE 

• 

b - Agente de Comunicação Social , LT-NM-802 
ou NM-802 ESPECIAL 37 38 39 
Agent e de Serviços Complementares, 
LT-NM-806 ou NM-806 
Auxiliar de Enfermagem , LT- NM-8ll ou 

B 31 NM-8ll 32 33 34 35 36 
Desenhista, LT-NM-813 ou NM-8l3 
Técnico de Contabilidade , LT-NM-8l7 ou 
NM-8l7 A 24 25 26 27 28 29 30 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c - Agente de Defesa Florestal, LT-NM-803 ou ESPECIAL 34 35 36 
NM-803 I C 27 28 29 30 31 32 33 

B 20 21 22 23 24 25 26 

A 12 13 14 15 16 17 18 19 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

d - Agente de Inspeção da Pesca, LT-NM-804 ou ESPECIAL 34 35 36 
NM- 804 \ -

B 28 29 30 31 32 33 

A 20 21 22 23 24 25 26 27 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

e - Agente Sanitário , LT- NM-8 05 ou NM-805 ESPECIAL 28 29 30 31 32 33 

B 19 20 21 22 23 24 25 26 27 
-

" 

A 11 12 13 14 15 16 17 18 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I 

f - Técnico em Radiologia, LT-NM- 819 ou ESPECIAL 33 34 35 ~ NM-819 
B 30 31 32 • "I 

I 

A 24 25 26 27 28 29 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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GRUPOS, CATEGJRIAS RJNCIONAIS E CODIGOS CLASSE REFERbNCIAS DE VENCIMENrO OU SALAAIO POR lASSE 

" 

o Iq 
o CJ 
Cl"'~ '--

g - Agente de Telecomunicações e Eletricidade , ESPECIAL 37 38 39 
LT-NM-808 ou NM-808 

D 32 33 34 35 36 . 

C 
. 

27 28 29 30 31 

B 20 21 22 23 24 25 26 

A 12 13 14 15 16 17 18 19 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

h - Auxiliar em Assuntos Educacionais, ESPECIAL 37 38 39 
LT-NM-81 0 ou NM-81 0 

C 30 31 32 33 34 35 36 

B 22 23 24 25 26 27 28 29 . 

A 13 14 15 16 17 18 19 20 21 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

i - Auxiliar em Assuntos Culturais, C 28 29 30 31 32 
, 

(Na área de MÚsica), LT-NM-809 ou NM-809 
\ B 20 21 22 23 24 25 26 27 

(Jornada de 6 horas) 
A 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, 

J - Auxiliar em Assuntos Culturais, LT-NM-809 ESPECIAL 37 38 39 
ou NM- 809 

C 30 31 32 33 34 35 36 I , 

(Jornada de 8 horas) 
, I I , 

B 22 23 24 25 26 27 28 29 I 

. .. . ~ ... 
: 

. I 

A 13 14 15 16 17 18 19 20 21 • 
, 

I 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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REFERIONCIAS DE VENCIMENTO 00 SALAAIO PO~°"f!7 
- , , 

,/ 
--- - -. . -. ./" GRUPOS, CATEOORIAS FUNCIONAIS E CODIGOS CLASSE 

1 - Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, ESPECIAL 31 32 33 
LT-NM-812 ou NM-812 

D 27 28 29 30 I 

C 21 22 23 24 25 26 
. 

B 14 13 14 15 10 1 L- 18 

A 13 g, la 11 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

m - Operador de Computação, LT-NM-814 ou ESPECIAL 36 37 38 39 
NM-814 

B 30 31 32 33 34 35 

A 24 ' 25 26 27 28 29 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

n - Perfurador Digitador, LT-NM-815 ESPECIAL 24 25 26 L ou 
NM-815 

B • 21 22 23 \ 

A 16 17 18 19 20 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

o - Programador, LT-NM-816 ou NM-816 ESPECIAL 41 42 
, 

C 39 40 
-

I 
B 36 37 38 .. .... -

.-

. . 

32 33 34 35 
o 

A 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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..... . .. _' GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E CODImS CLASSE REFERbNCIAS DE VENCIMENrO OU SJt ...AAro POR CLASSE 

p - TéalÍco de Laboratório, LT-NM-8l8 ou NM-8l8 ESPECIAL 37 38 39 I 
i 

C 32 '33 34 35 36 I 
(Jornada de 8 horas) B 24 25 26 27 28 29 30 31 

I 

9 10 11 12 13 A 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t--------t---t---t---t----t--I--+--+---l-- -4-- --l-

8 

q - Técnico de Laboratório, LT-NM-8l8 ou NM-818 
C 30 31 32 33 34 

B 23 24 25 26 27 28 29 
(Jornada de 6 horas) 

9 10 11 12 13 ............................ ~-----~-~-~-~~~~~~~~-~-~-~~~ A 8 

r - Telefonista, LT-NM-820 ou NM-820 ESPECIAL 

B 

24 25 26 I 
I 

19 20 21 22 23 I 
11 12 13 14 lS 16 17 18 I 

____ --------------------r-----~-r-+-+-4~~~+-~-~-l-
A 

TRANSPORTE OFtCIAL, LT-TO-900 

a - Agente de Transporte Fluvial, LT-TO-90l ou TO-901 

, 

ESPECIAL 31 32 . 33 

D 27 28 29 30 
r-------~-~-~---+---+-~-~~--·I---~--+---~·--

C 21 22 23 24 25 26 
r----------4---~-~--+--+-~---~-~--+--+---1---

B 12 13 14 15 16 17 18 

A 8 9 10 11 

, 1-'" -

I 

. . 
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GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E aiDIOOS CLASSE REFERl?NCIAS DE VENCIMENTO OU SALARIO POR CLASSE 

b - Motorista de Veículos Terres tres, LT-T0-902 ou ESPECIAL 21 22 23 24 25 I 
T0-902 

B 16 17 18 19 20 j 
I 

A 14 15 

SERVIÇOS DE PORTARIA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO; LT-PL~1100 ESPECIAL 18 19 20 

a - Agente de Portaria, LT-PL- 1101 ou PL-1101 
C 13 14 15 16 17 

B 8 9 10 11 12 I , 

A - -
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b - Agente de Limpeza e Conservação, LT-PL- 1102 ou ESPECIAL 10 11 12 
\ 

PL-1102 ONICA 8 9 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • 

ARTESANATO , LT-ART- 1000 ESPECIAL 35 36 37 

a - Artífice de Estrutura de Obras e Metalurgia, 
LT-ART-1001 'ou ART-1001 

MESTRE 30 31 32 33 34 

Artífice de Mecânica, LT-ART-1002 ou ART-1002 28 29 
Artífice de Eletricidade , LT-ART-1003 ou ART-1003 CONTRAMES1'RE 24 25 26 27 

Artífice de Carpintaria e Marcenaria, LT-ART-1004. 
ARTIFICE 

ou ART-1004 
Artífice de Artes Gráficas, LT-ART-1005 ou ESPECIALIZADO 20 21 22 23 

ART-1005 

_ .. I 

ARTIFICE 14 15 16 17 18 19 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
-

• • • • • • 
. . 

b - Auxiliar de Artífice, LT-ART-1006 ou ART-1006 AUXILIAR 
DE 

ART!FICE 8 9 10 11 12 13 

- · 
í 
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A N E X O III 

Art. 13 da Lei nQ , de de de 1980) 

GRUPO: MAGISTtRIO, LT-M-600 ou M-600 

VENCIMENTO OU SAL~RIO ME NSA L 
CLASSE REGIME DE TRABALHO 

A PARTIR DE ~/Ol/RO A PARTI R DE 1r// 03/80 

C 20 horas semanais 13.498,00 16. 87 2, 00 

B 20 horas semanais 9.417,00 11. 771 , 00 

A 20 horas • semanalS 5.492,00 6.R65 ,00 

. 

. .... ..... 



(Art. 17 da Lei nQ 

DENOMINAÇ~O DAS GRATIFICAÇOES E 
INDENIZAÇOES 

ANEXO IV 

DEFINIÇAO 

de de 1900) 

BASES DE CONCESSAO E VALORES 

I - GRATIFICAÇAO ADICIONAL 
PO DE SERVIÇO 

POR TEM Vantagem atribuida ao funcionãrio, 
qüênio de efetivo exercicio 

" 5% (c i nco por cento) 
por qui~ do val or do 

ate 7 (sete) 
venc im 

11 - GRATIFICAÇAO PELA REPRESENTAÇAO DE 
GABINETE 

. 

111 - GRATIFICAÇAO PELA PRESTAÇAO DE 
VIÇO EXTRAORDINARIO 

SER 

IV - GRATIFICAÇAO PELA PARTICIPAÇAO EM OR 
GAO DE DELIBERAÇAO COLETIVA 

Indenização devida ao servidor pelos gastos 
decorrentes de representação social pelo 
exercicio nos gabinetes do Governador e dos 
Secretãrios de Governo dos Territ5rios Fede 
rais . 

Vantagem destinada a retribuir o ~ exerCl 
cio alem do numero de horas de trabalho es 
tabelecido para a Categoria Funcional 
pertencer o cargo ou emprego ocupado 
servidor. 

a que 
pelo 

Vantagem destinada a retribuir o compareci 
menta às sessões de órgãos colegiados. 

to do cargo efetivo, 
"- . quem os. 

Fixada em regu lamento. 

Fixada em regulamento 

Fixada em regulamento 
.. ~ .... 

. . 

.. 
qu 
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~ l. ''- / DENOMINAÇAO DAS GRATIFICAÇOES E 
INDENIZAÇOES 

v - GRATIFICAÇAO ESPECIAL DE LOCALIDADE 

\ 

VI - GRATIFICAÇAO POR TRABALHO cm1 RAIOS X 
OU SUBSTANCIAS RADIOATIVAS 

VII - GRATIFICAÇAO DE ATIVIDADE 

ANEXO IV (continuação) 

DEFINIÇAO 

Vantagem devida em face da precariedade 
. 

das condições de exercicio nos Territõ 

rios Federais, excluido o de Fernando 

de Noronha. 

Indenização devida ao servidor pelo traba 
lho com Raios X ou substâncias radioati 
vaso 

Vantagem devida aos ~ervidores.do Grupo O~ 
tras Atividades de Nlvel Superlor e das C~ 
tegorias de Nivel Superior do Grupo Poli 
cia Civil, como estimulo ã profissionaliz~ 
ção, sujeitando-os ã jornada minima de 8 
(oito) horas. 

BASES DE CONCESSAO E VALORES / 

30% (trin ta por cento) do valor do vencj 
mento ou salirio do cargo efetivo ou en' 
prego permanente, nas Capitais dos Terrj 
tõrios, podendo elevar-se ate 50% (ci n 
qüenta por cento), em relação a outras j ~ 
calidades, conforme o grau de inospita1i 
dade e precariedade das condições de Vl 

da da regiao, na forma estabelecida enl 
regulamen to , cessando o pagamento nos ca-
sos em que o servidor se afastar do 
ritõrio. 

Ter 

40% (quarenta por cento) do valor do vento 
cimento ou salirio percebido pelo 
dor, observada a legislação federal 
tinente. 

servi 

20 % (vinte por cento) do vencimento ou 
salãrio do servidor, observada 
ção federal pertinente. 

a 1 eg i s 1 ~ 
... ... -

. . 
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I ANEXO IV - (continuação) 

. 
O , . .. 

°Oc ,,~o/DENOMINAÇAO DAS GRATIFICAÇOES E 
l INDENIZAÇOES D E F I N I ç A O 

VIII - DIARIAS 

IX - AJUDA DE CUSTO 

X - TRANSPORTE 
\ 

Indenização destinada a atender às despesas 
extraordinarias de alimentação e 
durante o período de deslocamento 
do servidor da respectiva sede, em 

de serviço. 

pousada, 
eventual 

objeto 

Indenização destinada ao custeio das desp~ 

sas de viagem, mudança e 
to de transporte, do 

instalação, 
servidor 

exce 
mandado 

.... 
servir em nova sede, em termos de 
cia definitiva. 

permane.!!. 

Indenizaçio devida ao servidor que se desl~ 
car da sede em objeto de serviço, compree~ 

-dendo passagem de ida e volta, por via a~ 

rea ou terrestre. 

Devida aos servidores pertencentes às Cate­

gorias Funcionais do Grupo - Policia-Civil 
XI - GRATIFICAÇAO POR OPERAÇOES ESPECIAIS dos Territórios Federais, pelas peculiarid~ 

des de exercício decorrentes' da integral e 
exclusiva dedicação às atividades do cargo 
e riscos a que estão sujeitos. 

r::..0 ~ -':/ 
BASES DE CONC~SSAO E VALORES 

Fixada em regulamento 

Fixada em regulamento 

Fixada em regulamento 

Correspondente a 60% (sessenta pOl 
cento) do venci mento do cargo ef t 
tivo, na forma estabelecida em r 
gulamento, sendo incompatível 
sua percepção com as da Gratifi c, 
ção pela Prestação de Serv'ço E ~ 

traordinario. . • 
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LEGISLAÇAO CITADA 

DECliliTu-LEI 1':.0 411 
DE S DE JANEIRO DE 19G9 

D~F5c. stJbrc a mlmin~5tr.l ção Jos Terri~órios - ?cdcra:s, a :JCgn· 
niz:lç:i~ dos S<!llS :Municípios, c dá outras providl:ncias. 

• • • • • • • •• • • • • • • .. .. .. .. .. • • • . .. , . Art. 32 - Aos funcionários referidos nas alíncas a, . b e c do ~rt. 31 será I 
concedida uma gratificação especial de 50 a 100% (cinqüenta ~ cc:m por cento) ! 
dos seus vencimentos, quando ocupantes de cargcs em comiss:lo ~u com atri- i 
buiçúes técnicas ou especi:llizadas, e de 20 a 50% (vinte a cinrlt~t.:n~ .. p0f cento) : 
nos demais casos. . ! - I § 1.° - Sllspender-sc-á o pagamento da gratificação especi::tl a fundo- j 
nálio com exercício em repartição localizada fora do Território c ~o (lUC dele i . 

I se afastar. 
I 
I 
I § 2.0 - A gratific:lção de que trata êstc artigo ser~ calcuhd:l exc1llsi- : 

vamcnte sôbrc o vencimento-base do cargo, n~io incidindo sõbre clllal:per : 
adicional. 

.. ~ , . • • t ! • • • • • • • • • • • • • • 

- . 

-. 

• 

, -
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LEI N" 5.045 - DE 10 DE DEZEMl!nO 
DE l!JíO 

Estabelece diretrizes para a classili­
caçüo de cargos do Serví~'o Civil da 
União c daJ autarquias federais, C! 
dá 011 tras providencia,. 

O Presidente da. República. 
Faço saber que o Congresso NllClo­

nal decreta e eu sal,clono a seguinte 
Lei: 

Art. 1· A classlllcaç1!.o da ~arg09 
, do Serviço Civil da. União e das .lU-

ta rqulas feder:!.!s obedecerã às dIre­
trizes estabelecidas na presen~ lei. 

Art. 2" Os cargos serão c la.:;sl il· 
cudos como de provimento em co­
missno e lho: provimento efetivo, en. 
q u.ldmndo-se. bàslcamente. nos se­
guintes Grupos: 

De Provimento em Comissa.o 
. I - Direção e A.s';'!!.SOl'lI men ~o Su­

periores. 

De Provimento Eletlvo 

II - Pesqul!:'\ C!'!ntll1'!ll. e Tec­
nológica 

III - Diplomacia 
IV - Magistério 
V - Policia Federal 

VI - Tributação, ArrecadlU;lío c 
Fiscallzaçao 

VII - Artesanato 
VIII - Serviços Au:clUares 

IX - Outras atividades de nl'lel 
superior 

X - Outras atividades de nlvel 
médIo. 

Art. 3° Segundo a correlaçno It 
afinidade. a natul ela do~ t . a .. li lhos 
cu o nlvel de coriheclmentos apUcB­
dos, cada Grupo, abrangendo vàrlas 
atividades, compreenderá: 

1 - Direção e Assessoramento SUo 
perlores: . os cargos de direção e as. 
seS50ramel1 to superiores da. admlnl3. 
tração cujo provimento deva. ser r~­
gldo pelo critério da confiança. se­
gundo fõr estabelecido em regula­
mento. 

II - Pesquisa ClelltlClc:l e recno­
lógica: os cargos com atribuições. ey.­
cluslvas ou comprovadamente prin­
cipais. de pesquisa ';l~ntlllc\l.. pura 
ou aplicada. para cujo provimento s" 
c:<iJa diploma ele curso superior c1iir 
ensino ou hab1l1tação lega.I equlvu­
lente e não ~steJam abrangidos pela 
legislação do Magistério Superior. 

III - Diplomacia: os c:lrgoll QUI'. 
se destinam a. representação diplo­
mátIca. 

IV - r\'la~lst~rlo: os carGos rom 
a ti vldades ue magistério de todos os 
níveis de ensino. 

V - Policia Federn.l: 05 cargos com 
atribuições de natureza policial. 

VI - Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização: os eargos com !ltl Vl­
dades de trlbutaçll.o, arrecadação t 
!1~cal1zação do tributos lederals. 

. .... __ .•.. _ .• - , _._-- -----

-

VII - Artesanaw: os cargos d() 
atividades de nn.tu .. ~.:a . ~t' .. m!llienle. 
principais ou auxiliares. relacionlldas 
com 05 serviços de artlfice em suas 
V:'tl'las modalidades . 

VIII - ServIços Au.'(lllares: os car­
gos de ativIdades administrativas em 
geral, Quando não jr: nlvl'1 superior. 

IX - Outras ativIdades de nlvel 
superior: os demais cnfl~OS para cujo 
provimento se exija diploma de rur­
so superior de ensIno ou habllltaçiio 
legal equivalente. 

X - Ou tras at.lvldades de nl\'el 
médio: os demais r.arcos para cUjo 
provimento se exIja diploma ou cer­
tificado de conclu~ '~o do curso do 
grau médio ou habilItação equlvalen. 
te. 

Parágrafo único. As atividades re­
lacIonadas com tral"sporte. conserva­
ção. custódia. operaç'io de elevadores, 
llmpl?za e outras ns ,;!'mt' lh arjas 5('1'110. 
de preferllncla. obJ~to de execução 
indire ta. mealante ,:oIHmto. de nc6r­
do com o artigo 10. : 7', do Decreto. 
lei número 200, do 25 de fevereiro 
de 1907. 

Art. 4° Outros Crupos, com cn­
racterlstlcas próprias. dlferencladtJ9 
dos relacionados no artigo anterior, 
poderão ser estabelecidos ou desmem­
brados daqueles. se o justificarem as 
neces.<;ldades da AdmInIstração, me. 
diante ato do Poder Executivo. '. ,. 

Art. 5° Cada Grupo tl?râ sua prO­
pl'ln escala de nJ'I~j a Ser apro­
vada. peio Poder EXE'cutlvo, atenden­
do. primordialmente. aos seguintes 
!a~res: 

I - Importância do. atividade para 
o desenvolvimento nacional. 

II - Complexidade e rl?sponsnbl­
lidada das atrIbuições exercidas; e 

lIr - Qualificações reQueridns para 
.' de:;em)enh" .La.. ~ .tJ: . ~lções. 

ParOgrnCo único. Não havl'râ cor­
respondcncla entre \.s nlvels dos dI. 
versos Grupos, para nl?nhum ef'!lto. , 

Art. GO A ascensão" a prOl!l'es­
SflO funciono Is obedecerão a crItérios 
seldlvos. a serem tstubell?cldo:; pelo 
Poder Executivo. 8~.;oclados a um 
slst.ema dI? treinamento e Qunilflca­
ç10 destIno cio a assegurar a perma. 
nente atualização e elevação do r.l­
vel de ellclencla do [Ullclonol!l;JnO. 

Art. 7e O Poder Executivo elabo. 
rarA e expedirA o nóvo Planll de 

Classlflcnçli.o de Cargos, total ou 
parclulml?nte, mediante det:reto, ob. 
serva das as disposlçoes desta lei. 

Art. S' fi. Implantação do Pl nno 
será fei ta por orgâos, atendida Ilnl:\ 
escala de prioridade na. Qual se le­
vará em conta preponderanlement~ : 

. I - a implantação prévia da re­
forma administrativa, com bnse no 
Decreto-lei número 200, de 25 de fc­
verelro de l11U7; 

II - o estudo quanlltativo e CJlI:l­
I1tatlvo da lot.nçü,o dos órgüos, t en­
do em vista a nova estrutura e atri­
buIções àecorrentes de. provld ~n(' i a 
mencionada no Item anterior; e 

III - a existência de recursos or­
çamentários para iazer iace às res ­
pectivas despesas. 

Art. 9" A transposição ou trans­
formação dos cargos. em decorren . 
ela da sistemática prevlsl.a nes\.a IPI. 
processar-se-á grada tlva men te cons i­
derando-se as lll?cessldades e con ve . 
niênclas da Admlnlstrnçi\o e, qUJ.nd? 
ocupados, segundo critérios sel eUvos 
a serem estabelecidos para os cnrgo~ 
Integrantes de cnda Grupo. InclUSive 
através de treinamento Intensivo e 
obrigatórIo. 

Art. 10 . O órgão centrnl do Sis­
tema de Pessoal expedlrll as normas 
e Instruções necessárias ~ coordena­
rA a execução do nõyo P/uno, a. se r 
proposta pelos Mlnlstérlos. ór[!üos 111-
teg-rantes da Presidência da Repú ­
blJea e autarquias, dentro das res­
pectivas jurIsdIções. para aprovação 
medJante decreto. 

I 1° O órgiio central do Sistemn 
de Pessoal promoverA as meclldns 
necessários para que o plano se J 11 
mantIdo permanentement.e o.luaJlu­
do. 

i 2° Para a cor:eta e uniforme 
.mp/antaçiio ào Phdlll . c. urgüo cen­
trai do SIstema de Pessoal promove-

1'1'1 gradativo e oon~ .. tó ~l~mf'nt'! o 
treInamento de todos os servldore9 
que participarem dn tarefa. segunu., 
programas a serem estabeJec~dos 
com êsse objetivo. 

Art. ·11. Para assegurar a unlfor. 
midade de orientação dos trabe lhe.!I 
àe e/:Jboroçüo e execuçilo do ""alI:> 
de ClllsslClcação de CarGo!!. na '1l'ra, 
em cada MinistérIo. Orgão tntegrnnfe 
da Pres/déncla da República ou :lU­
tarqula. uma Equipe Técnica de oito 
nlvel. sob a presidência do dlrl&ento 

_ . 4 0 .. 
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80 Aros DO PODtR LECISLATIVO 

do órgão da pessoal respectivo, com 
a Incumbência dtl: 

1 - determinar quaIs os Grupos 
ou respectl vos cargos 1\ serem abrll.n­
gldos pela escala d:: priorIdade ,lo que 
se refere o nrtlgo 8n desta leI; 

II - orlcntnr f' supervisionar os 
Ir.·mr.tnmcntos, benl como realizar os 
c:;tudosc analise!> Indispensá.v'!ls f\ 
inclusão dOlf cargt:'s no nOvo Pla­
nó; ts 

III - manter com o Orgao cent.T:\1 
elo Sl~tema de Pessoal os contnctns 
nccessll.rlos para correta elabornçau 
e Implantação do Plnnu. 

Pan\gralo único , Os membros da~ 
Equ.:)es de que t., .... t'l As~e t1rtlgt'. :;e­
rão deslgna.dos pelos Ministros de Es­
tndo, dirigentes de rJrgàos Integrantes ' 
da Presidência da República ou de 
autarquia, devendo a. e:,colha recair 
em servidores que, pela sua aUturl­
dade administrativa e capacidade tec­
nlca, estejam em condições de ~x­
prlmlr os objetivos do Ministério, do 
órgão Integrante lüa Presidência ela 
República. ou da autarqwa. 

Art. 12, O nOvo Plano de Clas­
"Iflcnção de Carr,u,'\ a ser Instlt 'lldo 
eln aberto de acordo com as diretrI­
zes expressas nest:L lei, estabelecerll., 
para cada Ministério, órgão Integran­
te da Presld~ncla do. Repúbllctt. ou 
autarquia, um número de cargos In­
ferior, em relação a cada grupo, 1\05 
att,lalmente existentes. 

Paràgrafo único. A nlio observAn­
ela cta norma COIl tida neste 'lrtlgo 
~õmcn te será pcrml tlaa.. 

a) medl:uitc rc,:uço.o cqulvalent.e 
cm outro grupo, d\! modo a não 11a­
ver aumento de d .3peSo.s; ou 

bJ em casos excepcIonaIs, devldn­
mente Justificados perante o Orgia 
central do Slsteme:. d~ Pessoal, SI! In .. 
vlá 'lei !\ provldênclf\ IndIcada na nll­
nea anterIor. 

Art. 1J , .0:Jsflrndo o disposto na 
SeçCl o VIU ctn Constltulçiio e em P<'.I_ 

. tlculnr. nc' seu art!;:a 07, as formas 
cI~ provImento de cargos, no Plano 
de Classl Clcação decori'E:II ', t: CI!SI a H: I, 
: , ~ ; rú u cs t>\hclp.c\ rl "-!\ e dlsclpllnacl.l:; 
mcdlante norlllus regulil.mentares 1";,­
p~cltlcns : não se lhes aplicando ns 
r\ : ~; p!)slções , u rC3"lp. lto. contlc\ns no 
I::" tatuto c1o~ f'unr.lonárlos Públlcn,J 
CivIs dn Ul1ll1.o. 

Art. 14, O atual Plano do (:I.\s -_Ir r _ __ ll _ . , . _ . 

do Poder E:o<ecutlvo, a Que se refere 
a Lei número 3.780, de 12 de julho 
de 1960 e legislação posterior, ê con. 
slderado extinto, observadas as dis­
posições desta leI. 

l'aràgrafo uolco . A med!da que 
COr sendo Jmplantado o nOvo PIaM, 
os cargos rp.manescentes ' de cado. ca­
tegoria, cl:J.salIlcados conlortne ., sIs­
tema de que trat~ êste artigo, pas­
sarão a Integrar Quadros Suplem~n­
tares e, sem preJulzo das promoçlies 
e o.cesso Que couberem. serão iuprl­
mldos, quando vaga rem. 

Art. 15. Para efeito do dlspl)sto 
no Artigo 108. I 1-, da Constituição, 
R&' cllre '. rlzer. estabelr:I~'l'l n'!stl. leI. 
inclusIve o disposto no artigo 14 e 
seu parll.graCo único, se aplicarilo à 
classlflcação dos cargos do Poder Le­
gIslativo, do Poder JudIcIário, dos 

TribunaIs de Contas da UnJão e êo 
DIstrito Federal. bem como à classl­
llcação dos cargos dos TerritóriOS e 
do DIstrito Federal. 

Art , 10. Esta Lei entrarâ em vi­
gor na data de sua pubIJcação, re­
vogadas as dispOSições em contràrlo, 

Brasllla, 10 de dezembro de 107U; 
1490 da Independência. e 82· da 
República. 

EMiLIO G. MtoIcI 

Al/redo Buzaid 

Adalbcrio de' Barros Nunes 

Orlando Geisel 

Mdrio Gibson Barboza 

Ant6nto Del/im Netto 

Mdrio David Andreazza 

L , F. Clrne Limo. 

Jarbas G. Passarinho 

Jüllo Barata 

Mdrcio de Souza e Mel!o 

F, Rocha Lagôa 

Marclls Vinicius Pra tini de MtJ:c.e3 

Antônio Dias L eite Jü,,'or 

J oão Paulo dos nels Vel/oso 

José Costa CavalcantI 

. """' -

• 



• 
J 

J 
! 

"I 
I ... 
í. 
r 

• 

• 

--

lEI NQ 6.550, de 05 de julho de 1 978. 

Estabelece diretrizes para a classifi 
cação de cargos, empregos e funçoes 
do Serviço Civil dos Territórios Fede 
rais, "e di outras providincias. 

o P R E S IDE N T E O A R E P n B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancior.o ã 

seguinte lei: 

Art. 19 - A classificação de cargos, empregos e 

funções do Serviço Civil dos Territórios Federais, exclu~do o 
de Fern~p.c9 de No~onr~, obe~p.c~r~ às diretrizes estabelecidas 

na presente lei. 

Art. 29 - Os cargos serão classificados cc~o de 
provimento e m c o m i s s a o ed e p r o v i me n t o efEtivo: as f u n ç o e s, c o 
mo de confiança e os empregos, como permanentes, enquadrando­
se, basicamente, nos seguintes Grupos: 

• 

• 

De provimento em comissão ou de confiança: 

I - Direçao e Assessoramento Superiores; 

11 - Direçao e Assistência Intermediárias; 

De provimento efetivo: 

111 - Tributaçao, Arrecadaçao e Fiscalizaçao; 
IV - Polícia Civil; 

.; 

I 



I 
I .­

I 
~ 
j 

T 

.. - - - .. 

- . 2 -

• 
. D~ em pregos permanentes: 

v - Outras Atividades de Nível Superior; 

-'.; . V I - I H a 9 i s t e r i o ; 

.'1Il - Serviços Auxiliares; 
. ' 
~III - Outras Atividades de Nível Medio; 

. .-
. ' - IX - Serviços de Transporte Oficial e Portaria; . .. 

. - . ,. 

X Artesanato. - . .-
0. - ...... r • • 

Art. 39 - Cada Grupo, abrangendo - . ativida varlas 
rl€S, s~t]:~~ . ~ :io a correlaçao e 'afinidade, a natureza dos t, 'aba . 
lhos ou o nível de conhecimentos aplicados, compreenderã: 

I - Direçao e Assessoramento Superiores: os car 
90S e funçoes de direçao e assessoramento superiores, cujo pro 

: ' . " . ·\": .' .. ·::: · ;:: .: . : · : ·~va ser regido pelo criterio de confiança, observadas •. 
- . ' ' . " " ~:. . ; •. ~ I ' uI as . v i 9 e n te s n a A d m i n i s t r a ç a o F e d e r a 1 ; 

. . 

• 

: 

.~'::" . 11 - Direçao e Assistência Intermediãrias: as fun ... ' ~ 

ç o e s de d i r e ç a o e as s i s tê n ci ai n t e r m e di ã r i as, cujo provimento 
.'lU ê.xG.'·.~~cio dev=\ ser ,regioo ~e1') criterio de confiança e res 
tr1~(')'~ ' ;<5 ocupantes de cargos ou empregos incluídos no Plano 
~e Llc~~ificação dos Territórios Federais; 

.... /" lI! - Tributaçao, Arrecadação e Fiscal~zãçao: cs 
~.! j' ::. ~ ~ . c o m a t i v i da d e s de 1 a n ç a m e n to, a r r e c a d a ç ã o e f i s c a 1 ~ :z 2. 
~iD rle tributos da competência dos Territõrips Federais; 

. ...... . 
IV - Polícia Civil: os cargos com atribuiçoes de 

, . V - Outras Atividaées de Nível Superior: os em-, 
~i · .:;~ · : · · t>ermanentes para .. ' ~' ; ' .-."-' cujo provimento se eX1Ja diploma de 

. .... '0 - .. curso superior de ensino ou habilitação legal equivalente; < 

... . -
VI - Hagisterio: os empregos permanentes com ati . , 

. -. 
. - . - - .. 

.. . ..... 
" . 

• 
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vidades de magistério de todos os níveis de ensino; 
. '.,J" 

. --.. V I I ~ _ S e r v i ç o s A u x i 1 i a r e s: o sem p r e g o s p e r m a n e n t e s 

de atividades administrativas, quando nao de nível superlor; 

VIII . - Outras Atividades de N í v e 1 1·1 e d i o : o sem p r ~ 
se exija certificado de 

enSlno ou h~bilitação le 

g o s p e r 'm a n e n te s p a r a c u j o p r o v i me n t o 

curso de primeiro ou segundo grau de 

ga1 equivalente, além de, quando for o caso, curso de especl~ 

1ização; 

I X - Servi ços de Trans porte Ofi ci a 1 e Porta ri a: os 
empregos permanentes de atividades de transporte oficial de 

~assageiros e cargas e de portaria; 

X - Artesanato: os empregos permanentes com ati 

vidades, principais ou auxiliares, relacionadas com os serVl 

ços de a~tífice em várias modalidades. 

Parãgrafo unico - As atividades relacionaàas com 

transporte, - conservação, custódia, operaçao de elevadores, l-im 

peza e outras assemelhadas serão, de preferência, objeto de 

execucao indireta, mediante contrato, de acordo com o artigo 
- - - -

10, § 79, do Decreto-lei n9 200~ de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 49 - Outros Grupos, com características pró 
• diferenciados dos relacionados artigo anterior, .... _,.,J_ prlas, no I-' v u -=-

- estabelecidos desmembrados daqueles, justific~ rao ser ou se o 
rem as necessidades da Administraçao Civil dos Territórios Fe 
derais, mediante ato do Poder Executivo. 

A~t. 59 - Cada Crupo terã süa própria ~sca'ja de 
níveis de classificação, a ser estabelecida pelo Poder Executi 
vo, atendendo, primordialmente, aos seguintes fatores: 

I - importância da atividade para o desenvolvi 
mento econômico e social do Território Federal; 
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11 - complexidade e responsabilidades das atribui 
-çoes; 

111 - qualificaçoes requeridas para o desempenho 

das atribuições. 

Parãgrafo único - Nao haver~ co~respondência en 

tre os nlveis dos diversos Grupos, para qua-lquer efeito. 

Art. 69 - Os vencimentos e salãrios corresponde~ 

tes ã escala de nlveis serao fixados em lei. 

Art. 79 A ascensao e a progressao funcionais 

obedecerao a criterios seletivos, a serem estabelecidos pelo 

Orgao Central do Sistema de Pessoal Civil da Administraçao F~ 

deral - SIPEC - associados a um sistema de treinamento e qual.!. 

eleva ficaçao 
çao do 

destinado a assegurar a permanente atualizaçao e 

nlvel -de efici~ncia dos servidores. 

Art. 89 - O Poder Executivo elaborarã e expedirã 

o n o v o P 1 a no d e C 1 a s s ; f i c a ç a J d e C Co r S o s ~ E::l r r ~ g O s e F u n ç o e s 

dos Territórios Federais, mediante decreto, observadas as dis 
. 

posiçõ~s desta Lei. 

Art. 9Q - A implantaçdo do Plano de Classifica 
çao de Cargos, Empregos e Funções dos Terri tõri os Federa i s de 

• penderã de: 

• 

I adoça0 de medidas para a reforma administra. 
ti va, com base no Decreto-l ei n9 200, de 25 de feverei ro de 
1967, com as alteraçoes posteriores; 

11 - estudo quantitativo e qualitativo da lotação 
dos órgaos, tendo em vista a nova estrutura e atribuiçoes de 
correntes da providência citada no item anterior; 

-. 
" 

~~ - - -
.. 7--



• 

• 

, , 
I , 
• 

.t " 

- 5 -

111 - existência de recursos orçamentãrios para fa 
zer face . às respectivas despesas. 

A r t • 1 O - O s a tu a.i s f u n c i o n ã r i o s p e r t e n c e n t e s a o 5 
quadros dos Territ6rios Federais poderao concorrer, sem altera 
çao do respectivo regime juridico e nos limites dã lotaçao apr~ 
vada, aos Grupos previstos no art. 29 · desta Lei, a serem cons 
tituidos de empregos permanentes, sob o regime da legislaçao 
trabalhista. 

Parãgrafo unico - O pessoal de que trata este 
artigo integrarã o quadro permanente dos Territ6rios Federais, . 
a ser extinto, progressivamente, mediante supressao automática 
dos cargos que vagarem, ressalvados os que se destinarem a - -progressao e ascensao funcionais. 

Art. 11 - Os funcionãrios publicos federais, com 
exercicio nos Territ6rios a serviço destes, e os servidores fe 
derais ou autãrquicos, requisitados na forma da legislaçao em 
vi gor, poderao optar, no prazo de tri nta di as, a part i r da da 
ta em .que for aprovada a lotaçao, pela sua inclusão no Quadro 
Permanente do Terri tõri o em que servi r, desde que nao tenham . 
sido, ainda, enquadrados na sistemãtica de classificaçao de 
cargos de que trata a Lei o 5 645 d 10 n d b d lo-n n. . , e _e ezem ro e . _ I ~ . 

Art. 12 - A inclusao de servidores no Plano de 
C 1 as s i f i c a ç a o de Cargos de que t r a t a e s t a L e i ,m e d i a n t e t r a n ~ 
formaçao ou transposiçao dos respectivos cargos ou empregos, 
far-se-~ simultaneamente em ~elaçaü 
gorias Funcionais e a todas as unidades civis integrantes da 
organizaçao dos Territórios Federais . 

Parigrafo ~nico - Haverã processo seletivo entre 
os ocupantes de cargos e empregos, submetidos a tranSDOS i côo . . 

• 
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~-o u t r a n s f o r maça o, s e 9 u n do . o s c r i t e r i o s e s t a bel e c i dos pelo ~\í 

- ' .- "o. ' 

nisterio do Interior, em articulaçao com o Crgão Central do 

Sistema de Pessoal Civil da Administraçao Federal - SIPEC. 

Art. 13 - Observado o disposto na Seção VIII de 

Capitulo VII, Titulo I, da Constituiçao e, em particular, nO 

seu art. 97, as formas de provimento de cargos, no Pl ano de 
, . 

Classificaçao decorrente desta lei, serao estabelecidas e dis 

ciplinadas mediante normas regulC!mentares especificas, nao se 

lhes aplicando as disposiçoes a , respeito contidas no Estatuto 

-dos Funcionãrios Públicos Civis da Uniao . 

. Parãgrafo' único O disposto neste artigo abran 

ge os servidores regidos pela legislaçao trabalhista. 

Art. 14 - A atual sistemãtica de classificação 

de cargos e considerada extinta, observadas as disposições áes 

ta lei. 

§ 19 - "A medida que for sendo implantado o novo 

Plano, os cargos remanescentes de cada Categoria, classific~ 

dos conforme o sistema de que trata este artigo, passarao a 

integrar Quadros Suplementares e, sem prej~Tzu das promoçoes L 

acesso que couberem, serao suprimidos, quando vagarem. 

§ 29 - O disposto no parãgrafo anterior se apl,.i 

ca aos empregos permanentes cujos ocupantes " -Ja tenham adquiri 

d ... l-·'"dd -o es"a~l ,1 õ e . 

Art. 15 - ' Esta lei entrarã em vigor na data de 

sua publicaçao. 

Art. 16 - Revogam-se as di~PQsi .çaes em 
, 

Brasilia, em 05 de julho , de 1 978; 
1579 da Independência e 909 da República. 

~Z'0~1 
./ ___ I ' 

- . , , 
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MENSAGEM N9 331 

EXCELENT1SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho 

a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, 

acompanhado de Exposiçao de Motivos do Senhor Diretor-Geral do 

Departamento Administrativo do Serviço Público, o anexo proJe 

to de lei aue "fixa a retribuição de grupos da sistemática de 

classificação de cargos e empregos do Serviço Civil dos Terri 

tórios Federais do Aniapá, de Rondônia e de Roraima, e dá outras 

providências". 

Brasília, em 13 de de 1 980. 
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Em, 04 de Agosto de 1980 

Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica 

Pela Exposição de Motivos n9 437, de ·17 de dezem 

bro de 1979, este Departamento encaminhou à deliberaçao de Vos 

sa Excelência, acompanhado de Mensagem ao Congresso Nacional, 

projeto de lei dispondo sobre a fixação de valores de retribui 

çao de grupos da sistemática de classificação de cargos e empre 

gos do Serviço Civil dos Territórios Federais, a que se refere 

a Lei nQ 6.550, de 5 de julho de 1978. 

2. Face ao Decreto-lei nQ 1.732, de 20 de dezembro 

de 1979, que reajusta os vencimentos, salários e proventos dos 

servidores civis do Poder Executivo, dos membros da Magistratu 

ra e Tribunal de Contas da União, retornou o expediente em apre 

ço a este órgão, transmitido pelo Gabinete Civil da Presidência 

da RepÚblica, para reexame dos valores previstos no projeto, já 

superados em virtude da superveniência do referido decreto-lei, 

bem como dos recursos orçamentários para fazer face às despesas 

decorrentes, uma vez que o artigo 16 do projeto apresentado na 

oportunidade previa que os seus efeitos financeiros vigorariam 

a partir de 6 de julho de 1978, data da vigência da' Lein9 6.550, 

de 1978. 

3. Dessa forma, foram ~tualizados os Anexos I e 

111, corrigindo-se, no Anexo 11, as referências das categorias 

funcionais que sofreram alteração por força do Decreto-lei n9 

1.732, de 1979. 
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DASP/1980/2. 

4. Concomitantemente com as providências acima ado 

tadas, este Departamento julgou necessária a inclusão dos arti 

gos 89 a 10 para a atualização da matéria neles cogitada. Tam 

bém, no artigo 19 do atual projeto, anteriormente artigo 16,foi 

incluído parágrafo 39, de modo a evitar que o assunto nele tra 

tado viesse a sofrer interpretaçao diversa da pretendida. 

5. Doutra parte, por não se incluir o assunto na 

área de competência deste Departamento, foi solicitado ao órgão 

técnico do Ministério do Interior esclarecirrento quanto à dis 

ponibilidade orçamentária para atender aos custos do projet o. 

6. A respeito do que foi solicitado, informou o De 

partamento do Pessoal do Ministério do Interior, no incluso Ofí 

cio n9 186/DP/80, que no cálculo do montante das despesas~ pa 

gamento de diferenças atrasadas, resultantes tão-somente da re 

laça0 entre a remuneração (vencimentos ou salários 

de vantagens .~cessórias), percebida por funcionários 

dos permanentes, e os novos valores aprovados em lei, 

acrescidos 

e emprega 
... 

sera tam 

bém levada em conta a gratificação atribuída aos funcionários 

de acordo com o art. 32 do Decreto-lei n9 411, de 8 de janeiro 

de 1969, ressalva a ser consignada, obrigatoriamente, em todos 

os atos que aprovarem processos de inclusão de servidores terri 

toriais no plano específico das aludidas Unidades da Federação. 

7. Além disso, salienta que tais diferenças deverão 

ser apuradas após a inclusão dos servidores no novo Plano e pa 

gas por exercícios anteriores, ocasião em que se examinará a ne 

cessidade de se propor a abertura de crédito próprio para ccbrir 

possível excesso de despesa e, quanto à comprovaçao da existên 

cia de saldo orçamentário para atender aos custos com a implanta 

ção do Plano de Classificação de Cargos nos Territórios Fed~, 

a providência constituirá objeto, na oportunidade, de pedido do 

respectivo certificado de liberação dos recursos financeiros ne 

cessários a cargo do competente órgão da Secretaria de Planeja 

mento da Presidência da República. 
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DASP/1980/3. 

8. Ape sar das informações prestadas pelo Ministér i o 

do Interior, este Departamento, por meio do incluso Ofício n9 

789, de 24 de março de 1980, houve por bem ouvir o órgão técni 

co da Secretaria de Planejamento da Presidência da República 

(SEPLAN), que, ao se pronunciar sobre o assunto, fez apenas re 

paro no tocante aos termos do artigo 14 do anterior projeto ela 

borado pelo referido Ministério (art. 23 no projeto em exa 

me), por considérarque a expressão "recursos orçamentários des 

tinados aos Territórios", como foi proposto, poderia levar à in 

terpretação d~ que as despesas com a implantação do Plano seriam 

cobertas exclusivamente com transferências à conta do Orçamento 

da União, hipótese afastada com a nova redação sugerida no Par~ 

cer 280, de 16 de julho de 1980, da Secretaria de Orçamento e 

Finanças da SEPLAN. 

9. A providência ora solicitada, no entender deste 

Departamento, não está compreendida na restriçao contida no De 

ereto n9 84.817, de 18 de junho de 1980, visto que a efetivação 
• 

da medida é ato essencial para a implantaçao da sistemática da 

classificação de cargos e empregos dos Territórios Federais. 

10. Nestas condições, tenho a honra de submeter à ele 

vada deliberação de Vossa Excelência o anexo projeto de lei ,ela 

borado em substituição ao apresentado pela Exposição de Motivos 

n9 437, de 17 de dezembro de 1979, para o devido encaminhamento 

ao Congresso Nacional, acompanhado 'de Mensagem, caso ~ apro 
-vaçao. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência meus protestos de elevada estima e consideração. 

o/' 

€-' <;r~ ( --, ' 'v~· 
SOARES FREIRE 

Diretor-Geral 

COCLARCE/UNICON 

Procs DASP n9s 23.785/79 e 25.044/79 
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Aviso n9 330 -S U?ARj8 0. 

Em 13 de agosto de 1 980. 

7enh o ô. nonra de encaminhar a e6 Sd Secretaria 

a Mensagem do ExcelentIssimo Senhor Presidente da RepGblica, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral 

do Departamento Administrativo do Serviço PUblico, relativa 

a projeto de lei que "fixa a retribuição de grupos da siste 

mática de classificação de cargos e empregos do Serviço Ci 

vil dos Territórios Federais do Amapá, de Rondônia, e de Ro 

raima, e dá ou t ras provid~ncias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideraçao. 

- ,: . " - I 

,,, 
. ./ 

"" -- . - :......... _. - . - . . . - ". . ' - " ............ 

GOLBERY DO COUTO E~A 
Mini stro . Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ~"1ILSON BRAGA 

. . . ..- " 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA - DF 
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GER 6.07 

CAM A RA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CON~TITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3.424, DE 1980 

I - R E L A T 6 R I O 

'iFixa 3. retribuição dos grupos da 
sistemática de cargos e empregos do 
Serviço Civil dos Territóriop do Ama 
pá, de Rondônia e de Roraima, e dá ou 
tras providências. 11 

Autor: PODER EXECUTIVO (Mensagem n9 
-331/380) 

Rela-cor: 'Deputado GOMES DA SILVA 

Pela Mensagem n9 331, de 13 de agosto de 1980, 

o Ministro Chefe do Gabinet:e Civil da Presidência da Repúbli 

ca encaminhou ao Congresso Nacional, para exame e deliJ)cra 

ç~o, projeto de lei do Poder Ex~cutivo que "fixa a retribui 

ção dos grupos da sistemática de cargos e empregos do Servi 

ço Civil dos Territórios ão Amapá, Rondônia e Roraima, e dá 

outras prov~dências." 

A proposição preconiza a atualização dos venci 

mentos dos ocupantes cas diversas categorias funcionais dos 
-seguintes gr~pos ocupacionais que comp0em o efetivo de pes 

soaI civil daqueles territórios federais: p01icia civil, ou 

tras atividades de nível superior, serviços auxiliares, ou 

tras atividades de nível médio, transporte oficial, serviços 

de portaria, limpeza e conservação, artesanato e magistério. 
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Somente agora o projeto é submetido à decisão 

do Legislativo porque houve a necessidade de revisão do ante 

projeto inicialmente elaborado p elo DASP, em face da supe rve 

niência do Decreto-lei n9 1.732, de 20 de dezembro de 1979 . 

• t II - P A R E C E R 

'. 

GU 6.01 

A matéria é encaminhada ao Congresso nos ter 

mos da competência exclusi\"a do Presidente da RepÚb:Lica quan 

to à iniciativa de leis que aumentem vencimentos ou a despe 

sa pública, expressa nos diversos incisos do art. 57 da Cons 

tiuiçao Federal de 1979. 

Embora especifico, o projeto está calcado na 

le~ n9 5.645, de 1970, que estabelece diretrizes para a clas 

sificação de cargos dos servidores p2l1icos civis da Uniao , 

bem como na Lei n9 6.550, de 1978, que estabelece diretrizes 

para a classificação de cargos, empregos e funçoes do Servi 

ço Civil dos Territórios Federais. 

I II - VOTO DO RELATOR 

O projeto está vasado em técnica legislativa 

sem sen5es, ~ jurldico e cinge-se aos dit:l~es da Constitui­

t;;ão, pelo que concito os l:1.eUS nobre pares a oferecer-lhe pa 

recer favorável, aprovando-o. 

Sala da 
• 2 SE T 1980 

Comissão, em de de 1980 

Relator 

/amnf 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CO!USõÃO D~ COiiST ITO I Çlo li JU:'-:IÇA 

PARECE DA COMISslo 

A Comi .ão de COnaUt:u19ão a Just19 , em reunião 

d. \la TurMa ~A·, oplnpu, unan1memeDte, pela consUtucionalidade, 

jur1d1c1dw e e boa t 8cn1.oa liJq1sUUva do Proleto 119 3.424/80 ~ 

.~qti& ~9 331/80), nos br.aoa do parecer do Rel' tor. 
Eativeram pres nt es oa Senhora. Deputados: 
Bm.1 Satyro - Presidente, oa.es da S11 va - Rela -

tor, Afrts10 Vieira Li •• , Brabo cte Carvalho, CrlstiaDO Di .. Lopes, 

Djaln;& )!U'l6\hO, Joacil Pereira, Lidov1no Panton, Luia Leal, He adon -
,Ç2l Nato, Nilson ~ib504, Osval40 Malo • Theodorico Ferraço. 

• 

GER 6.0S 

SALA DA cmasslo, em 2 de setentbro ela 1980 • 

Deputado ERNAHI SATt:RO 

:rr~ldent.a 

~puta49 GOXES OA SILVA 

&el.ator 



I CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PJ O . ~ se' ) 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeiro urgência 

para a tramitação do Projeto de Lei n 9 3424/80 . que "fixa a 

retribuição de grupos da sistemática de classificação de car 

gos e empregos do Serviço Civil dos Territórios Federais do 

Amapá, de Rondônia e de Roraima, e dá outras providências. " 

Sala das Sessões, em 2 de outubro de 1980 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

./ I 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa 

Excelência URG~NCIA para a tramitação do Projeto de Lei núme 

ro 3.424, de 1980, que "fixa a retribuição de grupos da sis­

temátI cà de classificação de cargos e empregos do Serviço 

Civil dos Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e de Ro 

raima, e dá outras providências". 

Sala das Ses oes, 25 de setembro de 1980 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 3.424-A, de 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 331/80 

Fixa a retribuição de grupos da sistemática de clas 

sificação de cargos e empregos do Serviço Civil dos 

Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e de Ro-

raima, e dá 

. i"ssão de 

• 
outras provi illências; tendo parecer, 

pela constit 

a 

Consti tuição ~e Justiça, 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa. en 
----dente de pareceres das Comissões de Serviço PÚblico 

e de Finanç as . 

(PROJETO DE LEI Nº 3.424, de 1980, a que se refere 

GER f1 0parecer) . 



CÂMARA Dbs DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.424, de 1980 

(MENSAGEM N.o 331, DE 1980) 

Fixa a retribuição de 11 iIjIOIt da stitellNÍ.Uca de clar­
flcação de CU'iOS e empreps do Serviço Civil dGs Terri- . 
tórios Federais do Amapá, de IBondôDia e de Roraima, e 
dá outras providêndas. 

(As ComJsaóes de Con.stitu1ção e J-ustiça, de Serviço 
Público e de Finanças.> 

O Congresso NacionaJ decreta: 

Art. 1.0 A escala de vencimentos e salários dos cargos efeti­
vos e empregos permanentes dos Grupos Policla CirvU; Outras Ati­
vidades de Nfvel Superior; Serviços Auxillares; Outras At1Jv1dades 
de N1rvel Médi'O; Transporte Oficial; · Serviços de P'Ortaria, Limpeza 
e Conservação; Artesanato e Magistéri'O, integran-te! da sistemática 
de classLticação de cargos, empregos e funções d'O Serviç'O Civil dos 
Territórios Federais, a que se refere a Lei n.O 6.550, de 5 de Julho 
de 1978, é a constante do Anex'O I desta lei. 

Parágrafo único. As Referências especLtlcadas na escala de 
que trata este artig'O indicarão, na f'Orma d'O ~exo n desta lei, a 
estrutura salarial das categorias- funcionaIs que compõem os refe­
ridos grupos. 

Art. 2.° No deslocamento do servid'Or de uma para outra Re­
ferência de venclmento ou salário serão 'Observados, atendidas as 
pecullaridades dos Territóri'OS Federais, 'Os critérios e requisitos 
estabelecidos para a sistemática de classIficação de cargos e em­
pregos d'O 8en1ço CirvU da União e das autarquias federa1B, com­
plementad'OS, se f'Or 'O caso, em atos do Mln1stro d'O Interior, em 
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r.lit~~ com o órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da 
~ração Federal (SIlPEC). 

Parágrafo únIco. As ReferêncIas que ultrapassarem o valor 
de vencimento ou sai1árlo estabelecido para a classe final de cada 
categoria funcional corresponderão à Classe Espeeial, a que so­
mente poderão atingir, mediante Progressão funcIonal, semdo­
res em número não superior a 10% (dez por cento) da lotação 
global da categoria a ser estabelecida em regulamento. 

~ 

Art.3.0 Na implantação da sistemática de classitlcação de car­
goo e empregos a que alude a Lei n .P. 8.550, de 1978, não poderá 
haver Inclusão, mediante transposição ou transformação, de car­
gos ou empregoo, na Classe Especial. 

Art. 4.° A localização do servidor na classe em que for in-
o cluido o respectivo cargo ou emprego far-.se-á na Referência que 
consignar o vencimento ou sarlário de valor igual ou superior mais 
próximo ao da retribuição percebIda Imediatamente antes do ato 
de transposição ou transformação do respectivo cargo ou emprego . 

• 
ParágraJo único. Para efeLto do disposto neste artigo, con-

sidera-se retribuição a soma do vencimento com as seguintes van­
tagens percebLdas pelo servidor em razão do cargo efetivo: 

a) gratificação pelo exercicio em regime de tempo integral e 
dedIcação exclusiva; 

b) gratifIcação por serviço extraordinário vinculado ao re­
glme de tempo integral e dedicação exclusiva; 

c) gratllticação especial pl"$lvista no art. 3~ do Decreto-lei n.o 
411, de 8 de janeiro de 1969. 

Art. 5.° Os ocupantes de cargos e empregos Integrantes da 
categoria Funcional de Médico ficam sujeltoo à jornada de oi 
(Quatro) horas de trabalho, podendo, a critério e no Interesse da 
Adm1n1stração, exercer, cumulativamente, doIs cargos ou empre­
gos dessa categoria, inclusive no mesmo órgão ou entidade. 

Parágrafo único. Correspondem à jornada est&lbelecLda neste 
artigo os valores de vencimento ou salário fixados para 88 Refe­
rências especificamente indicadas no Anexo II desta lei. 

Art. 6.° Os ocupantes de cargos ou empregos integrantes das 
Categorias Funcionais de Odontólogo, Técnico em Comunicação 
Social e Técnico de Laboratório ficam sujeitos à jornada de 8 
(oi.to) ,horas de trabalho, não se lhes aplicando disposições de 
leis especiais referentes ao regime de trabalho estabelecido para 
as correspondentes profissóe6. 
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Art. 7.° Os atuais ocupantes de cargos e empregos 
g'9r1a.s Funcionais de Médico, Odontólogo e Técnico de Labora rio 
poderão optar pelo regime de 30 (trinta) horas semanais de tra­
balho, caso em que perceberão ó.s vencimentos ou salários corres­
pondentes às Referências especificamente indicadas no Anexo II 
desta lei, não fazendo jus à Gratit1cação de Atividade. 

Parágrafo único . Nos casos de acumulação de dois cargos ou 
empregos de Médico, a opção assegurada por este artigo somente 
poderá ser exercida em relação a um dos cargos ou empregos. 

Art. 8.° O ingr,esso na Categoria Func~onal de Médico Vete­
rinário far-se-á, obrigatod amente, no regime de 8 (aLto) horas 
diárias, a ser cumprido I!IOb a forma de dota contratos individuais 
de trabalho, não fazendo jus o servidor à percepção da Gratifica­
ção de Atividade. 

Art. 9.° Os ocupantes de cargos ou empregos de Médico Le­
gista poderão optar pela jornada de 8 (oito) horas de trabalho, a 
critério e no interesse da Administração, na fonna e condições 
estabelecidas no artigo anterior. 

Art. 10. O servidor sujeito a jornada de trabalho inlerior a 
8 (oito) horas, quando investido em função integrante do Grupo­
Direção e Assistência Intermediárias, fará jus à correspondente 
gratificação no valor estabelecido na legislação em vigor, vincula­
do à respectiva jornada e complementado com a importância pro­
porcional ao número de horas excedentes. 

Art. 11 . A inclusão nas categorias funcionais compreendidas 
no Grupo-llollcia Ci'vll, de funcionários ocupantes de cargos efeti­
vos, preCederá a de servidores regidOS pela legislação trabalhista. 

Art. 12 . Na implantação do Grupo-Policla Civil dos Territó­
rios Federais os correspondentes empregos, com os respectivos 
ocupantes, serão transformados em cargos. 

Parágra.fo único . Os servidores, que não lograrem hablllta­
ção no processo seletivo para as categorias funcionais do grupo 
referido neste artigo, poderão concorrer à inclusão em categorias 
de outros grupos, na forma prevista na legislação pertinente. 

Art. 13 . Aos níveis de classificação dos cargo.s e empregos do 
Grupo-Magistério, a que se retere o art. 2.°, item VI, da Lei n.O 
6.560, de 1978, corresponderâo à retribuição prevista no Anexo IliI 
desta lei, conforme o ~me de tra.balho a que se SUlbmeterem 06 

respectivos ocupantes. 

parágra.fo único. A retribuição de que trata este art.tgo com­
preende o vencimento ou salário fixado para cada nivel. 
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~ 
~.t.\(YW Aplicam-se aos Territórios Federais, no que couber, 

ção pertineDJte do Grupo-Magistério do ServiçO CivU da 
União e ás autarquias federais, inclusi·ve no que conceme à con­
cessão dos Incentivos. Funcionais, que observarão os mesmos cri­
térios, bases e requisitos estabelecidos para o aludido grupo. 

Art. 16 . Aos servidores incluídos no Grupo-Ma.g1stério con­
ceder-se-á a Gratificação Temporária de Exercicio de até 30% 
(trinta por cento>, a vigorar por prazO não superior a 2 (dois) 
anos, a partir da data de vigência desta. lei. 

Parágr8lfo único. Os critérios, bases e requisitos para o pa­
gamento da gratificação prevista neste ~tigo, serão estabelecidos 
mediante ato do M1n1stro do Interior. : 

Art. 16. ~ da competêncla do Ministério da Educação e Cultu­
ra proceder, mediante a audiência dos setores competenres, a fixa­
ção, em caráter excepcional e transitório, dos critérios e requisitos 
referentes à hab1l1tação dos professores a serem inclwdos no Gru­
po-Magistério sem a formação correspondente ao grau de ensino 
ministrado, est3lbeleçendo os planos de estudos adicionaiS e os . 
prazos respectivos, para a regularização da situação existente, na 
conformidade da Lei de Diretrizes e Bases do Ensino do 1.0 e 2.° 
Graus. 

Art. 17. Poderão ser concedidas aos servidores incluídos no 
Plano de Classificação do Serviço CiVil dos Territórios Federais, 
além do vencimento ou salário do cargo efetivo ou emprego per­
manente, as gratificações e indenizações especificadas no Anexo 
IV desta lei, com as definições, beneficiários e bases de concessão 
constantes do mesmo Anexo. 

I 1.0 Na aplicação do disposto neste artigo poderá ser obser­
vada, respeitadas as peculiaridades dos Territórios Federais, a le­
gislação pertinente do Serviço Ci'Vll da União e das autarquias fe­
derais. 

I 2.° A Gratificação por Operações Especiais, previstas no 
Anexo IN desta lei será gradativamente incorporada ao vencimen­
to do cargo efetivo, na razão de 1/10 (um décimo) de seu valor, 
por ano de exercicio em cargo de natureza estritamente policial, 
em óllgão da adminiStração dos Territórios Federais, não podendo 
ser paga: enquanto o servidor deixar de perceber o vencimento em 
virtude de licença ou outro afastamento, salvo quando in'Vestido 
em cargo de provimento em coml.ssão, de igual natureza. 

Art. 18. . A partir da vigência do ato de tnclusão dos cargos 
e empregos no Plano de Classificação de que trata. a Lei n.O 6.550, 
de 1978, cessará o pagamento de quaisquer retribuições que estlve-

/ 
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rem sendo percebidas pelos respeeUvos ocupantes, a qualquer 
los e sob qualquer forma, exceção feita ao salário famil1a e à gra­
tlticação ,adicional por 'tempo de serviço. 

§ 1.0 Os sel'Vidores que, em decorrência da aplicação do dis­
posto neste arUgo, sofrerem redução no total da retrilbuição le­
galmente percebida em razão do cargo efetivo ou emprego perma­
nente, terão assegurada a diferença como vantagem pes.sod no­
minalmente iden.tificável. ' 

§ 2.° A diferença de retrtbuição será absor:vida progress1va­
mente, na mesma proporção dos aumentos de vencimentos, pro­
gressão ou asc'ensão funcionais. 

Art. 19. Os efeitos financeiros desta. lei vigoram a partIr de 
6 de julho de 1978. 

§ 1.0 A data estabelecida neste artigo não se apltca aos ser­
vidores que, mediante opção, concorrerem a categorias funcion.a.1s 
diversas daquelas em que, originariamente, seriam Incluidos. 

§ 2.° Na hipótese do parágrafo anterior, os valores de venci-' 
mento, salário e vantagens, estabelecidos nesta lei ~mente serão 
aplicados a partir da data da publicação do ato que Incluir o car­
go ou emprego, mediante transformação, na categoria funcional 
a que o servidor concorrer. 

§ 3.° Para o fim previsto neste artigo, considerar-se-á, quan­
do for o caso, a retribuIção fixada, à época, para as categorias de 
mesma denominação existentes na sistemática de classificação de 
car.gos da Lei n.O 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Art. 20. 11: vedada a utlUzação de colaboradores eventuais, 
retribuidos mediante recibo, para a execução de ' atividades com­
preendidas nos grupos a que se refere esta lel 

Art. 21. O reajustamento dos proventos de aposentadoria dos 
sel"Vidores não Incluídos no Plano de Class1t1cação de que trata 
a LeI n.O 6.550, de 1978, far-se-á de acordo com os critérios esta­
belecidos na legislação federal pertinente. 

Art. 22. Observado o disposto no item lU do art. 9.° da Lei 
n.O 6.550, de 1978, as desPesas decorrentes da aiplicação desta Lei 
serão atendidas pelos recursos constantes dos orçamentos dos Ter­
ritórios Federais do Amapá, RondônIa e Roraima. 

Art. 23. Esta Lei entrará em vigor na data. de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasilla, de de 1980. 
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lEFERtNCIAS 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
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10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 

ANEXO I 

(Artigo 19 da Lei n9 ,de de de 1980) 
4 0

-
000 

PERMANENTE S ,to, \'~; ;p~ ~ ESCALA DE VENCIMENTOS E SAL~RIOS, E RESPECTIVAS REFERtNCIAS, DOS CA RGOS E EMPkEGOS 
.. 

VALOR MENS AL DO VENCIMENTO OU SAL~RIO 
, 

A PARTIR DE 19/01 /1980 A PARTIR DE 19/03/1980 
.. 

2.722,00 3.402,00 
- 2.857,00 3.571,00 

2.997,00 3.746,00 
3. 146,00 3.932,00 
·3.301 ,00 4.126,00 
3.470,00 4.337,00 
3.641,00 4.551,00 
3.823,00 4.778,00 
4.018 ,00 5. 022,00 
4.220 ,00 5.275,00 
4.427,00 5.533,00 
4.648,00 5.810,00 
4.882 ,00 6.102,00 
5.1 28,00 6.410,00 
5.383,00 6.728,00 
5.652,00 7.065,00 
5.935,00 7.418,00 
6. 230 ,00 7.787,00 
6.536,00 8.170,00 
6.865,00 8.581,00 
7.210,00 9.012,00 
7.57.0,00 9.462,00 
7.946,00 9.932,00 
8.345,00 10.431,00 
8.763,00 10.953,00 
9.202,00 11 .502,00 
9.661,00 12 .076,00 

10 .1 46,00 12.682,00 
10.655,00 13.318,00 
11.1 88 ,00 13.985,00 

REFERtNCIAS 

31 
32 
33 
34 

. 35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
51 
52 
53 
54 
55 
56 
57 

lY J • 
VALOR MENS}L DO VENCIMENTO OU SAL~ ~~~~ ~OO 

'-"':<t ,~ ... d #' 
A PARTIR DE 19/01/1980 A PARTIR DE 19/03/1 '18Q. 830 .., 

11.753,00 
12.342,00 
12 .958,00 
13.607,00 
14.286,00 
14 .998,00 
15.751,00 
16.533,00 
17 . 362,00 
18.228,00 
19.142,00 
20 .098 ,00 
21. 102,00 
22.163,00 
23.267,00 
24.431,00 
25.656 ,00 
26.941,00 
28 . 288,00 
29.700,00 
31.186,00 
32.748,00 
34.383,00 
36.105,00 
37.906,00 
39.800,00 
41. 792,00 

• 

.~:\. 
.~ 

14.691,00 
15.427,00 
16.197,00 
17.008 ,00 
17.857,00 
18 . 747,00 
19.688 ,00 
20.666,00 
21.702,00 
22.785,00 -
23.927,00 
25.122,00 
26.377 ,00 
27.703,Otl 
29 .083,00 
30.538,00 
32 .070,00 
.33.676,00 
35.360,00 
37.125,00 
38.982,00 .... 
40.935,00 
42.978,00 
45.131,00 
47.382,00 
49.750,DO 
52 .2 40,00 

-0'-
I~ 
z;;. 
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ANEXO 11 

(Parágr afo lmico do art . 19 da Le i n 9 , de de' de 198U) 

REFl. llE :, l: lAS IJ E VENC IM ENTO OU SA LÁRIO DO S CARG OS i: l-ET IVOS E EMPREGOS PERNANE NTES 
- .-

Q<UPOS , CATEOJRIAS FUNCIONAI S E cOorOJs CLASSE REFERJ:NCI AS DE VENC IMENTO OU SALÁRIO. POR CLASSE 

POL!CIA CIVIL , PC-.lJ10 ESPEC IAL 55 56 ':.>7 -
a - De l egado de I'olíci a , PC-~O l -- -

C 49 50, 51 52 53 54 
-

B 47 48 
- -- -"--

A 44 45 ·10 

b - Médico Legist;; . PC-402 C 50 51 52 53 --
(Jornada de ú hor:ls ) . 

B 47 48 -49 

A 43 44 45 46 . .-

ESPECIAL 54 55 56 57 " c - Perito Crimin~l , I'C-403 

C 49 50 51 52 53 

B 44 45 46 47 48 
- _ - ---I::; 

/-
,.. ~ ... t.~~~ 

I ' 

A 37 38 39 40 H 42 43 / C O i- c::::::: . . 
h' CJ 

d - Escrivão de Pol í c ia, PC- ·l04 ESPECIAL 37 38 39 ; '.- ... 
~~ ,>: Datiloscopist:t Pol ida!., PC- 406 'O 

\ '.~ Agente de Pol íci o . PC-40S B 32 33 34 35 36 
Guarda de Presíd i o , PC- 408 A 28 29 30 31 ~~~:. . . .. , 



() 
OI 
;c' 
OI 

mUPOs, CATEGJRIAS f.UNCIONAIS E CODIGOS 

é - Auxiliar Opcrac ional de Perito Criminal, 
PC-407 

OUTRAS ATIVIDADES D~ N!VEL SUPERIOR,LT-NS-500 
a - Analista de Sistemas, LT-NS-501 ou NS-501 

Arquiteto, LT-NS-502 ou NS-502 
Assistente Jurídico, LT-NS-503 ou NS-503 
Auditor, LT-NS-505 ou NS-505 
Contador, LT-NS-508 ou NS-508 
Economista, LT-NS-509- ou NS-509 
Engenheiro, LT-NS-511 ou NS-511 
Engenheiro Agrônomo , LT-NS-S'13 ou NS-S13 
Estatístico, LT-NS-516 ou NS-516 
Geólogo, LT-NS-S19 ou NS-5l9 
Odontologo, LT-NS-523 ou NS-523 
Químico, LT-NS-525 ou NS-525 
Técnico de Administração , LT-NS-S27 ou 
NS-S27 
Técnico em AsslUltos Educacionais,LT-NS-529 
ou NS-S29 
Técnico de Planejamento, LT-NS-S3l ou 
NS-S31 
Técnico em Ensino e Orientação Educacio-
nal, LT-NS-S33 ou NS-S33 . . . . . . . . . . . 

b - Médico, LT-NS-S20 ou NS-S20 
Médico Veterinário"LT-NS-52l ou NS-52l 

(Jornada de 4 horas) 

. , . . . . . . . . . . . . . . 

/c ': coo~ CLASSE REFERFNCIAS DE VENCIMENTO OU SALMIO PQR CLASSE 

ESPECIAL 37 33 I 39 / · ~x ~ / ... ~j 
B 33 34 35 36 ~. ~ 
A 29 30 31 32 '!..~ s"a ~' 

, , 
; 

ESPECIAL I 56 57 54 55 
r 

I 
, 

C 49 50 I SI 52 53 -
i 

1 , 
B 44 45 46 47 48 

, , 
I 

/ 

A 37 38 39 40 41 42 43 

C 44 45 46 47 

B 39 40 41 42 43 

A 32 33 34 35 36 37 38 
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- - --

GRUPOS. CATECJ:1I. li\.': I·UNC I ')''>I1\ IS E CODIGOS 

~S-5 2 0 c - ~dico t LT-NS- :··.~ () ou 
t-idico Vc t""jn:j r io , 1 
Odontólogo, LT ·r'S-52~ 

,'j' -NS-5 21 ou N!>-521 
) ou NS-523 

(Jornada de ti h" r"s) 

, NS -507 d - Biólogo , Ll-NS- 507 o, 
Engenheiro r-lon's tal 
Geogra fo , U ' - No.; - 51 8 v 
Psicólogo, I.T- NS - 524 
Técni co em I\ssuntos ( 

l.T-NS-514 ou NS-514 
li NS-51R 
u ll NS-5 24 
:11 1 turais. LT-NS-528 

ou NS-528 
Técnico em COlmu, i c~ç:­10 Social, LT-NS-530 
ou NS-530 
Técnico de Turi smo. ) r -NS-532 ou NS- 532 

H-JS- 504 ou NS-504 
,06 ou NS-506 

e - Assi s t e nte Soc j :11, L' 
Bibliotecár io , I.T-NS­
Engenheiro ,\g1"imenso l 
Engenheiro Li", lJpe raç~ 

LT-NS-512 ou NS- 51 ~ 

NS-515 ' 
Nutricioni s ra , I.'J'-NS-

".:o s . LT-NS-515 

~22 ou NS-522 

f - Fannacêuticú , !.I' -NS- S ' l7 ou NS-517 

g - Enfenneiro , LT-NS-511 ) ou NS-510 

. . 

ou 

. . 

. . . . 

. 

CLASSE 

C 50 

B 47 

A 43 

ESPECIAL 51 

C 46 

R 41 

A 33 

ESPECIAL 51 

B 42 

A 33 

ESPECIi\.L 54 

B 46 

A 37 

ESPECIAL 51 

B 43 

A 33 

- _. ... 

TU:I'Elzl,NClI\S DE Vl1lCIMENro OJ SALÁluo POR CLASSE 
-

1 • I r= 53 51 1·- 52 
' . . . -- -

I . 
48 49 - ,--
,14 15 46 

---.- ... - .. - -
52 53 

.- .. - .-

47 ·1R 49 50 _ . __ o _._-
4 ~ ,13 44 I 45 

I 
._-

3~ I 35 36 37 38 39 40 
I 

52 '1' 53 
-

43 I 44 45 46 ' 47 48 49 50 
-

34 35 36 · 37 38 39 40 41 

55 56 57 -
47 48 49 50 51 52 53 

-
38 39 40 41 42 43 44 45 , 

.". O 52 S3 ~. ' ~ o~ " " ... 
' 0 <J 

44 45 46 47 48 49 50 c:' X' \.. r 

~\, ~~~ 34 35 36 37 38 39 40 41 42 
. ~1i1.L ~-41~ 



GRUPOS , CATEO)H IAS IUNCI\l :'JI1S E CClOIGOS 

h - Sociól ogo, I:I'-N,;-526 o li NS-526 

---~--- --------
-700 .. -SERVIÇOS AUX ILIARES , LT-S;' 

a - Agente Admi n istrativo. LT-SA- 701 ou SA- 701 

. . . . . 
b - Datilógrafo , LT-SA-70 ! ou SA-702 

OUTRAS ATlVIDAD!:S DE NfVEl ~ M(OIO, LT- NM- 800 

a - Agente de At iVÍtbdes .1 
LT-NM- SOl 011 NM-801 
Agente de Servi ,os de 
LT-NM-807 ou NM-807 

• • • • • • • • • l • • • 

• 

gropecuárias , 

Engenharia , 

. . . . . . 

.. 

. . . . 

CLASSE I 
ESPECIAL 52 

B 44 

A 33 

ESPECIAL 37 

C 32 

B 28 

A 24 

ESPECIAL 28 

B 24 

A 16 

ESPECIAL 37 

D 30 

C 23 

B 14 

A 8 

-
REFERf:.<CIAS DE VENCIMENJ'O OU "ALÁRIO POR CLASSE 

() - C 00.,. 
O Q . ~ . • . - O 

53 i O- t .' ~ 

45 46 47 48 49 50 51 
~ O 

1_~4s~"~ 34 I 35 36 37 38 39 40 41 42 

38 I 39 i .. " , 

33 I 34 35 36 
I --

29 30 31 -
25 26 27 I 

29 30 

25 26 27 

17 18 19 20 21 22 23 

I 
38 

, 
39 

-I 
31 i 32 33 34 35 36 I 

+ 
24 1 25 26 27 28 29 "o ,-

<D 
I Z;;, , 

I 00> 

W 
lS I 16 17 18 19 20 21 22 ~ 

~ N 
c.o ~ -.... 

CD 
9 ! 10 11 12 13 00 

o 
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mUPOs, ú\TECDR I,\S RJNCION;\lS E cODlGOS CLASSE REI'ERL'lCli\S DE VENCIMElifO (lJ ~IO POR ClASSE 

b - . Agente de COllwü cação Social, LT-1+I-802 
ou ~80Z ESPECIAL 
Agente de Ser viços Compl ementares, 

37 38 39 

LT-NM-806 ou I+I-H06 
Auxiliar de f21fcnnagem . LT-t-M-811 ou 

B 31 32 33 34 36 1+1-811 35 
Desenhista, I.T- l'\a-813 w t-M-813 
Técnico de Cont abi lirulJe , LT -f'.M-817 ou , 
f'.M-817 A 24 25 26 27 28 29 30 .. .. .. .. . . 

c - Agente de Dcf~s n Flores t al, LT-t+l-803 ou ESPECIAL 34 ' 35 36 
~1-803 .. 

C 27 28 29 30 31 32 33 
1 

B 20 21 I 22 23 24 25 26 

A 12 13 14 15 16 17 18 19 J ~ . . · . .. · . . 
d - Agente de T1blle,':io da I'c,ca, LT-l'M-804 ou ESPECIAL 34 35 36 

r-M-804 
B 28 29 30 31 32 33 

A 20 21 22 23 24 25 26 27 . · . . · . . ---
e - Agente Sanitit rio. LT- Ml1-S 05 ou r-M- 805 ESPECIAL 28 29 30 31 32 33 J 

B 19 20 21 22 23 24 25 26 27 ._-, 
A 11 12 I 13 14 15 16 17 18 L -. . · . . · .. 

341 
.. 

O'p~~ f - Técnico em Radiol ogia , I.T-1+I-819 ou ESPECIAL 33 35 
/>M-819 I ',..q,. ' Ã ,p~ 

B 30 31 I 32 '.C!'" ...tI:. .. o.. ' 
24 25 26 28 , ~- -= A 27 29 

~~ . . . . . . . . . . . . . . .. '1: ' .. /ti - t~~N .... 
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Ao w' 

Ao 

~. O"' .t 
---------'----~-,.---,r------------------:;lA(}"\~~.# , o~ 

GRUPOS , Ci\TrmRI LS I U,CIQ;(\[S E CÓDIGOS CLASSE REFERf~'~IAS DE VENCI~IEi'ITO OU SALÁRIO POR ClASSE JII , 
----.-~---r---r--,-_____4-:,,,..._/_A~ r""'& 

g - IIgente de Tcl c"ollal, lj c aç~ ' _'" e Eletricidade, ESPECIAL 38 39 '/ _ 
LT-~1-808 ou 1,+4- Ld8 I-----I---I---+--'--+----!- l ",ii") 37 

h - ALL'(iliar em ibslUll US EdlL::1Cion:1is I 

LT-I\N-810 ou t\',I - SIU 

i - Auxiliar em t\:iS lUl lOS CUJ turais I 

(Na área de ~kísic,,) , LT-êJll-809 ou NM- 809 

(Jornada de 6' ItOLIS) 

f-----CO.D_--l_3_2--t_33_+-_3_4-t-_35~ 36 '~N _ 1 ~ 
C 27 28 29 30 31 A 

1----+---+----f--~1----r--_t_---lI_-_+--+_--+--~~------

B 20 21 22 23 24 25 26 
I-~-'---+-~-+-=~I--~_+~~I--~-t---f---~-+--+---+----~ -----

li 12 13 

ESPECIAL 37 38 

14 

39 

15 _-,1=-:6-+--=1-'.,7+ --c:-1 =-8 +--=.19=--,1-_+-__ _+_------

------+---~--~---!-----+---+_--~--_+_--_1----I_--r--

C 30 31 

B 22 23 

32 

24 

33 34 35 36 
---r----r----i----1----r----+--

25 26 27 28 29 
I-----~---+-----+ --~---+-- ---~---+---+----t---_+_--_1-----

A 13 14 15 16 17 18 19 20 21 

C 28 29 30 31 32 

B 20 21 22 23 24 Z5 26 27 

A 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

j - Auxiliar eJ1l 1I':swllos CIII l'llrnis, LT-NM- 809 ESPECIAL 37 38 39 
ou Ni't- S09 I------I---I---+--+-----+-----I----~--+--t_--~--+-----

C 30 31 32 33 34 3S 36 I_----+---+---+----r----r---+----I----+---+----+----j----
(Jornada de 8 Itons) 

B 22 23 24 2S 26 27 28 29 

A 13 l4 IS 16 17 18 19 20 21 



.. _----

IS E COD IGOS 

1 - ;\i..L'(i l i ~l r 0("' 1':1\ iUl 1:11 

LT-N~ I-B12 0\1 ~~,\ :'i !~ 

:--:c.' rv i c;os n j versos, 

• 

m - Opcr;IJor <.lL' Co:, il1. 1 a C;:l 
Nl-1-81!1 

n - Per Furador Il i g ; l ~JOr. 1."1' 
Nl-1- S15 

. . .. . ' . . 

LT-1\H-814 

- ô1~I-S1S 

o - Progr;lJn;IJor, 1'1 -N;'I- R I I, o u 1\'01- 816 

. . . . . . . . 

ou 

ou 

.. 

ClASSE 

ESPECIAL 31 
;- _ ._---

D 27 

C 21 

Il 12 

1\ :J 

I'SPECII\L 36 

B 30 

1\ 24 

ESl'J:CII\L 21 

II 21 

A 16 

ESPECII\L 41 

C 39 

II 36 

A 32 

_. --------- ~ .. , • 

RJ:\!.RI :nI\S DE Vr:.ClelENro OU SAJ.J\llIO POR ClASSE 

I I l= - , I .\3 , .. 
---,- --- .. _. -- . -
" ,' I :' 9 :\0 -" f---
2LT~"L 24 2S 26 .1-

13 I 11 .15 .16 l'l lP. __ 
j---f----- --1---- -- ---
, 

11 ~l I lO f-I 

I 

f-37 I 38 39 

311 32 33 34 35 
-- . -

I 
26 27 2R 29 .:~.J .. _-. ._--

~ 5 2l> 

22 
I 

23 
-

17 ~ 18 19 I 20 
I ,-

42 i 
-- -

I 

40 

1 

37 38 
-

(jO"ISS~ 
33 34 3S ~ >" 2 -0.\ 

~ . ' <::!> t; 
o "'- ir .. . 
~: ~+~ 0 , ~".; 



(Jornada de S )",1'.1 ,) 

q - Téoüco de )."h" r""irio, 11 ·· Nl-1- 81R ou NM-fl18 

r - Te1efonistn, L' I-N~I-S W 0 <1 N/.1-8 20 

24 2S 2<> 27 28 29 
~--------~-+--~ 

30 31 \. 

~ ___ A~ _____ ! _ X-+ __ 9_~~J()_~1~1~_1~2~~1~3~ __ ~ __ ~ __ ~ __ -4 ___ 
C I 30 31 32 33 34 I-----jl--+----f- .--+--I----+----+--+---+-+--+--

~--~B--_~~23~_2~4~~!~.S._+~~~'6-1-~2~7_+~2~H_+~2~9+_--+_--+_--+_-

~_~A~ ____ ~ li~~s~~~-+-~.U~~~1=1-+~1=2~~1=3~----~--~--+_--+_-­
: 24 ESPECIAL 2S 26 

B 19 20 22 23 

A 11 12 13 14 1S 16 17 18 
--------------------~----------~--~--~ 

TRANSPORTE DF! Cl AL~I>T(l-9 (J!I 

a - Agentc dc Trans por te FlI l\' i:!1, LT-'J1)-901 oU TO-901 

• 

ESPECIAL 31 32 33 

D 27 28 ~9 30 

C 21 22 23 24 ZS 26 
~---------I--~--~~---+--+---4----~~---+--+-

B I 12 13, 14 lS 16 17 18 

A 9 10 11 

"'Ob" 
rc; 

z'" o'" 
(,.) 

"" (IIN 
~~ 
~ 

CD 
00 
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,----- _ .. _- ----------------_.--------~.--. ._~ 

GRUPOS , CATEm\Ukj FUNCJ ONAIS E C1lDICDS CLASSE REFERENcIAS DE VENCIl>lENrO OU SALÁRIO POR CL'lSSE 
-- _ .. _.~--------+----+---,--- ,-

b - Mo t o r ista de Veícul os 'i<' rrestres, LT-T0-902 ou 
To-902 

SERV IÇOS DE POR[,\!~!.0 . L I~U , ,-_E CONSERVAÇÃO , LT-PL-11 00 

a - Agente de Portal i:l, LT'I' ['-1101 ou PL-1101 

b - Agente de Lilllpe .. " (' CUlI s crvaç~o, LT- PL-1102 ou 

PL-1102 

ARTESANATO, LT- ,\;.n-- : vQQ 

a - Artí fice de !;str.,tura ,Ie Obras e Met alurgia, 
LT-ART-IOOl ou !\I(T- I OIII 

Artífice de ~Ieóllica , LT-ART-I002 ou ART-I002 
Artífice ele Eleuicid:.Je LT-ART- I003 ou ART-I003 
Artí f i ce de Carpln t ariCl ~ ~1arcenaria, LT-ART- 1004 
ou ARl'-1004 
Ar tíf ice Je Ar h 'S Griil icas , LT- ART-I005 ou 
ART- I005 

... . . . . . . ... 
b - Auxili~r dt' ,\rl ;' flce, LT- ART- I 006 ou ART-I OU6 

. . . . . . . . . . . . . . 

ESPECI AL 21 22 23 24 25 

II 16 17 l 8 19 20 

A 14 1 5 - --4---+---+---,~--~_4--_4- --r--

ESPECIAL 18 19 20 + - ... --1---1---, - -. --- --

C 13 14 15 16 17 -
-

II 8 9 l O 11 12 
- --+---~-+--~-+-~~-+ --~-

A - -

ESPr:CTAL 10 11 12 
- -' -+--+---I----I----I---I--+---r--

ONTCA 8 9 
-+---~--i---~--~---~--,~ . -+--

ESPECIAL 35 36 37 
- ---l----I--~_+--_+--+-+ --f-

"-
MESTRE 30 31 32 33 34 

~--------~--l---+-~-_+--_+---~--1--I----r·-r__ 

CONTRAMESTRE 24 25 26 27 28 29 

ART! FICE 
ESPEC IALlZAlYI 20 21 22 23 

ART! FICE 14 15 16 17 18 19 

AUX ILI AR 
DE 

ART! FI CE 8 9 10 11 12 13 
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ANEXO III 

Art. 13 da Lei n9 , de de de l ~ OO) 

GRUPO: MIIGISTERIO, LT-M- 6110 o u M-60 0 

-, 
VEN CIMENTO OU SALIIR IO MENSAL 

ASSE REGIME DE TRABALHO - . - -- -
A PARTI R DE 1Qj01/RO A PARTIR DE 19/03 /80 

- -

C 20 h oras semanais 13.498,00 16. 872,00 

B 20 horas semanais 9 .417,00 11.771,00 

A 20 horas semanais S .492,OO 6. 865,00 

-



ANEXO IV 

(Ar e '-I da Lei n9 de de de 191JO) 

_ __ o 

I 
DENOMINAÇI\O DAS GRATlFIC AÇOES I DEFINIÇl\O BASES DE CONCESSAO E VALORES 

INDENI ZAÇOE, ~ . - ". --

Vantagem atribuida ao funcionário. " 5% (cinco por cento) do valor do v:?n c ime"n 
I - GRATIFICAÇAO ADI CIONAL PO '( TEM por qui!: " 

-
- to do cargo efetivo. ate 7 (se t e) qu i!: 

PO DE SERVIÇO qüênio de efet ivo exercicio ,,-
quenios . 

Indenização devida ao servidor p?los gastos 
decorrentes de representação social pelo 

I I - GRATIFICAÇAO PELA REPRESENT AÇAO DE 
exercici o nos gabinetes do Governador e dos Fixada em regulamen to . 

GABINETE 
Secretãri os de Governo' dos Terri:óri os Fede -
rais. 

-

Vantagem destinada a retribuir o exerci -
cio além do numero de horas de t'-abalho es 

111 - GRATIFICAÇAO PELA PRE STAÇAO DE SER -
- tabelecido para a Categoria FunClonal a que Fi xada em regulamento VIÇO EXTRAORD IN~RIO 

pertencer o cargo ou emprego ocuvado pelo 
servidor. 

. 
-

IV - GRATIFICAÇAO PELA PART IC IPAÇAO EM OR Vantagem destinada a retribuir o compareci 
GAO DE DELIBERAÇAO COLETIVA mento às sessões de órgãos colegiados. 

Fixada em regulamento ff PU", .. t> .. 
c; ~ 

:r. -IJI 
o -......;: OI o • 
\ "'.~ .I 

~·~o.." 
oQ 

". 



OENoMINAÇ~O DAS GRATIFI CAÇOES E 
INDENIZAÇOES 

V - GRATIFICAÇ~O ESPECIAL DE LOCALIDADf 

VI - GRATIFICAÇM POR TRABALHO C()\ 'RAIOS X 
OU SUBST~NCIAS RADIOATIVAS 

VII - GRATIFICAÇ~O DE ATIVIDADE 

ANEXO IV (continuação) 

DEFINIÇM 

Vantagem devida em face da precariedade 

das condições de exercicio nos '!erritõ 

rios Federais, excluido o de F~rnando 

de Noronha. 

Indenização devida ao servidor p~ló trab! 
lho com Raios X ou substâncias radioati 
vaso 

Vantagem devida aos ~ervidores .c .) .Grupo O!!. 
tras Atividades de N1vel Super10r e das C! 
tegorias de Nivel Superior do Grupo Poli 
cia Civil, como estimulo ã profissionaliz! 
ção, sujeitando-os ã jornada mi~ima de 8 
(oito) horas. 

UASES O[ 

30% (trinta por cento) do valor do v ~ncl 

mento ou salãrio do cargo efetivo ou e!!1. 
prego permanente, nas Capitais dos Terrl 
tõrios , podendo el evar-se ate 50% (ci~ 

qüenta por cento) ., em relação a outras l~ 
calidades, conforme o grau de inospi tall 
dade e precariedade das condiçõe~ de vi 
da da região, na forma estabelecida em 
regulamento, cessando o pagamento nos ca 
' os em que o servidor se afastar do Ter 
ritõrio. 

40% (quarenta por cento) do valor do ve~ 
cimento ou salãrio percebido pelo s ~ rvi 

dor, observada a legis l ação federal pe.!:. 
tinente. 

20% (vinte por cento) do vencimento ou 
salãrio do servidor, observada a legisl! 
ção federal pertinente. 

o 
OI ,,' 
OI 



ANEXO IV - (continuação; 

---------- --_._------,..---------- ----- ----.----- - -- ---~- - '--r---4-i 

DEN()o\INAÇIlO DAS GRATlF ICAÇOES E D E F I N I ç 7J.. O BASES DE CONCESSl\O E Vr,LOf<"'" 
INDENI ZAÇÚtS ~ I _________ · _ _ _ __ __ +-_________________ 1 _ ___ · ______ _____ _ _ .. _ _ ... _.--J 

1 

I 

VIII - DIMIAS 

IX - AJUDA DE CUSTO 

X - TRANSPORTE 

Indenização destinada a atender ~s despesas 
extraordinãrias de alimentação c pousada, 
durante o periodo de deslocament0 eventual 
do servidor da respectiva sede, Jm objeto 
de serviço. 

Indenização destinada ao custeio das desp~ 

sas de viagem, mudança e instalação, exce 
to de transporte, do servidor mandado 
servi r em nova sede, em termos d'ê permane.!1. 
cia definitiva. 

Indenização devida ao servidor que se desl~ 
car da sede em objeto de serviço, compree.!1. 
dendo passagem de ida e volta, p1r via 
rea ou terrestre. 

ae 

Devida aos servidores pertencent~s às Cate­
gorias Funcionais do Grupo - PoiTcia-Civil 

XI· GRATlFICAÇM POR OPERAÇÕES ESPECIAIS dos Territórios Federais, pelas peculiarid! 
des de exerclcio decorrentes da integral e 
exclusiva dedicação às atividades do cargo 
e riscos a que estão sujeitos. 

Fixada em regulamento 

I 
i 

Fi xada em regulamento 

Fixada em regulamento 

Correspondente a 60% (sessenta por 
cento) do vencimento do cargo ef~ 

tivo, na forma estabelecida em ry' v"ltIllA~ 
gulamento, sendo incompativel fao4r ~ 
sua percepção com as da Gratif c.tEt~ "...~' 10 -: 
ção pela Prestação de Serviço o 

() 

traordinãrio. 
~ .. ~\.oo') ' 
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LEGISLAÇAO CITADA 

~~1jjtm:ETO-LEI N.o 411, DE 8 DE JAN1EIRO DE 1969 
~'P' Dispõe sobre a a.dministraçã.o dos Territórios Federais, 

a ·orgamização dos seus Municípios, · e dá outros provi­
dências. 

a o ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 •••••••••••••••••••••••••• • •• 

Art 32 . Aos funcionários referidos nas alíneas a, b e c do 
art. 31 será concedida uma gratificação especial de 50 a 100% 
(cinqüenta a cem por cento) dos. vencimentos, quando ocupantes 
de cargos em comissão ou com atribuições técnicas ou especia­
li2l8das, e de 20 a 50% (vinte a cinqüenta por cento) nos demais 
casos. 

§ 1.° Suspender-se-á o pagamento da gratificação especIal a 
funcionário com exercício em repartição localizada fora do Ter­
ritório e ao que dele se afastar. 

§ 2.° A gratificação de que trata este artigo será calculada 
exclusivamente sobre o venc1mento-base do cargo, não incidindo 
sobre qualquer adicional. 
..... .. ..... .. .. .. ............... .. ..... .. ...... .. ... .... ... .. ..... 

• 
LEI IN.O 5.645, DE 10 DE DEZEMIBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos 
do Serviço Civil da União e das autarquias federais, e dá 
outras providéncias. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a .;egu1nte Lei: 

Art. 1.0 A classificação de car.gos do Serviço Civil da União 
e das autarquias federais obedecerá às diretrizes estabelecidas na 
presente lei. 

Art.2.0 Os ca11gOS serão classificados como de provimento em 
comissão e de provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, 
nos seguintes Grupos: 

De Provimento em Comissão: 

I - Direção e A&sessoramento Superiores. 

De Provimento Efetivo: 
II - Pesquisa Científica e Tecnológica 
m - Diplomacia 
IV - Magistério 
V - Polícia Federal 
VI - Tributação, Arrecadação e IFlscalização 
VII - Arte.sanato 
VIII - Serviços Auxiliares 
IX - Otms uSJtividades de nível superior 
X - Outras atividades de nível médio. 

Lote : 56 Caixa : 123 
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Art. 3.° Segundo a correlação e afinidade, na nat na'W 1,-UU:>' 
tra.balhos ou o nivel de conhecimentos aplicados, cada; 
abrangendo várias atividades, compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento Superiores: os cargos de dire­
ção e assessoramento superiores da administração cujo provimen­
to deva ser regido pelo critério da confiança, segundo for estabe­
lecido em regulamento. 

n - Pesquisa Cientifica e Tecnológica: os cargo.> com atribui­
ções, exclusivas ou comprovadamente principais, de pesquisa cien­
tifica, pura ou aplicada, para . cujo provimento .se exija diploma 
de curso superior de ensino ou hab1l1tação legal equivalente e não 
estejam abrangidos pela legislação do 'Magistério Superior. 

In - Diplomada: os cargos que se destinam a representação 
diplomática. 

IV - Magistério: os cargos com atividades de magistério de 
todos os niveis de ensino. 

V - Policia Federal: os cargos com atribuições de natureza 
policial. 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscall7l8.ção: Os cargos com 
atividades de tri,butação, arrecadação e f1scallzação de tributos 
federais. 

VII - Artesanato: os cargos de atividades de natureza per­
manente, principais ou auxiliares, relacionadas com os serviços 
de artlfice em suas várias modalidades. 

vm - Serviços Aux1l1ares: os cargos de atividades adminis­
trativas em geral, quando não de nivel superior. 

IX - Outras atividades de nivel superior: os demais cargos 
para cujo provimento se exija diploma de curso superior de en­
sino ou hab1l1tação legal equivalente. 

X - Outras atividades de nivel médio: os demais cargos para 
cujo provimento se exija diploma ou certificado de conclusão de 
curso de grau médio ou hab1l1tação equivalente. 

ParágrafO único As atividades relacionadas com transporte, 
conservação, custódia, operação de elevadores, limpeza e outras 
assemelhadas serão, de preferência, objeto de execução indireta, 
mediante contIlato, de acordo com o art. 10, § 7.°, do Decn!to-Iei 
n.o 200, de 2õ de fevereiro de 1967. 

Art. 4.° Outros Grupos, com características próprias, dife­
renciados dos relacionados no -artigo anterior, poderão ser esta­
belecidos ou desmembrados daqueles, se o justificarem as neces­
sidades da Administração, mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 5.° Cada Grupo terá sua própria escala de nivel a ser 
aprovada pelo Poder Executivo, atendendo, primOrdialmente, aos 
seguintes fatores: 

I - impo11tância da atividade para o desenvolvimento nacio­
nal. 

n - Complexidade e responsab1l1dade das atribuições exerci­
das; e 
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ual1flcaçães requeridas para o desempenho das atribui-

ato 1ln1eo. Não haverá correspondência entre os nl­
,ersos Grupos, para nenhum efeito. 

Art. 6.0 A ascensão e a progressão funcionais obedeeerão a 
cr1t~rios seletivos, a serem estabelecidos pelo Poder Executivo, as­
sociados Q um sistema de treinamento e qual1fic~ão destinado a 
assegurar a permanente atualização e elevação do nível de eficiên­
cia do funclona1t.smo. 

Art. 7.0 O Poder Executivo elaborará e expedim o novo Plano 
de Cl8381fleaÇão de Cargost total ou par-clalmente, mediante de­
creto, observadas as disposIÇõeS desta lei. 

Art. 8.0 A implantação do Plano serâ feita por órgãos, aten­
dida uma escala de pl10ridade na qual se levam em conta pre­
ponderantemente: 

I - a implantação prévia da reforma administrativa, com b~e 
no Deereto-Iei n.O 200, de 26 de fevereiro de 1967; .... 

n - o estudo quantlitativo e qual1tativo da lotação dOs ór­
gãos, tendo em vista a nova estrutura e atribuições decorrentes 
da providência mencionada no item anterior; e 

m - a eXiStência de recursos orçamentários ' para fazer face 
às respectivas despesas. 

Art. 9,0 A transposição ou transformação dos' cargos, em de­
corrência da slstemátlca prevista nesta lei, processar-se-â grada­
tivamente considerando-se as necessidades e conveniências da 
Adm1nlstração e, quando ocupados, segundo critérios seletitos a 
serem estabelecidos para oa cargos integrantes de cada Grupo, in­
clusln através de U'einamento intensivo e obr1gatório. 

Art. 10. O Órgão central do Siste~ de Pessoal etped1ri as 
nonnaa e instruções necessárias e coordenará a execução do novo 
Plano, a ser proposta pelos Minlstéri08, órgãos lntegtl!lte$.da pre­

. s1d~ncla da República e autarquias, dentro das respectivas Ju­
r18dições, para aproV'ação mediante decreto. 

I 1.0 O órgão central do Sistema de Pessoal promoverá as 
medidas necessárias para que o plano seja mantido permanente­
mente atualizado. 

I 2.0 Para a eorreta e uniforme implal1taçáo ,do Plano, o 6r­
gi10 central do 8Jstema de ~al proDl()Verã gradM.iTa e obriga­
toriamente o treinatnento de todos 08 servidores que participarem 
da tarefa, segUndo programaS a serem éstabel~doa com esse 
objetivo. 

Art, 11. Para assegurar a uniformldade de orfenta~ dos 
trabalhos de ela.'boração e execução do PlafiO 4é Classificação de 
Cargos, haverá, em cada Mntstério, órgãO integrante da Pl'e3i­
dência da Reptlbl1ca ou autarquia, uma r.qulpe Téctúea de alto 
nivel, IOb a presidência do dirigente do órgão de J)eI!SOal respêctivo, 
com a Incumbência de: 

I - determ1l'1ar quala os G~ ou ~spectlvos ca.tgo.s a serem 
abran·g1dos pela eaea.l6 de prtoridade a que te refefê o art. 8.0 

deata lel; 
Lote: 56 Caixa: 123 
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!lI - manter com o órgão central do Sistema de Pessoal os 
contactos necessários para correta elaboração e implantação do 
Plano. 

Parágrafo único . Os membros das Equipes de que trata este 
artigo serão designados pelos Ministros de Estado, dirigentes de 
órgãos integrantes da Presidência da República ou de autarquia, 
devendo a escolhi!. recair em servidores que, pela sua autoridade 
administrativa e capacidade técnica. estejam em condições de 

.exprimir os objetivos do Ministério, do órgão integrante da Pre-
sidência da República ou da autarquia. 

Art. 12 . O novo Plano de Classificação de Oargos a ser ins­
tituídó em llIberto de acordo com as diretrizes expressas nesta. lei, 
esta:belecerá. para cada Ministério, órgão integrante da Presidên­
cia da República ou autarquia, um número de cargos inferior, em 
relação a cada grupo, aos atualmente existentes. 

Parágrafo único . A não observância da norma contida neste ' 
artigo somente será permitida: 

a) mediante redução equivalente em outro grupo, de modo 
a não haver aumento de despesas; ou 

b) em casos excepcionais. devidamente justificados perante o 
órgão central do Sistema de Pessoal, se inviável a providência in­
dlcada na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VilI da Constitui­
ção e em particular, no seu art. 97, as formas de provimento de 
cargos, no Plano de Classificação decorrente desta lei, serão esta­
belecidas e disciplinadas mediante normas regulamentares espe­
cíficas, não se lhes aplicando as disposições, a respeito, contidas 
no Estatuto dos FuncIonárIos Públicos CIvis da União. 

Art. 14 . O atual Plano de Classificação de cargos do Serviço 
CIvil do Poder Executivo, a que se refere a Lei n .O 3.780, de 12 de 
julho de 1960 e legislação posterIor, é considerado extinto, obser­
vadas as disposIções desta l'e1. 

Parágrafo único. li. medida que for sendo implantado o novO 
Plano, os cargos remanescentes de cada categoria, ' classlficados 
conforme o sistema de que trata este aI'ltigo, passarão a integrar 
Quadros Suplementa.n!s e, sem prejuízo das promoções e acessos 
que couberem, serão suprimidoo quandÚ' vagarem. 

Art. 15 . Para efeito do disposto no art. 108, § 1.°, da Cons­
tituição, as dIretrizes estabelecidas nesta leI, inclusive o dispos­
to no art. 14 e seu parágrafo único, se aplicarão à classIficação 
dos cargos do Poder Legislativo, do Poder JudiciárIo, dos Tribunais 
de Contas da UnIão e do Distr1to Federal, bem como à classifica­
ção dos cargos dos Territórios e do Distrito Federal. 
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, . 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
~~t~. tOç~ das as disposições em contrário. 

sília, 10 de dezembro de 1970 ; 149.° da Independência e 82.° 
da ~ep blica. - EM1LIO G. MÉDIOI - Alfredo Buzaid - Adal-
bertO de Barros Nunes - Orlando Geisel - Mário Gibson Barboza 
- Antônio Delfim Netto - Mário David Andl'eaza - L. F. Cime 
Lima - Jarbas G. Passa.rinho I- Júlio Barata - Márcio de Souza 
e Mello -F. Rocha Lagôa - Marcus Vinicius Pratini de Moraes 
- Antônio Dias Leite Júnior - João Paulo dos Reis Velloso -
José Costa Cavalcanti - Hygino C. Corsetti. 

LEI N.o 6.550, DE 5 DE JULHO DE 1978 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos, 
empregos e funções do Serviço Civil dos Territórios Fe­
derais, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional deereta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l,<? A classificação de cargos, empregos e funções do 
Serviço Civil dos Territórios Federais, excluído o de Fernando de 
Noronha, obedecerá às diretrizes estabelecidas na presente Lei. 

Art. 2.° Os cargos serão classificados como de provimento em 
comissão e de provimento efetivo: as funções, como de confiança 
e os empregos, como permanentes, enquadrando-se, basicamente, 
nos seguintes Grupos: 

De provimento em comissão ou de confiança: 
I - Direção e Assessoramento Superiores; 
II - Direção e Assistência Intermediárias; 
De provimento efetivo: 
IH - Tributação, Arrecadação e Fiscalização; 
IV - Policia Civil; 
De empregos permanentes: 
V - Outras Atividades de Nível Superior; 
VI - MagistériO; 
VII - Serviços Auxiliares; 
VIII - outras Atividades de Nível Médio; 
IX - Serviços de Transporte Oficial e Portaria; 
X - Artesanato. 

Art. 3.° Cada Grupo, abrangendo várias .atividades, segundo 
a correlação e afinidade, a natureza dos trabalhos ou o nível de 
conhecimentos aplicadOS, compreenderá: 

I - ' Direção e Assessoramento Superiores: os cargos e fun­
ções de direção e assessoramento superiores, cujo provimentos 
deva ser regido pelo critério de confiança, observadas as normas 
vigentes na Administração Federal; 
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II - Direção e Assistência Intermediária.'): as f ." 
direção e assistência intermediárias, cuja provimento ou e~~r"d1!1io 
deva ser regido pelo critério de confiança e restrito aos ocupan­
tes de cargos ou empregos incluídos no Plano de Classificação dos\ 
Territórios Federais ; , 

III - Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os cargos com 
atividades de lançamento, arrecadação e fiscalização de tributos 
da competência dos Territórios Federais; 

IV - Polícia Civil: os cargos com atribuições de natureza po­
licial; 

V - Outras Atividades de Nível Superior: os empregos per­
manenres para cujo provimento se exija diploma de curso supe­
rior de ensino ou hab1l1tação legal equivalenre; 

VI - Magistério : os empregos permanentes com atividades 
de magistério de todos os níveis de ensino; 

VII - Serviços Auxiliares : os empregos permanentes de ati­
vidades administrativas, quando não de nível superior; 

VIII - Outra.') Atividades de Nível Médio: os empregos per­
manentes para cujo provimento se exija certificado de curso de 
primeiro ou segundo grau de ensino ou habilitação legal eQ'uiva­
lente, além de, quando for o caso, curso de especiàlização; 

IX - Serviços de Transporte Oficial e Portaria: os empregos 
permanentes de atividades de transporte oficial de passageiros e 
cargas e de portaria; 

X - Artesanato: os empregos permanen~ com atividades, 
principais ou auxiliares, relacionadas com os serviços de artífice 
em vária.') modalidades. 

Parágrafo único. As atividades relacionadas com transporte, 
conservação, custódia, operação de elevadores, limpeza e outra.') 
assemelhadas serão, de preferência, objeto de execução indireta, 
mediante contrato, de acordo com o artigo 10, § 7.°, do Decreto­
lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4.° Outros Grupos, com característica.') próprias, dife­
renciados dos relacionados no artigo anterior, poderão ser esta­
belecidos ou desmembrados daqueles, se o justificarem a.') necessi­
dades da Administração Civil dos Territórios Federais, mediante 
ato do Poder Executivo. I 

Art. 5.° Cada Grupo terá sua própria escala de níveis de 
cla.')sificação, a ser estabelecida pelo Poder Executivo, atendendo, 
primordialmente, aos seguintes fatores: 

I - importância da atividade para o desenvolvimento econô­
mico e social do Território Federal; 

II - complexidade e responsabilidades das atribuições; 
IH - qualificações requeridas para o desempenho da.') atribui­

ções. 
Parágrafo único. Não haverá correspondêncil! entre os ní­

veis dos diversos Grupos, para qualquer efeito. 
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~~-;::1i:ftt~: .0 Os vencimentos e salários correspondentes à escala 
ue.~~s serão fixados em lei. 

Art. 7.° A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a 
cri~rios seletivos, a serem estabelecidos pelo órgão Central do 
Sistéma de Pessoal Civil da Administração Federal - SIme -
associados a um sistema de treinamento e qualificação destinado 
a assegurar a permanente atualização e elevação do nível de efi­
ciência dos servidores. 

Art. 8.° O Poder Executivo elaborará e expedirá o novo Plano 
de Classificação de Cargos, Empregos e Funções dos Territórios 
Federais, mediante decreto, observadas as disposições desta Lei. 

Art. 9.~ A implantação do Plano de Classificação de Cargos, 
Empregos e Funções dos Territórios Federais dependerá de: e 

I - adoção de medidas para a reforma administrativa, com 
base no Decreto-lei n .!? 200, de 25 de fevereiro de 1967, com as al-
terações posteriores; 

II - estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos órgãos, 
tendo em vista a nova estrutura e atribuições decorrentes da 
providência citada no item anterior ; 

lU - éxistência de recursos orçamentários para fazer fàce 
às respectivas despesas. 

Art. 10. Os atuais funcionários pertencentes aos quadros dos 
Territórios Federais poderão concorrer, sem alteração do respec­
tivo regime jurídiCO e nos limites da lotação aprovada, aos Gru­
pos previstos no art. 2.° desta Lei, a serem constituídos de empre­
gos permanentes, sob o regime da legislação trabalhista. 

Parágrafo único . O pessoal de que trata este artigo integra­
rá o quadro permanente do~ Territórios Federais, a ser extinto, 
progressivamente, mediante supressão automática dos cargos que 
vagarem, ressalvados os que se destinarem a progressão e as­
censão funcionais. 

Art. 11 . Os funcionários públicos federais, com exercício nos 
Territórios a serviço destes, e os servidores federais ou autárqui-
cos, requisitados na forma da legislação em vigor, poderão optar, A-
no prazo de trinta dias, a partir da data em que for aprovada a .. 
lotação, pela sua inclusão no Quadro Permanente ' do Território em 
que servir, desde que não tenham sido, ainda, enquadrados na sis­
temática de classificação de cargos de que trata a Lei n.o 5.645, de 
10 de dezembro de 1970. 

Art. 12. A inclusão de servidores no Plano de Classificação 
de Cargos de que trata esta líei, mediante transformação ou trans­
posição dos respectivos cargos ou empregos, far-se-á simultanea­
mente em relação a todos os Grupos de Categorias Funcionais e a 
todas as unidades civis integrantes da organização dos Territórios 
Federais. ' 

Parágrafo único . Haverá processo seletivo entre os ocupan­
tes de cargos e empregos, submetidos à transposição ou transfor­
mação, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério do In-

lote: 56 . 
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Art. 13. Observado o disposto na Seção VIII do Capítulo VII 
Título ' I, da Constituição e, em particular, no seu art. 97, as for 
mas de provimento de cargos, no Plano de Classificação decor­
rente desta Lei, serão estabelecidas e disciplinadas mediante nor­
mas regulamentares específicas, não se lhes aplicando as dispo­
sições a respeito contidas no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo abrange os servi­
dores regidOS pela legislação trabalhista. 

Art. 14. A atual sistemática dé classificação de cargos é con­
siderada extinta, observadas as disposições desta Lei. 

§ 1.0 A medida que for sendo implantado o novo Plano, os 
cargos remanescentes de cada Categoria, classificados conforme o 
sistema de que trata este artigo, passarão a integrar Quadros Su­
plementares e, sem prejuízo dás promoções e acesso que couberem, 
serão suprimidos, quando vagarem. 

§ 2.° O disposto no parágrafo anterior se aplica aos empre­
gos permanentes cujos ocupantes já tenham adquirido establli­
dade. 

Art. 15. iEsta Lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, '5 de julho de 1978; 157.° da Independência e 90.° 

da República. - Ernesto Geisel. 

MENSAGEM N.o 331, DE 1980, DO PODER EXECUTIVO 

iExcelentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 . da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas ExCóelênc1a.s, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral do De­
partamento Administrativo do Serviço Público, o anexo projeto de 
lei que "fixa a retribuição de grupos da sistemática de class1!1-
cação de cargos e empregos do Serviço CivU' dos Territórios Fe­
derais do Ama:pá, de Rondônia e de Roraima, e dá outras provi­
dências" . . 

Brasilla, 13 de agosto de 1980. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 184, DE 4 DE AGOSTO DE 1980, 
• DO SENHOR DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ADMI­

NISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 
Pela Exposição de Motivos n,O 437, de 17 de dezembro de 1979, 

este Departamento encaminhou à. deliberação de Vossa Excelência, 
acompanha:do de Mensagem ao COngresso Nac1onal, projeto de 
lei dispondo sobre a fixa:ção de valores de retribuição de grupos 
da sistemática de classificação de cargo e empregos do Serviço 
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a Lei n.o 6.550, de 

2. Face ao Decreto-lei n.Q 1. 732, de 20 de dezembro de 1979, 
que r~justa os vencimentos, salários e proventos dos servidores 

/ civis do Poder Executivo, dos membros da Magistratura e Tribunal 
de Contas da U~ião. retornou o expediente em apreço a este órgão, 
transmitido pelo Gabinete Civil da Presidência da República, para 
reexame dos valores previstos no projeto, já superados em virtude 
da superveniência do referido d'ecreto-lei, bem como dos recursos 
orçamentários para fazer face à.c; despesas decorrentes, uma vez 
que o artigo 16 do projeto apresentado na oportunidade previa 
que os seus efeitos financeiros vigorariam a partir de 6 de julho 
de 1978, data da vigência da Lei n.o 6.550, de. 1978. 

3. Dessa forma, foram atualizados os Anexos I e IH, corri­
gindo-se, no Anexo n, as referências das categorias funcIonais 
que sofreram alteração por força do Decreto-lei n .o 1.732, de 1979. 

4. Concomitantemente com as providências acima adotadas, 
este Departamento }ulgou necessária a inclusão dos artigos 8.° a 
10 para a atualização da matéria neles cogitada. Também, no ar­
tigo 19 do atual projeto. anteriormente artigo 16, foi iricluído pa­
rágrafo 3.°, de modo a evitar que o assunto nele tratado viesse a 
sofrer interpretação diversa da pretendida. 

5. Doutra parte. por não se incluir o assunto na área de 
competência deste Departamento, foi solicitado ao órgão técnico 
do Ministério do Interior esclarecimento quanto à disponibUidade 
orçamentária para atender aos custos do projeto. 

6. A respeito do que foi solicitado, informou o Departamento 
do Pessoal do Ministério do Interior, no incluso Ofício n.o ... .. . 
186/DP/80, que no cálculo do montante das despesas com paga­
mento de diferenças atrasadas, resultantes tão-somente da rela­
ção entre a remuneração (vencimentos ou salários acrescidos de 
vantagens acessórias), percebida por funcionários e empregados 
permanentes, e os novos valores aprovados em lei, será também 
levada em conta a gratificação atribuída aos funcionários de 
acordo com o art. 32 do Decreto-lei n.o 411, de 8 de janeiro de 
1969, ressalva a ser consignada, obrigatoriamente, em todos os 
atos que aprovarem proqessos de inclusão de servidores territo­
riais no plano específiCO das aludidas Unidades da Federação. 

7. Além disso, salienta que tais diferenças deverão ser apu­
radas após a inclusão dos servidores no novo Plano e pagas por 
exercícios anteriores. ocasião em que se examinará a necessidade 
de se propor a abertura de crédito próprio para cobrir possível 
excesso de despesa e, quanto à comprovação da existência de sal­
do orçamentário para atender aos custos com a implantação do 
Plano de Classificação de Cargos nos Territórios Federais, e pro­
vidência constituirá objeto, na oportunidade, de pedido do res­
pectivo certificado de liberação dos ' recursos financeIros necessá­
rios a cargo de competente órgão da Secretaria de Planejamento 
de Presidência da República. 

8. Apesar das informações prestadas pelO Ministério do In­
terior, este Departamento, por meio do incluso Oficio n.O 789, de 
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24 de março de 1980, houve por bem ouvlr o órgão técnico da 
cretaria de Planejamento da Presidência da República (SEPLAN), 
que, ao se pronunciar sobre o assunto, fez apenas reparo no to­
cante aos termos do artigo 14 do anterior projeto elaborado pelo 
referido Ministério (art. 23 no projeto em exame) , por conside-
rar que a expressão "recursos orçamentários destinados aos Ter­
ritórios", como foi proposto, poderia levar à interpretação de que 
as despesas com a implantação do Plano seriam cobertas exclusi­
vamente com transferências à conta do Orçamento da União, hi­
pótese afastada com a nova redação sugerida no Parecer 280, de 
16 de julho de 1980, da Secretaria de Orçamento e Finanças da 
SEPLAN. 

9. A providência -ora solicitada, no entender deste Departa­
mento, não está compreendida na restrição contida no Decreto 
n .o 84.817, de 18 de junho de 1980, visto que a efetivação da me­
dida é ato essencial para a implantação da sistemática da classi­
ficação de cargos e empregos dos Territórios Federais. 

10. Nestas condições, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossa Excelência o anexo projeto de lei, elaborado 
em substituição ao apresentado pela Exposição de Motivos n.O 437, 
de 17 de dezembro de 1979, para o devido encaminhamento ao 
Congresso Nacional, acompanhado de Mensagem, caso mereça 
aprovação. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
meus protestos de elevada estima e consideração. - José Carlos 
Soares Freire, Diretor-Geral. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilla - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE: CONSTITUIÇÃO- E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3.424, DE 1980 

I - R E L A T O R I O 

"Fixa a retribuição dos grupos da 
sistemática de cargos e empregos do 
Serviço Civil dos Territórios do Ama 
pá, de Rondônia e de Roraima , e dá ou 
tras provid~ricias." 

Autor: PODER EXECUTIVO (Mensagem n9 
331/380) 

Relator: Deputado GOMES DA SILVA 

Pela Mensagem n9 331, de 13 de agosto de 1980, 

o Ministro Chefe do Gabinete Civil da Presid~ncia da Repúbli 

ca encaminhou ao Congresso Nacional, para exame e délibera 

ção, projeto de lei do Poder Executivo que "fixa a retribui 

ção dos grupos da sistemática de cargos e empregos do Servi 

ço Civil dos Territórios do Amapá, Rondônia e Roraima, e dá 

outras provid~ncias." 

A proposição preconiza a atualização dos venci 

mentos dos ocupantes das diversas categorias funcionais dos 

seguintes grupos ocupacionais que compõem o efetivo de pes 

soaI civil daqueles territórios federais: policia civil, ou 

tras atividades de nivel superior, serviços auxiliares, ou 

tras atividades de nivel médio, transporte oficial, serviços 

de portaria, limpeza e conservação, artesanato e magistério. 

~ 

~ 
• 

J 
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Somente agora o projeto é subm decisão 

do Legislativo porque houve a necessidade de revisão do ante 

projeto inicialmente elaborado pelo DASP, em face da superve 

riiência do Decreto-lei n9 1.732, de 20 de dezembro de 1979. 

11 - P A R E C E R 

A matéria é encaminhada ao Congresso nos ter 

mos da competência exclusiva do Presidente da RepÚblica quan 

to à iniciativa de leis que aumentem vencimentos ou a despe 

sa pública, expressa nos diversos incisos do art. 57 da Cons 

tiuição Federal de 1979. 

Embora específico, o projeto está calcado na 

lei n9 5.645, de 1970, que estabelece diretrizes para a clas 

s ificação de o.argos dos servidores pÚblicos civis da União , 

bem corno na Lei n9 6.550, de 1978, que estabelece diretrizes 

para a classificação de cargos, empregos e funções do Servi 

ço Civil dos Territórios Federais. 

111 - VOTO DO RELATOR 

O poo-oj.eto es tá vasado em técnica legislativa 

sem senões, é jurídico e cinge-se aos ditames da Constitui­

ção, pelo que concito os meus nobre pares a oferecer-lhe pa 

recer favorável, aprovando-o. 

Sala da Comis são, em - 2 ~~ T 1'980 de 1980 

Relator 

/arnnf 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "A" , opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legis lativa do Projeto n9 3.424/80 (Men 

sagem n9 331/80) , nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ernani Satyro - Presidente, Gomes da Silva - Rela 

tor, Afrísio Vieira Lima, Brabo de Carvalho, Cristiano Dias Lopes, 

Djalma Marinho, Joacil Pereira, Lidovino Fanton, Luiz Leal, Mendon 

ça Neto, Nilson Gibson, Osvaldo Melo e Theodorico Ferraço . 

SALA DA COMISSÃO, em 2 de setembro de 1980. 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ~ SERVIÇO EDELICO 

PROJETO DE LEI N9 3.424, DE 1980 

Fixa a retribuição de grupos da sistemá 
tica de classificação de cargos e empregos 
do Serviço Civil dos Territórios Federais 
do Amapá, de Rondônia e de Roraima, e dá 
outras providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado WILDY VIANNA 

I-RELATr>RIO 

De autoria do Poder Executivo, o projeto em 

exame visa à atualização dos vencimentos dos ocupantes das 

diversas categorias funcionais dos grupos ocupacionais que 

formam o contingente de pessoal civil dos territórios federais 

do Amapá, Rondônia e Roraima. 

Na Comissão de Constituição e Justiça o proje 

to foi aprovado por unanimidade de votos dos presentes. Neste 

órgão técnico cabe o exame do aspecto substantivo da iniciati 

va do Poder Executivo, isto é, o seu mérito. 

11 - P A R E C E R 

o projeto beneficia com a atualização salarial 

os efetivos das diversas categorias dos grupos ocupacionais: 

GER 20.01.0050.5 
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polícia civil, outras atividades de nível superior, serviços 

auxiliares, outras atividades de nível médio, transporte ofi­

cial, serviços de portaria, limpeza e conservação, artesanato 

e, finalmente, magistério. Esses grupos ocupacionais foram 

criados em virtude da Lei n9 6.550, de 1978, que estabe.lece di 

retrizes para a classificação de cargos, empregos e funçx3es do 

Serviço Civil dos Territórios Federais. 

Conforme se vê da própria Mensagem presiden -

cial de encaminhamento da proposição ao Congresso somente 
. - . ocorreu agora por ter sido revisto em face da s,uperven1.enc1.a 

do Decreto-lei n9 1.732, de 20 de dezembro de 1979. 

As disposições contidas no projeto são abran-
- .. gentes e vao desde os aspectos meramente salariais ate os nor 

mativos e estruturais, o que lhe dá um caráter de lei regula­

mentadora da aplicação do plano de classificação de cargos da 

queles territórios federais. Também não são descurados os pro 

blemas relativos aos proventos de aposentadoria, cujo reajus­

tamento será feito nos termos da legislação federal pertinen~ 

te. 

Os efeitos da lei serão retroativos a 6 de j~ 

lho de 1978 e as despesas decorrentes correrão à conta dos re 

cursos expressos nos orçamentos daqueles três territórios. 

-As medidas que se contem no projeto secundam 

as disposições estabelecidas na Lei 5.645, de 1970, bem como 

na Lei 6.550, de 1978, ambas normativas quanto à definição e 

implantação do Plano de Classificação de Cargos do pessoal ci 

vil da União e dos Territórios Federais. 

GE R 20.01.0050.5 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - 3 -

111 - V O T O DO RELATOR 
-- -------

Há coerência entre as disposições do projeto 

e as normas relativas tanto ao plano de classificação de car 

gos como ao que se refere às disposições sobre os funcionários 

públicos. Além disso, várias distorções verificadas nas dis­

posições expressas em leis anteriores foram devidamente corri 

gidas no caso específico do presente projeto. 

Por tudo isso, tomo a liberdade de concitar 

os meus nobres pares a secundar o projeto ora em exame, apro­

vando-o nos termos regimentais. 

Sala da Comissão, em 

lef 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINA,NÇAS 

PROJETO DE LEI N9 3.424, DE 1980 

I - RELATOEI:O 

"Fixa a retribuiçãO dos grupos da 
sistemática de classificação de car 
gos e empregos do Serviço Civil dos 
Territórios do Amapá, de Rondônia e 
de Roraima, e dá outras providências." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO (~ensagem n9 
331}80 

RELATOR; Deputado LEORNE BELEM 

Pela, Mensagem n9 331, de 13 de ~9Qsto de 1980 ~ 

o Ministro Chefe do Gabinente CiVil da. p;r;-esidência da R,epúbli 

ca encaminhou ao Congresso Nacional, para exame e deli~eração, 

proj eto de lei do Poder Executivo que ".f;i.xa a retr ibuição dos 

grupos da sistemática de classifi.cação de cargos e empregos 

do Serviço Civil dos Territóri os do Amapá, de Rondônia e de 

Roraima, e dá outras providências" .. 

2. A proposiçã'o p;r;-etende a atual.t.za.çã;o dos venci 

mentos dos ocupantes de diversos grupos ocupaciona.;i:.s que COII) 

põem o efetivo de pessoal civil daqueles ter;r;-itôrios federais . 

3. Apreciado na Comissão de Constituição e Justi 

ça, mereceu parecer pela constitucionalida.de, jur idicidade e 

boa técnica legislativa. 

GER 20.01.0050.5 
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I I - VOTO DO RELATOR 

o projeto indica em seu art . 22,como fontes de 

recursos para atendimento das despesas preconizadas, os 

mentos dos Territôri-os Federais do Amapá, de Rondônia e 

raima. 

orça 

de Ro 

5. -No art . 19, preve 

ceiros decorrentes da lei a 6 de 

retroação dos efeitos finan 

julho de1978~ estabelecendo 

as excessoes .. 

Este disposj:tiyo tmplica no pagamento da despe 

sa por conta da rubrica orçamentária "Despesas de Exerclcios 

Anteriores 11 para a qual os orçamentos dos TerJ:'itórios j§, de 

vem consignar recursos . Ocorrendo a hipótese .mai.s que provável 

de insuficiência de recursos orçamentários' na rubrica própria ( 

de vez que a lei entra em vigor na data. de sua publicação(con 

forme previsto no art. 23 do projeto,. existira o recurso de a 

oertura de crédito próprio para o custeio das despesas . 

Trata,ndo-SB de despesas com pessoal, e consi.de 

radas as sondagens prêviasefetuadas junto aos órgãos de adtl}i 

nistração financeira, não vemos motivos ' su~ici.entes para a 

tramitação da proposi.ção ou mesmo para s·ua rejej:.ção . 

Somos pela aprovação do projeto, 

"" nao 

Sala da Comissão.( em de de 1980 

~.plly~E BELEJ1 

larp. 

GER 20.01 .0050.5 
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o SP.. JORGE U'::0U:;::D (P!·])B-RS. Sen revisão do orador)-

\t:1\;Z 
Presidente, 4$! '"'''T vezes 

-
Sr. ocupei a tri})una (~e.c.oa.u· para reclanar 

.. 
da r l~sa o ' pagamento de atrasaGo$ do Dlano de avanço C:os funcionários 

da Casa • I~~::;: !."3 .~o> ~ ,g" '~'~. H. tanbÉm o De"mtaLlo 

\Jl ~~~.j -~ 
'fakk' Santillol ~~ kt I~esa .nO.3 d~ ex~licaçõ0s c.8vi6as e r:.~ 
~~~~ 
(havia ::>rovidenciado ~~XG± ~~~e~0 esse :!él.gar::ento. ~ ... 

,--

Lewro a V.Exa. , Sr. Prêsidente, sue q uando os funcionário~ desta Ca-

.11\~~t 
sa tiverem direi to a perce:)er essa diferença r ' de feij ão ~ll5:tal!'aX 

custava e;~atanent2 a cruzeiros i' ~oje I custa 79..- ,cruzeiros / c,!uando é en-

contrado. O dSlar era comercializado a 2~ comercializado c 

7~"~ \;:"!~a~rande defasa~el'\ no -,ocier "qui-

\. Jl. "'-"V\ V .' n h.A. Ó. .IZ. Ó. ~ _ 

sitivo dos funcionários desta Casa Jq~ J !'Q:::rlncomr>etência, ;~ o~issão 

e il5 §' falta de ?reparo ~ d.a nesa anterior , do Sr. Marco ~:aciel: ~uc 

o.-

la~entavelrnente 8a~iri0iu e anora nal dirigE o Governo Ge Perna:huco, 
;) C. L~\ t o .i. Cu.i 

~uncionários da Casa deixaraM ce rece~er 

consiro entender I co~o o 

neqa os recursos necessários p ara a I . 

r·lesa da Casa efetuar esse, ?agamento1. 
olhar o Diário 

, , , 
.'. 

l ' 

" . / 

, 

I 
( 
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Oficial" o pagamento das empreiteiras da 

tados está perfeitamente em dia; 
•• .. , 

dos Srs. Deputados também ~X~ está perfeitamente M em dia, ~omo enten-

-der que a ! ~esa da Casa do povo continlfe a persistir no nao !?as-aJ11cnto 

' ~~~I ~O_'.' '.? 
dos direitos desseslGl.balhadoIé~~h Direito saç;rado , direito advindo 

da lei, direito dois anos. Eles estão aí) 

Bl~uns com ações executivas, outros no tS?C, outros i~pedidos de conse-

" 

guir um i melhor padrão de vida e 

t - .c ~l' .. 1 t' t men açao para a sua .!.. arí'.~ ~a :;?or U!n XXXM s~mp es ~o ~vo: ~Y4}aa os ec-

nocratas deste Gover.LO ,~c:eao os conandac1os do Sr. Delfim :';etto e ~ 

~ o r..overno do Sr. -Joao 

Sj !7aelê 

. , . - ..... - . ~ .... ~- . 

- lo Figueiredo nao te~ ~ensibilidade 

f , 

.' 
. __ . ~_~._ ... _ R_' __ " _ ___ ~ ___ . ___ .... ~, ....... ___ .. , ;. 
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07/10/80 

/ 

Naelê /~ (Cont. o Sr. Jorge Uequed ) 15 : 

~====~~ ~--~~~----------~~~ 

Presidente, que se ponha responsabili-

. , . 
dade em quem a. Eem. ~ -

coloaue responsabilidade no Gover-
-

preciso que se 

~ 
n~~eus no Federal)porque quem compromissos , quem deixai em atraso 

o pagamento dos seus funcionários é a Hesa da Câmara dos Deputados,f não 

consegui ouvir da Hesa da Câmara dos Deputados nenhum 

,~ para esse ato)que em nada enobrece o Poder LegiSlativo.~~pero 
,,~~ ~ / de V.Exa. uma resposta ~e:t$JJ:ásw~e~:mp da r.~esa uma posição à altu-

ra d,"- - (J .. direçao desta Casa.~u sera que a Hesa também está conivente com 

esse atraso em:scse:::~i51> nos pagamentos por mais de dois Presi-• ,. " J 

dente, iSSO~~tbfiC~ imperdoável ,e não é possIvel que a Mesa 
_...t~~}7 
~ conivente e com esse atraso, com essa x. irresponsabilidade do Gover-

no ~ntral. 
J 

o SR. PRESJDENTE ( Homero Santos )- A Presidência levar! ---
a reclamação de V.Exa. à reunião da Hesa. 

L-. . .- ~ .... -_ .... - . ~ - ..... '.-- -" .. -_ ........ .' -...,. ._-~----~-------:--_ . ....--..,.----* ... ---- .. • 
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CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3 . 424-A, de 1980 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 331/80 

Fixa a retribuição de grupos da sistemática de clas­
sificação de cargos e empregos do Serviço Civil dos Terri­
tórios Federai~ do Amapá, de Rondônia e de Roraima, e 
dá outras providências; tendo parecer, da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constUucionalidade, juridici­
dade e técnica legislativa. Pendente de pareceres das Co­
missões de Serviço Público e de Finanças. 

(Proieto de Lei n.O 3.424, de 1980, a que se refere o 
.parecer.) . 

O Congresso Nacional decreta: 

Am. 1.0 A escala de vencimentos e salários dos cargos erfeti­
vos e empregos permanentes dos Grupos Policia Ci'vil; outras Ati­
vidades de Nível Superior; Serviços Auxiliares; OUtras Atividades 
de Nírvel Médio; Transporte Oficial; Serviços de Portari'a, Limpeza 
e Conservação; Artesanato e Magistério, integrantes da sistemática 
de classificação de cal1gos, empre.gos e funções do Sérviço Civil dos 
Territórios Federais, a que se refere a Lei n.O 6.550, de 5 de julho 
de 1978, é a constante do Anexo I desta lei. 

Parágrafo único. As Referências especLficadas na escala de 
que trata este artigo indicarão, na fonua do Anexo II desta lei, a 
estrutura salarial das categorias funcionais que compõem osrefe­
ridoo grupos. 

Art. 2.° No deslocamento do servidor de uma para outra Re­
ferêneia de vencimento ou salário serão obserrvadoo, atendidas as 
peculiaridades dos Territórios Federais, os critérios e requisitos 
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stabelecidos para a sistemática de c~assif1cação de cargos e em­
'~~~~S)pregos do Serviço Ci~i1 da União e das autarquias federais , com­

plementados, se for o caso, e atos do Ministro do Interior, em 
articulação com o órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da 
Administração Federal (SLPEC). 

Pat ágrafo único. As ReferênCias que ultrapassarem o valor 
de vencimento ou salário estabelecido para a classe final de cada , 
categoria funcional co.rresponderão à Classe Especial, a que soill 
ment-e poderão atingir, mediante Progressão Funcional, servido-:. 
res em número não superior a 10% (dez por cento) da lotação 
global da categoria a ser estabelecida em regulamento. 

, Art. 3.° Na implantaçiio da sistemática de classificação de car- • 
gos e empregos a que alude a Lei n.o 6.550, de 1978, não poderá ,." , 
haver inclusão, mediante transposição o.u transformação, de car-
gos ou empregos, na Classe Especial. 

Art. 4.° A localização do servidor na classe em que for in­
cluído o respectivo cal'igo ou emprego far-se-á na Referência que 
consignar o vencimento ou sa1ário de valor igualou superior mais 
próximo ao da retribuição percebida imediatamente antes do ato 
de transposição ou transformação do respectivo cargo ou emprego. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, con­
sidera-se retribuição a soma do vencimento com as seguintes van­
tagens percebidas pelo servidor em razão do cargo efetivo: 

a) gratificação pelo exercício em re,gime de tempo integral e (e 
dedicação exclusiva; 

b) gratificação por serviço extraordinário vinculado ao re­
gime de tempo integral e dedicação exclusiva; 

c) graUficação espeCial prevista no al'lt. 32 do Decreto-lei n .o 
411, de 8 de janeiro de 1969. 

Art. 5.° Os ocupantes de cal'lgos e empregos integrantes da 
Categoria Funcional de Médico ficam sujeitos à jornada de 4 
(quatro) horas de trabalho, podendo, a critério e no interesse da .A 
Administração, exercer, cumulativamente, dois cal'lgOs ou empre- • 
gos dessa categoria, inclusive no mesmo órgão ou entidade. 

Parágrafo único. Correspondem à jornada est3ibelecidã. neste 
artigo os valores de vencimento ou salário fixados para 3iS Refe­
rências especific.amente indicadas no Anexo II desta lei. 

Art. 6.° Os ocupantes de cargos ou empregos integrantes das 
Categorias Funcionais de Odontólogo, Técnico em Comunicação 
Social e Técnico de Laboratório ficam sujeitos à jornada de 8 
(oito) horas de trabalho, não se lhes aplicando disposições de 
leis espeCiais referentes ao regime de trabalho estabelecido para 
as correspondentes profissões. 

Art. 7.° Os atuais ocupantes de cargos e empregos das Cate- _ 
garias Funcionais de Médico, Odontólogo e Técnico de Laboratório .. 
poderão optar pelo regime de 30 (trinta) horas semanais de tra-
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balho, caso em que perceberão 00 vencimentos 
pondentes às Referência,s especi,ficamente indicadas no Anexo 
desta lei, não fazendo jus à Gratificação de Atividade. 

Parágrafo único. Nos casos de acumulação de dois car s ou 
empregos de Médic'O, a opção assegurada por este arti<go soment e 
poderá ser exercida em relação a um dos cargos ou emp.regos. 

Art. 8.° O ingresso na Categoria Funcional de Médico Vete- . 
rinário far-se-á, obrigatoriamente, no regime de 8 (oito) horas 
diárias, a ser cumprido sob a forma de dois contratos individuais 
de trabalho, não fazendo jus o servidor à percepção da Gratifica­
ção de Atividade . . 

Art. 9.° Os ocupantes de cargos ou empregos de Médico Le­
gista poderão optar pela jornada de 8 (oito) horas de tra;balho, a 
critério e no interesse da Administração, na forma e condições 
estabelecidas no artigo anterior. 

Art. 10. O servidor sujeito a jornada de trabalho inferior a 
8 (oito) horas, quando investido em função integrante do Grupo­
Direção e Assistência Intermediárias, fará jus à correspondente 
gratificação no valor estabelecido na legislação em vigor, vincula­
do à respectiva jornada e comp:ementado com a importância pro­
poreional ao número de horas excedentes. 

Art. 11. A inclusão nas categorias funcionais compreendidas 
no GllUpo-lPolícia Civil, de funcionários ocupantes de cargos efeti­
VOO, precederá a de servidores regidos pela legislação trabalhista. 

Art. 12. Na implantação do Grupo-Polícia Civil dos Territó­
rios Federais os correspondentes empregos, com os respectivos 
ocupantes, serão transformados em cargos. 

Parágrafo único. Os servidores, que não lograrem habilita­
ção no processo seletivo para as categorias funcionais do grupo 
referido neste artigo, poderão concorrer à inclusão em categorias 
de outros grupos, na forma prevista na legislação pertinente. 

Art. 13. Aos níveis de classificação dos cargos e empregos do 
Grupo-Magistério, a que se refere o art. 2.°, item VI, da Lei n .O 
6.550, de 1978, corresponderão à retribuição prevista no Anexo III 
desta lei, conforme o regime de tra;balho a que se submeterem os 
respectivos ocupantes. 

parágrafo único . A retrtbuição de que trata este arti'go com­
preende o vencimento ou salário fixado para cada nível. e Art. 14. Aplicam-se aos Territórios Federais, no que couber, 
a legislação pertinente do Grupo-Magistério do Serviço Civil da 
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dos Incentivos Funcionais, que observarão os mesmos cri­
s, bases e requisitos estabelt'cidos para o aludido grupo. 

Aos servidores incluídos no Grupo-MagistJério con­
ced -se-á a Gratificação Temporária de Exercício de até 30% 
(trinta por cento), a vigorar por prazo não superior a 2 (dois) 
anos, a partir da data de vigênCia desta lei. 

ParlÍlgrMo único. Os critérios, bases e req.uisitos para o pa­
gamento da gratificação prevista neste artigo, serão estabelecidos 
mediante ato do Ministro do Interior. 

Art. 16. É da competência do Ministério da Educação e Cultu­
ra proceder, mediante a audiência dos setores competentes, a fixa­
ção, em caráter excepcional e transitório, dos critérios e requisitos 
referentes à h!llbilltação dos professores a serem inc:uídos no Gru­
po-M!lIgistério sem a formação correspondente ao grau de e~ino 
ministrado, est!llbelecendo os planos de estudos adidonais e os 
prazos respectivos, par,a a regularização da situação existente, na 
conformidade da Lei de Diretrizes e Bases do Ensino do 1.0 e 2.° 
Graus. 

Art. 17. Poderão ser concedidas oos servidores incluídos no 
Plano de Classificação do Serviço Civil dos Territórios Federais, 
além do vencimento ou salário do cargo efetivo ou emprego per­
manente, as gratificações e indenizações espeCificadas no Anexo 
IV desta lei, com as definições, beneficiários e bases de cQncessão 
constantes do mesmo Anexo. 

§ 1.0 Na aplicação do 4isposto neste artigo poderá ser obser­
vada, respeitadas as peculiaridades dos Territórios Federais, a le­
gislação pertinente do Serviço Civil da União e das autarquias fe­
derais. 

§ 2.° A Gratificação por Operações Especiais, previstas no 
Anexo IV desta lei será gradativamente incorporada 00 vencimen­
to do cargo efetivo, na razão de 1/10 (,um décimo) de seu valor, 
por ano de exercício em cargo de natureza estritamente policial, 
em órgão da Admin~tração dos Territórios Federais, não podendo 
ser paga enquanto o servidor deixar de perceber o vencimento em 
virtude de licença ou outro af.astamento, salvo quando investido 
em cargo de provimento em comissão, de igual natureza. 

Art. 18. A partir da vigência do ato de inclusão dos cargos 
e empregos no Plano de Classificação de que trata a Lei n.O 6.550, 
de 1978, cessará o pagamento de quaisquer retribuições que estive­
rem sendo percebidas pelos respectl-vos ocupantes, a qualquer títu-
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los e sob qualquer forma, exceção feita ao salário família e à gra- . 
tificação adicional por tempo de serviço. 

§ 1.0 Os seI'Vidores que, em decorrência da aplicação 
posto neste artigo, sofrerem redução no total da retrLbuição 
galmente percebida em razão do car.go efetivo ou emprego perma­
nente, terão assegurada a diferença como vantagem pessoa!l no­
minalmente identificável. 

§ 2.° A diferença de retrj,buição será absorvida progressl'Va­
mente, na mesma: proporção dos aumentos de vencimentos, pro­
gressão ou asc·ensão funcionais. 

Art. 19. Os efeitos financeiros desta lei vigoram a partir de 
6 de julho de 1978. 

§ 1.0 A data estabelecida neste artigo não se apUca aos ser­
vidores que, mediante opção, concorrerem a categorias funcionais 
diversas daquelas em que, originariamente, seriam incluídos. 

§ 2.° Na hipótese do parágrafo anterior, os valores de venci-' 
mento, salário e vantagens, estabelecidos nesta lei somente serão 
aplicados a partir da data da publicação do ato que incluir o car­
go ou emprego, mediante transformação, na categoria funcional 
a que o servidor concorrer . 

. § 3,° Para o fim previsto neste artigo, considerar-se-á, quan­
do for o caso, a retribuição fixada, à época, para as categorias de 
mesma denominação existentes na sistemática de classificação de 
cargos da Lei n .O 5 .645, de 10 de dezembro de 1970, 

Art. 20. É vedada a utilização de colaboradores eventuiús, 
retribuídos mediante recibo, para a execução de atividades com­
preendidas nos grupos a que se refere esta lei. 

• Art. 21. O reajustamento dos proventos de aposentadoria dos 
servidores não incluídos no Plano de Classificação de que trata 
a Lei n.O 6.550, de 1978, far-se-á de acordo com os critérios esta­
belecidos na legislação federal pertinente. 

Art. 22. Observado o disposto no item III do art. 9.° (Ia Lei 
n.O 6.550, de 1978, as despesas decorrentes da wplicação desta Lei 
serão atendidas pelos recursos constantes dos orçamentos dos Ter­
ritórios Federais do Amapá, Rondônia e Roraima. 

Art. 23. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, de 1980. 



1 EFERtNCIAS 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 

Caixa: 123 
Lote: 56 
PL N° 3424/1980 

74 
ANEXO I "--

(Artigo 1Q da Lei n9 ,de de de 1980) 

ESCALA DE VENCIMENTOS E SALARIOS E RESPECTIVAS REFERENCIAS DOS CARGOS E EMP~EGOS PERMANENTES , , 

VALOR MENSAL ~O VENCIMENTO OU SALARIO 
REFERtNCIAS 

VALOR MENS;L 00 VENC IMENTO OU SAUIRIU 

A PARTIR DE 19/01/1980 A PARTIR DE 19/03/1980 A PARTIR DE 1Q/01/1980 A PARTIR DE 19/03/1980 

2.722 ,00 3.402,00 31 11. 753 ,00 14.691,00 
2.857,00 3.571,00 32 12.342,00 15.427,00 
2.997,00 3.746,00 33 12.958,00 16.197,00 
3.146,00 3.932,00 34 13.607,00 17 . 008,00 
3.301 ,00 4. 126,00 35 14.286,00 17.857,00 
3.470,00 4.337,00 36 14.998,00 18.747,00 
3 .641,00 4.551,00 37 15.751,00 19.688 ,00 
3.823,00 4.778,00 38 16.533,00 20.666,00 
4.018,00 5.022,00 39 . 17.362,00 21 .702,00 
4.220 ,00 5. 275,00 40 18.228,00 22.785,00 
4.427,00 5.533,00 41 19.142,00 23.927,00 
4.648,00 5.810,00 42 20 .098,00 25.122,00 
4.882,00 6.102,00 43 21.102,00 26.377 ,00 
5.128,00 6.410,00 44 n.163,OO 27.703,00 
5.383,00 6 . 728,00 45 <'3.267,00 29.083,00 
5.6,2,00 7.065,00 46 24.431,00 30.538 ,00 
5.935 ,00 7.418,00 47 25.656 ,00 32.070,00 
6.230,00 7.787,00 48 <'6.941,00 33.676,00 
6.536,00 8.170,00 49 28.2813,00 35 . 360,00 
6.865,00 8.581,00 50 29.700,00 37.125,00 
7.210,OU 9.012,00 51 31.186,00 38.982,00 
7.570,00 9.462,00 52 32.748,00 40.935,00 
7.946,00 9. 932,00 53 34.383,00 42.978,00 
8.345,00 10.431,00 54 36.105,00 45.131,00 
8.763,00 10.953,00 55 37.906,00 47.382,00 
9.202,00 11.502,00 56 39.800,00 49 . 750,00 
9.661,00 12.076,00 57 41.792,00 52 .240,00 

10.146,00 12.682,00 
10.655,00 13.318,00 
11.188,00 13.985,00 

. --



ANEXO 11 

iParágr3fo !mico do art. 19 da Lei n9 de de 1980) 

RU· lllG: .t: IAS III Vl:NCIMENTO OU SALÁRIO . DOS CARGü~ ~llIl"VOS lo EMPI([GOS PERNANf,NTES 
--- .--

GRUPOS. CATW)R I fté; FU~CIONA[S E COoImS CLASSE REFE!lf.,\C L\S DE VENCI~lEmtl OU SAlÁRIO. POR CLASSE 

POLIcIA CIVIL. PC- ·IUO ESPECIAL 55 56 ':.7 
DelegaJo Je Pu 1 í c j :\. PC- IUl --a -

C 49 50 :11 52 ~ 3 54 
- -

II 47 48 
- )- - - - -._ -

A 44 45 ·Iu -
b - Médico Legisl", PC-402 C 50 51 52 53 --

(JornaJa de u horas) 
B 47 4H ,I ~J -

A 43 44 45 46 . -

c - Perito Crimina I, I'C- 403 ESPECIAL 54 55 56 57 

C 49 50 51 52 53 

B 44 45 46 47 48 

A 37 38 39 40 4l 42 43 . . . . . 
d - Esc rivão de Polícia , PC-·JO~ ESPECIAL 37 38 39 

Da ti loscopi s t :l Policial . ['(-406 

Agente de Políci~ , PC-4lIS B 32 33 34 35 36 -
Guarda de Pres ídio. PC- f.l1 8 A 28 29 30 31 ~ . . . .. _~ cO llI/S.s'a-

, I Q - \<'<1' 

0jj~ , "' , '" 

.~ F"' , 00 _~~~4)~ 
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Caixa: 123 

! ~O'"~ 80 I (j J • ~Il' 

~ ~:; '!, - In. i: 

mUPOs. CATEaJl<lAS I:UNCIO~IS E CODlGOS CLASSE REFEftT'NCIAS DE VENCIMENTO CXJ SAlÁRIO POR ClASSE .'l ~ . f4 
\."'-~ ~~ 

e - Auxiliar Opcrac ion:ü de Perito Criminal. ESPECIAL 37 33 I 39 / f "_Ud <õ 
PC-407 

fi 33 34 35 36 , , , 

A 29 30 31 32 

0tTrRAS ATIVIDADES DL NrVEL SUPERIOR,LT-NS-500 ! 

a - Analista de Sistemas .• LT-NS-50l ou NS-501 
; 

ESPECIAL 54 55 I 56 57 Arquiteto . LT-NS-502 ou NS-502 [ Assistente Jurídico. LT-NS-503 ou NS-503 
Auditor, I.T-NS- 505 ou NS-505 I Contador. LT-NS- 508 aLI NS-508 
Economista. LT - NS- 509 ou NS-509' C 49 50 I SI 52 53 
Engenheiro. LT-NS-511 ou NS-511 i 
Engenheiro Agrônomo. LT-NS-513 ou NS-5l3 ! Estatístico. LT-NS-5l6 ou NS-5l6 I Geóloso. LT-NS-519 ou NS-5l9 • 
Odontologo. LT-NS-523 ou NS-523 B 44 45 46 47 48 
Químico. LT-NS-525 ou NS-525 
Técnico de Administração . LT-NS-527 ou 
NS-527 I 
Técnico em Assuntos Educacionais.LT-NS-529 I 

ou NS-529 I 
Técnico de Planejamento. LT-NS-531 ou 
NS-53l A 37 38 39 40 41 42 43 Técnico em Ensino e Orientação Educacio-
nal . LT-NS-533 ou NS-533 . . . . . . . . . . . . . . . 

. 
b - Médico. LT-NS-520 ou NS-520 C 44 45 46 47 Médico Veterinár io. LT-NS-S2l ou NS-S2l 

(Jornada de 4 horas) B 39 40 41 42 43 

A 32 33 34 3S 36 37 38 . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

.. 
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ffiUPOS, ü\TErn . li\.-: I·UNC jI ·'>!J\IS E C001GOS 

c - Médico , LT ··:·::; - : 'I) oU 'IS-S 20 
Médico Vctl 'l' in ;r io, IJ -NS-S 21 oU NS-521 
Odontólogo , LT ',S-S2, Oll NS-S 23 

_(Jornnda l.lv (, 1I,· .. as) 

d - Biólogo, L'j-NS -507 0 " NS - 507 
Engenheiro rlol'l's tal I.T-NS-S14 ou NS-S14 
Ceogrnfo, 1.1'-1'1" -518 u" NS -SI R 
Psicólogo, I.T- tiS-S24 u ll NS-5 2·1 
Técni co em i\., s u"tos ('ulturais, LT-NS-S 2R 
ou NS- S2R • 
Técnico em ,:omlulil::lç :l" Social, LT-NS-S30 
oU NS-S30 
Técni co de rur i SITO , IT-NS-S32 oU NS-S32 

e - Assistente :;oc J: il, L'I'-'.j$ -S04 ou NS-504 
Bibliot ecário , IT-NS-Sil6 ou NS-S06 
Engenheiro \f(]' ill.~nsol LT-I\$-512 ou NS-51 :' 
Engenheiro Je UI", r"ç~ _'s , I.T -NS-515 Olt 

NS-SlS 
Nutricioni '; l:l , 1.'1 -/1:5 .. ,~2 ou NS-S22 

f - Fannacêutiu J, 1. ,' -NS- SI7 ou NS-SI7 

g - Wenneiro . LT"'IS-51 11 ou NS - SI0 

CL<\SSE 

I I' 1-
f---:--+--:~'-+-.-:':-- i :: "1- i __ I 

.~--A~~~:=4-_3_-_ I-_-_~ I.~!-.· '-1-5-+-- 4-6 -~ --f---f . ___ ~_-._--- ~~_-: )=-~= 

51 52 I 53 I 
t----t----l----t--t-.-+-- -f---

ESPECIAL 
I---t--
I 

47i_~~9 
4 c .\3 44 I 

1----
A
- -+--

33
--\--3-' i 35 36 " -3-7--\-3-8- t--

39
-+--

4
-
0
--\-- +-- .. --

c 50 4G 
-t--- j----f----- f----

41 45 

-, 
52 I 
43 -1-4-4--1-

4
-

5
-

I--- A--t--3-3-+--3-4- j--3-S-+--~-+~·.-.:.~-· .:..7-_:-_-.:.3-:...H-_:-_-.:.3-9:~f-t-,4 -.0:...-_ +t -_ -.4c J==:_-~_~ I ~ 
f-'E::::5:..:,P.:;[oC,.:;.IAL=-f-...:5:.;4-+--=5"'S_f.--=S..::.....6 _.57 . I 

B 46 47 48 49 _ 1~~-S_0~:-~~S-1_·· :~-S_2~::~S~3~:~~~~-~~·~--__ F_--_ 
A 37 38 39 40 41 42 43 44 45 

I----t- --If--- I---t-- ·-t---t---t---t·--f--f---
ESPECIAL 51 52 I 53 • 

f---B--+-4-3-+-4-4-~-4-S-+-4-6-+-4-7-+-4-8-+-4-9-+-S-0-+--T--~~-~ CO~/3 
f------j---+-- - r--f----r---4---t- --+----t----I1-- ~ ~ ~C 

A 33 34 ~~3~5_L~3~6_L~37~~.3~8~~3~9_L~40~L_4~1~~4~2_J_,4rr a~O'·~ ~ 
l..-_ _ -,-J _ _ -'-_ .... "- • '~~S) -: 

- ~1'(1.~~.Ii 

ESPECIAL 51 53 

42 50 46 47 48 49_ 
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,\ IS E COolGOS 

-------- --- , --- -,-
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ANEXO lI! 

Art. 13 da lei n9 , de de · de l~OO) 

-l---
C .ASSE 

C 

B -

A 

, 

GRUPO: MIIGISTERIO, LT-M- G110 o u M-60 0 

REGIME DE TRABALHO 

20 horils semanais 

20 horas semanais 

"O horas semanais 

VENCIMENTO OU SALARIO MENSAL 
f-----

A PARTIR DE 19/01 /flO A PARTIR DE 19/03/80 

13.498,00 16.872,00 

9 .417, 00 11.771,00 

:;,492,00 6.865 ,00 

I 
------------_11 _ __ _ _____ ~~------------------------~---. ----------~---------------

/ 

, 



ANEXO IV 

(Ar L. 17 da Lei n9 de 

---- - ----, -------------------~----------, 
DENOMINAÇAO DAS GRA;!f1CA ÇO ES '" 

I ND ENIZAÇO[ ~ 
DEFINIÇ/l.O 

de 1900) 

BASES DE CONCES S/l.O E VALORES 

I - GRATIFICAÇ/l.O ADI CIONAL PO I( TEM 
PO DE SERVIÇ O 

" 5% (cinco por cento) do valor do ~cnc im~ 
Vantagem atribuída ao fun cionãr;o, por qui!). " 

II - GRATIFICAÇll.O PELA REPRESENTAÇ/l.O DE 
GABINETE 

111 • GRATIFICAÇIl.O PELA PRE STAÇIl.O DE SER 
ViÇO EXTRAORDIN/l.RIO 

IV - GRATIFICAÇIl.O PELA PARTIC IPAÇIl.O EM O~ 
GAO DE DELIBERAÇll.O COLETI VA 

qüênio de efetivo exercício 

Indenização dev ida ao servidor p ~ los gastos 
decorrentes de representação social pelo 
exercicio nos gabinetes do Governador e dos 
Secretãrios de Governo dos Terri~õrios Fede 
rais . 

• 
Vantagem destinada a retribuir o exerci 
cio alem do numero de horas de t'-abalho es 
tabelecido para a Categoria Funclonal a que 
pertencer o cargo ou emprego ocu~a~o pelo 
servidor. 

Vantagem destinada a retribuir o compareci 
menta às sessões de õrgãos colegiados. 

to do cargo efetivo, atê 7 (sete) qui!). 
11 _ • 

queOlos. 

Fixada em regulamento. 

Fixada em regulament o 

F1xada em regulamento 
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ANEXO IV (continuação) 

--------- ------- - ----.-----------------~ ._---------- - ------+-,- - -- - -DENOMINAÇAO DAS GRATIF ICAÇOE S E 
INDENIZAÇOES 

v - GRATIFICAÇAO ESPECIAL DE LOCALIDADf 

VI - GRATIFICAÇJlO POR TRABALHO CC»1 RAIOS X 
OU'SUBSTANCIAS RADIOATIVAS 

VII - GRATIFICAçAO DE ATIVIDADE 

DEFINIÇJlO 

Vantagem devida em face da precariedade 

das condições de exercicio nos 

rios Federais, excluido o de 

de Noronha. 

-! erri tõ 

F~rnando 

Indenização devida ao servidor p~lo trab! 
lho com Raios X ou substâncias radioati 
vaso 

Vantagem devida aos servidores ~ .) Grupo ~ tras Atividades de Nivel Superio~ e das C! 
tegorias de Nivel Superior do Gr'Jpo Pol~ 
cia Civil, como estimulo ã profissionaliz! 
ção, sujeitando-os ã jorna~a minima de 8 
(oito) horas. 

GASES OL CONCESsM E VALOI~ 

]O~ (trinta por cento) ~ valor do v ~nci 
llIento ou salãrio do cargo efetivo ou em 
prego permanente, nas Capitais dos Tcrri 
tõrios, podendo elevar-se ate 50% (ci~ 
qüenta por cento), em relação a outras l~ 
calidades, conforme o grau de inospi tali 
dad-e e precariedade das condiçõe~ de vi 
da da região, na forma estabelecida em 
regulamento, cessando o pagamento nos C! 
' os em que o servidor se afastar do Ter 
ritõrio. 

4~ (quarenta por cento) do valor do ve~ 
cimento ou salãrio percebido pelo s~rvi 
dor, observada a legislação federal pe~ 
ti nente. 

20% (vinte por cento) do vencimento ou 
salãrio do servidor, observada a leyisl! 
ção federal pertinente. 

08 

EZ~ :"X!":> 
086 ~/t'lt't ~~:~~ 

f 
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ANE XO IV - ( co ~tinuaç i o: 

- ----------,-------------------------------
DENil'lINAÇI\Q DAS GRAlIF ICAÇOES E 

INDENI ZAÇ Oi:S D E F I N I ç A O 
----- - .-

GASeS DE CONCESSJ\O E Vr,LOH!>5' 

- - - - -1-------- ---- - - - ----- ----- ------ - ---- i 

VIII - ulARIAS 

IX - AJUDA DE CUSTO 

x - TRANSPORTE 

Indenização destinada a atender ~s despesas 
extraordinãrias de alimentação c pousada, 
durante o per iodo de deslocament0 eventual 
do servidor da respectiva sede, ~m objeto 
de serviço. 

Indenização destinada ao cu steio das desp~ 

sas de viagem, ~udança e instalação, exce 
to de transporte, do servidor mandado 
servi r em nova sede, em termos d·c permane.!: 
cia definitiva. 

Indenização devida ao servidor que se deslo 
car da sede em objeto de serviço, compree.!: 
dendo passagem de ida e volta, p1r via ae 
rea ou terrestre. 

Devida aos servidores pertencentes ãs Cate­
gorias Funcionais do Grupo - Poilcia-Civil 

XI - GRATlFICAÇM POR OPER/\ÇOES ESPECIAIS dos Territórios Federais. pelas peculiarid~ 
des de exercicio decorrentes da integral e 
exclusiva dedicação ãs atividadEs do cargo 
e riscos a que estão sujeitos. 

Fi xada em regu lamento 

F ixad ~ em regulamcn ro 

Fi xada em regulamento 

Correspondente a 60% (sessenta por 
cento) do vencimento do carg o efe 
tivo, na forma estabelecid a em re 
gulamento. sendo incompativel 
sua percepção com as da Gratifica 
çao pela Prestação de Serviço 
traordinario. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

~",;J.~~mJCR:!E'L'O-LEI N.o 411, DE 8 DE JANEIRO DE 1969 

.., 
N -
lO 
)( 
'iij 

, o 
o 
00 
cn .... 
..... "t-

~CIO 
V 
M 

<DO 

~z 
~-J 
.3a. 

" Dispõe sobre a. ailministração dos Territórios Federais, 
a organiUlção dos seus Municípios, e dá outros provi-
ências. 

.. .. .. ... .... .. ..... .. ... .. . .. ..... ... . .. .. ..... .. ........... . .. .. . 
Art 32 . Aos funcionários referidos na.s alíneas a, b e c do 

art. 31 será concedida uma gratifi.cação especial de 50 a 100% 
(cinqüenta a cem por cento) dos vencimentos, quando ocupantes 
de cargos em comissão ou com atribuições técnicas ou especia­
li:mdas, e de 20 a 50% (vinte a cinqüenta por cento) nos demais 
casos. 

§ 1.° Suspender-se-á o pagamento da gratificação especial a 
funcionário com exercício em repartição localizada fora do Ter­
ritório e ao que dele se afastar. 

§ 2.° A gratificação de que trata este -artigo será calculada 
exclusivamente sobre o vencimento-base do cargo, nãQ incidindo 
sobre qualquer adicional. 
. . .... . ... . ......... . ...... . .................... . .. . . . .. . ... ... . . .... . . 

LEI N.o 5.645, DE 10 DE DEZEM!BRO DE 1970 

Estabelece diretr izes para a. classificação de cargos 
do Serviço Civil da União e das autarquias federais, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a ,<Jeguinte Lei: . 
Art. 1.0 A classificação de cargos do Serviço Civil da União 

e da.s autarquias federais obedecerá às diretrizes estabelecidas na 
presente lei. 

Art. 2.° Os CaI'lgQs serão clasSlficados como de provimento em 
ooml.o:são e de proVimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, 
nos seguintes Grupos: 

De Provimento em Comissão: 

I - Direção e Assessoramento Superiores. 
De Provimento Efetivo: 
li - Pesquisa Científica e Tecnológica 
,m - Diplomacia 

I IV - MagistériO 
V - Policia Federal 
VI - Tributação, Arrecadação e iFiscalização 
vn - Artesanato 
VIII - Serviços Auxiliares 
IX - Otras u8lt1vidades de nível superior 
X - Outras atividades de nível mécl1o. 

I 
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Art. 3.° Segundo a correlação e afinidade, na natu 
trabalhos ~u o nível de conhecimentos aplicados, c 
abrangendo várias atividades, compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento Superiores: os cargos de dire­

ção e assessoramento superiores da administração cujo provimen­

to deva ser regido pelo critério da confiança, segundo for estabe­

lecido em regulamento. 

II - Pesquisa Científica e Tecnológica: os cargo.:; com atribui­

ções, exclusivas ou comprovadamente princillais, de pesquisa cien­

tifica, pura ou aplicada, para cujo provimento ·se exija diploma 

de curso superior de ensino ou habilitação legal equivalente e não 

estejam abrangidos pela legislação do Magistério Superior. 

III - Diplomacia: os cargos que se destinam a representação 
diplomática. 

IV' - Magistério: os cargos com atividades de magIStério de 

todos os níveis de ensino. 

V - Policia Federal: os cargos com atribuições de natureza 
policial. 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscali2l8.ção: os cargos com 

atividades de tributação, arrecadação e fiscalização de tribu.tos 

federais. 

VII - Artesanato: os cargos de atividades de natureza per­

manente, principais ou auxiliares, relacionadas com os serviços 

de artf.flce em suas vária.e modalidades. 

VIII - Serviços Auxiliares: os cargos de atividades adm1n1s­

trativas em geral, quando não de nível superior. 

IX - Outras atividades de nível superior :- os demais cargos 
para cujo provimento se exija diploma de curso superior de en­

sino ou habilitação legal equivalente. 

X - Outras atividades de nível médio: os demais cargos para 

cujo provimento se exija diploma ou certificado de conclusão de 

curso de gmu médio ou habilitação equivalente. 

Parágrafo único As atividades relacionadas com transporte, 

conservação, custódia, operação de elevadores, limpeza e 0utras 

assemelhadas serão, de preferência, objeto de execução indireta, 

mediante contrato, de acordo com o art .. 10, § 7.°, do Decreto-Iei 
n.o 200, de 25 de fevereiro de 1007. 

Art. 4.° Outros Grupos, com características próprias, dife­

renciadOS dos relacionados no artigo anterior, poderão ser esta­
belecidos ou desmembrados daqueles, se o justificarem as neces­

sidades da Administração, mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 5.° Cada Grupo terá. sua própria escala de nível a ser 
aprovada pelo Poder Executivo, atendendo, primordialmente, aos 

seguintes fatores: 

I - lmJ>(>rl.ância da atividade par·a o desenvolvimento nacio­

nal. 
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·~:;::-,~_~tt Complexidade e responsab1lldade das atribuições exerci-

Qualificações requeridas para o desempenho das atribui-

Parágrafo único. Não haverá correspondência entre os ní­
veis dos diversos Grupos, para nenhum efeito. 

Art. 6.° A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a 
critérios seletivos, a serem estabelecidos pelo Poder Executivo, as­
sociados a um sistema de treinamento e qualificação destinado a 
assegurar a permanente atualização e elevação do nível de eficiên­
cia do funcionalismo. 

Art. 7.° O Poder Executivo elaborará e expedirá o novo Plano 
de Classificação de Cargos, total ou parcialmente, mediante de­
creto, observadas as disposições desta lei. , 

Art. 8.° A implantação do Plano será feita por órgãos, at en­
dida uma escala de prioridade na qual se levará em conta pre-
ponderantemente: ' 

I - a implantação prévia da reforma administrativa, com base 
no Decreto-lei n .o 200, de 25 de fevereiro de 19'67; 

II - o estudo quantiJtativo e qualitativo da lotação dos ór­
gãos, tendo em v1JSta a nova estrutura e atribuições decorrentes 
da providência mencIonada no Item anterior; e 

liI - a existência de reeursos orçamentários para fazer faee 
às respectivas despesas. 

Art. 9.° A transposição ou tl'ansformação dos cargos, em de­
corrência da sistemática prevista nesta lei, p:roeessar-se-á grada­
tivamente considerando-se as necessidades e conveniências da 
Administração e, quando ocupados, segundo critérios seletivos a 
serem estabelecIdos para os cargos Inte,grantes de cada Grupo, in­
clusive através de treinamentp Intensivo e obrigatório. 

, Art. 10. O órgão ce'ntral do Sistema de Pessoal expedirá as 
normas e instruções necessárias e coordenará a exeCução do novo 
Plano, a ser proposta pelos Ministérios, órgãos Integrantes da Pre­
sidência da RepÚblica e autarquies, dentro das respectivas ju­
risdições, para aproV'9.ção mediante decreto. 

I 1.0 O órgão central' do Sistema de Pessoal promoverá as 
medidas necessárias para que o plano seja mantido permanente­
mente atualizado. 

I 2.° Para a correta. e uniforme implantação do Plano, o ór .. 
gão central do Sl3tema de Pessoal promoverá gradaJtllva e obriga­
torIamente o treinamento de todos os servidores que participarem 
da tarefa, segundo progr~as a serem estabelleCIdo.s com esse 
objetivo. 

Art. 11. Para assegurar a uniformidade de ,orientação dos 
trabalhos de ela:boração e execução do Plano de ClassIficação de 
Cargos, haverá, em cada Min1stério, órgão Integrante da PresI­
dêncIa da República ou autarquia, uma EquIpe Técnica de alto 
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nível, sob a presidência do dirigente do órgão de pessoal respec . 
com a incumbência de : 

I - determinar quais os Grupos ou respectivos cargos a serem 
abrangidos pela escaloa de prioridade a que se refere o art. 8.° 
desta lei; 

II - orientar e supervisionar os levantamentoo, bem como rea­
lizar os estudos e análises indispensáveis à inclusão dos cargos 
no novo Plano; e 

lI! - manter com o órgão central .do Sistema de Pessoal os 
contactos necessários para correta. elaboração e implantação do 
Plano. 

Parágrafo único . Os membros das Equipes de que trata este 
artigo serão designados pelOS Ministros de Estado, dirigentes de 
órgãos integrantes da presidência da República ou de autarquia, 
devendo a escollioa recair em servidores que, pela sua autoridade. 
administrativa e capacidade técriica, estejam em condições de 
exprimir os Objetivos do Ministério, do órgão integrante da Pre-
sidência da República Ou da autarquia. . 

Art. 12 . O novo Plano de Classificação de C'9.rgos a ser ins­
tituído em a'berto de acordo com as diretrizes expressas nesta lei, 
estabelecerá , para cada Ministério, órgão integrante da Presidên­
cia da República ou autarquia, um número de C'9.rgos inferior, em 
relação a cada grupo, aos atualmente existentes. 

Parágrafo único . A' não observância da norma contida neste 
artigo somente será permitida : 

a) mediante redução equivalent.e em outro grupo, de modo 
a não haver aumento de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente justificados perante o 
órgão central do Sistema de Pessoal, se inviá'Vel a providência in­
dicada na alínea anterior. 

Art. 13 . Observado o disposto noa Seção VIII da Constitui­
ção e em part icular, no seu art. 97, as formas de provimento de 
cargos, no Plano de Classificação decorrente desta lei, serão esta­
belecidas e disciplinadas mediante normas regulamentares espe­
cíficas, não se lhes aplicando as disposições, a respeito , contidas 
no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação de cargos do Serviço 
Civil do Poder Executivo, a que se refere a Lei n.O 3 .780, de· 12 de 
julho de 1960 e legislação posterior, é considerado extinto, obser-
vadas as disposições desta lei. . 

Parágrafo único . A medida que for sendo implantado o novo 
Plano, 'os cargos remanescentes de cada categoria, classificados 
conforme o sistema de que trata este ari.igo, passarão a integrar 
Quadros Suplementares e, sem prejuíw das promoções 'e acessos 
que couberem, serão suprimidos quando vagarem. 

Art. 15 . Para efeito do dispósto no art. 108, § 1.0, da Cons­
tituição, as diretrizes estabelecidas nesta lei , inclusive o dispos­
to no art. 14 e seu parágrafo único, se aplicarão à classificação 
dos cargos do Poder Legislativo, do Poder Judiciário , dos Tribunais 
de Contas da união e do Distri:to Federal, bem como à classifica­
ção dos cargos dos Territórios e do Distrito Federal. 
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Art. 16 . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
evogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1970; 149.° da Independência e 82.° 
Oo!>-ea epública. - EMíLIO G. MÉDIOI - Alfredo Buzaid - Adal­

berto e Barros Nunes - Orlando Geisel - Mário Gibson. Barboza 
- Antõ '0 Delfim Netto - Mário David Andreaza - 11. F. Cime 
Lima - Jarbas G. Passarinho '- Júlio Barata - Márcio de Souza 
e Mello . -F. Rocha Lagôa - Marcus Vinicius Pratini de Moraes 
- Antônio Dias Leite Júnior - João Paulo dos Reis Velloso -
José Costa Cavalcanti- Hygino C. Corsetti. 

LEI N.o 6.550, DE 5 DE JULHO DE 1978 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos, 
empregos e funções do Serviço Civil dos Territórios Fe­
derais, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1.9 A classificação de cargos, empregos e funções do 
Serviço Civil dos Territórios Federais, excluído o de Fernando de 
Noronha, obedecerá às diretrizes estabelecidas na presente Lei. 

Art. 2.° Os cargos serão classificados como de provimento em 
comissão e de provimento efetivo : as funções, como de confiança 
e os empregos, como permanentes, enquadrando-se, basicamente, 
nos seguintes Grupos: 

De provimento em comissão ou de confiança : 

I - Direção e Assessoramento Superiores; 

II - Direção e Assistência Intermediárias ; 

De provimento efetivo: 
III - Tributação, Arrecadação e Fiscalização; 

IV - Policia Civil; 

De empregos permanentes: 

V - Outras Atividades de Nível Superior; 
VI - Magistério ; 

VII """'" Serviços Auxíliares; 
VIII - Outras Atividades de Nível Médio ; 

IX - Serviços de Transporte Oficial e Portaria ; 
X - Artesanato. 

Art. 3.° Cada Grupo, abrangendo várias atividades, segundo 
a correlação e afinidade, a natureza dos trabalhos ou o nível de 
conhecimentos aplicados, compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento Super:ores: os cargos e fun­
ções de direção e assessoramento superiores, cujo provimentos 
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deva ser regido pelo critério de confiança, observadas as no"f1."""'" 
vigentes na Administração Federal; 

II - Direção e Assistência Intermediárias: as funçoes de 
direção e assistência intermediárias, cujo provimento ou exercício 
deva ser regido pelo critério de confiança e restrito aos ocupan­
tes de cargos ou empregos incluídos no Plano de Classificação dos 
Territórios Federais; 

III - Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os cargos com 
atividades de lançamento. arrecadação e fiscalização de tributos 
da competência dos Territórios Federais; 

IV - Polícia Civil: os cargos com atribuições de natureza po­
licial ; 

V - Outras Atividades de Nível Superior: os empregos per­
manentes para cujo provimento se exija diploma de curso supe­
rior de ensino ou habilitação legal equivalente; 

VI - Magistério: os empregos permanentes com atividades 
de magistério de todos os níveis de ensino; 

VII - Serviços Auxiliares: os empregos permanente.'! de ati­
vidades administrativas, quando não de nível superior; 

VIII - Outras Atividades de Nível Médio: os empregos per­
manentes para cujo provimento se exija certificado de curso de 
primeiro ou segundo grau de ensino ou habilitação legal equiva­
lente, além de, quandO for o caso, curso de especialização; 

IX - Serviços de Transporte Oficial e Portaria: os empregos 
permanentes de atividades de transporte oficial de passageiros e 
cargas e de portaria; 

X - Artesanato : os empregos permanentes com atividades, 
principais ou auxiliares, relacionadas com os serviços de artífice 
em várias modalidades. 

Parágrafo único. As atividades relacionadas com transporte, 
conservação, custódia, operação de elevadores, limpeza e outras 
assemelhadas serão, de preferência, objeto de execução indireta, 
mediante contrato, de acordo com o artigo 10, § 7.°, do Decreto­
lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4.° Outros Grupos, com características próprias, dife­
renciados dos relacionados no artigo anterior, poderão ser esta­
belecidos ou desmembrados daqueles, se o justificarem as necessi­
dades da Administração Civil dós Territórios Federais, mediante 
ato do Poder Executivo. 

Art. 5.° Cada Grupo terá sua própria escala de níveis de 
classificação, a ser estabelecida pelo Poder Executivo, atendendo, 
primordialmente, aos seguintes fatores: 

I - importância dà atividade para o desenvolvimento econô-
mico e social do Território Federal; ( 

II - complexidade e responsabilidades das atribuições; 
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lI! - qualificações requeridas para o desempenho das atribui­
es. 

Parágrafo único. Não haverá correspondência entre os ní­
v' dos diversos Grupos, para qualquer efeito. 

t. 6.° Os vencimentos e salários correspondentes à escala 
de níve serão fixados em lei. 

Art. 7.° A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a 
critérios seletivos, a serem estabelecidos pelo órgão Central do 
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC -
associados a um sistema de treinamento e qualificação destinado 
a assegurar a permanente atualização e elevação do nível de efi­
ciência dos servidores. 

Art. 8.° O Poder Executivo elaborará e expedirá o novo Plano 
de Classificação de Cargos, Empregos e Funções dos Territórios 
Federais, mediante decreto, observadas as disposições desta Lei. 

Art. 9.° A implantação do Plano de Classificação de Cargos, 
Empregos e Funções dos Territórios Federais dependerá de: 

I - adoção de medidas para a reforma administrativa, com 
base no Decreto-lei n.9 200, de 25 de fevereiro de 1967, com as al­
terações posteriores; 

II - estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos órgãos, 
tendo em vista a nova estrutura e atribuições decorrentes da 
providência citada no item anterior; 

lU - existência de recursos orçamentários para fazer face 
às respectivas despesas. 

Art. 10. Os atuais funcionários pertencentes aos quadros dos 
Territórios Federais poderão concorrer, sem alteração do respec­
tivo regime jurídiCO e nos limites da lotação aprovada, aos Gru­
pos previstos no art. 2.° desta Lei, a serem constituídos de empre­
gos permanentes, sob o regime. da legislação trabalhista. 

Parágrafo único. O pessoal de que trata este artigo integra­
rá o quadro permanente dos Territórios Federais, a ser extinto, 
progressivamente, mediante supressão automática dos cargos que 
vagarem, ressalvados os que 00 destinarem a progressão e as­
censão funcionais. 

Art. 11. Os funcionários ' públicos federais, com exercício nos 
Territórios a serviço destes, e os servidores federais ou autárqui­
cos, requisitadOS na forma da legislação em vigor, poderão optar, 
no prazo de trinta dias, a partir da data em que for aprovada a 
lotação, pela sua inclusão no Quadro Permanente do Território em / 
que servir, desde que não tenham sido, ainda, enquadrados na sis-
temática de classificação de cargos de que trata a Lei n.o 5.645, de 
10 de dezembro de 1970. 

Art. 12. A inclusão de servidores no Plano de Classificação 
de Cargos de que trata esta Lei, mediante transformação ou trans­
posição dos respectivos cargos ou empregos, far-se-á simultanea­
mente em relação a todos os Grupos de Categorias Funcionais e a 
todas as unidades civis integrantes da organização dos Territórios 
Federais. 
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Parágrafo único. Haverá processo seletivo entre os ocupan ~.(-'i!1H~ 
tes de cargos e empregos, submetidos à transposição ou transfo -
mação, segundo o." critérios estabelecidos pelo Ministério do 
terior, em articulação com o órgão Central do Sistema de pe 
Civil da Administração Federal - SIPEC. 

Art. 13 . Observado o disposto na Seção VIU do Capítulo VII, 
Título I, da Constituição e, em particular, no seu art. 97, as for­
mas de provimento de cargos, no Plano de Classificação decor­
rente desta Lei, serão estabelecidas e disciplinadas mediante nor­
mas regulamentares específicas, não se lhes aplicando as dispo­
sições a respeito contidas no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo abrange os servi­
dores regidOS pela legislação trabalhista. 

Art. 14. A atual sistemática de classificação de cargos é con­
siderada extinta, observadas as disposições desta Lei. 

§ 1.0 A medida que for sendo implantado o novo Plano, os 
cargos remanescentes de cada Categoria, classificados conforme o 
sistema de que trata este artigo, passarão a integrar Quadros Su­
plementares e, sem prejuízo das promoções e acesso que couberem, 
serão suprimidos, quando vagarem. 

§ 2.° O disposto no parágrafo anterior se aplica aos empre­
gos permanentes cujos ocupantes já tenham adquirido estabili­
dade. 

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 5 de julho de 1978; 157.° da Independência e 90.° 

da República. - Ernesto Geisel. 

MENSAGEM N.o 331, DE 1980, DO PODER EXECUTIVO 
iExcelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral do De­
pa~tamento Administrativo do Serviço Público, o anexo projeto de 
lei que "fixa a Tetribuição de grupos da sistemática de classifi­
cação de cargOs e empregos do Serviço Civil dos ~erritórios Fe­
derais do Amapá, de Rondônia e de Roraima, e dá outras ' provi­
dências". 

Brasília, 13 de agosto de 1980. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 184, DE 4 DE AGOSTO DE 1980, 
DO SENHOR DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ADMI­
NISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO , , 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Pela Exposição de Motivos n.o 437, de 17 de dezembro de 1979. 

este Depal1,amento encaminhou à deliberação de Voss~ Excelência, 
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panhado de Mensagem ao Congresso Nacional, projeto de 
ispondo sobre a fixação de valores de retribuição de grupos 
istemática d·e classificação de cargo e empregos do Serviço 

il dos Territórios Federais, a que se refere a Lei n .o 6.550, de 
e jUlho de 1978. • 

Face ao Decreto-lei n .!? 1.732, de 20 de dezembro de 1979, 
que re 'usta os vencimentos, salários e proventos dos servidores 
civis do Poder Executivo, dos membros da Magistratura e Tribunal 
de Contas da União, retornou o expediente em apreço a este órgão, 
transmitido pelo Gabinete Civil da Presidência da República, para 
reexame dos valores previstos no projeto, já superados em virtude 
da superveniência do referido decreto-lei, bem como dos recursos 
orçamentários ' para fazer face à.s despesas decorrentes, uma vez 
que o artigo 16 do projeto apresentado na oportunidade previa 
que os seus efeitos financeiros vigorariam a partir de 6 de julho 
de 1978, data da vigência da Lei n.o 6.550, de 1978. 

3 . . Dessa forma, foram atualizados os Anexos I e lII, corri­
gindo-se, no Anexo lI, as referências das categorias funcionais 
que sofreram alteração por força do Decreto-lei n.o 1.732, de 1979. 

4. COncomitantemente com as providências acima adotadas, 
este Departamento julgou necessária a inclusão dos artigos 8.0 a 
10 para a atualização da matéria neles cogitada. Também, no ar­
tigo 19 do atual projeto, anteriormente artigo 16, foi incluído pa­
rágrafo 3.0 , de modo a evitar que o assunto nele tratado viesse a 
sofrer interpretação diversa da pretendida. 

S. Doutra parte. por não se incluir o assunto na área de .& 
competência deste Departamento, foi solicitado ao órgão técnico • 
do Ministério do Interior esclarecimento quanto à disponibilidade 
orçamentária para atender aos custos do projeto. 

6. A respeito do que foi solicitado, informou o Departamento 
do Pessoal do Ministério do Interior, no incluso Ofício n.o ...... . 
186/DP/80, que no cálculo do montante das despesas com paga­
mento de diferenças atrasadas, resultantes tão-somente da rela­
ção entre a remuneração (vencimentos ou salários acrescidos de 
vantagens acessórias) , percebida por funcionários e empregados 
permanentes, e oS novos valores aprovados em lei, será também 
levada em conta a gratificação atribuída aos funcionários de 
acordo com o art. 32 do Decreto-lei n.o 411 , de 8 de janeiro de 
1969, ressalva a ser consignada, obrigatoriamente. em todos os 
atos que aprovarem processos de inclusão de servidores territo­
ri/ais no plano específico das aludidas Unidades da Federação. 

7. Além disso, salienta que tais diferenças deverão ser apu­
radas após a inclusão dos servidores no novo Plano e pagas por 
exercícios anteriores. ocasião em que se examinará a necessidade 
de se propor a abertura de crédito próprio para cobrir possível 
excesso de despesa e, quanto à comprovação da existência de sal­
do orçamentário para atender aos custos com a implantação do 
Plano de Classificação de Cargos nos Territórios Federais, e pro­
vidência constituirá objeto, na oportunidade, de pedida do res­
pectivo certificado de liberação dos recursos financeiros necessá­
rios a cargo de competente órgão da Secretaria de Planejamento 
de Presidência da República. 
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8. Apesar das informações prestadas pelo Ministério 
terior, este Departamento, por meio do incluso Ofício n.o 
24 de março de 1980, houve por bem ouvir o órgão técnico a Se­
cretaria de Planejamento da Presidência da República (SEPLAN) , 
que, ao se pronunciar sobre o assunto, fez apenas · reparo no to­
cante aos termos do artigo 14 do anterior projeto elaborado pelo 
referido Ministério (art. 23 no projeto em exame), por conside­
rar que a expressão "recursos orçamentários destinados aos Ter­
ritórios", como foi proposto, poderia levar à interpretação de que 
as despesas com a implantação do Plano seriam-cobertas exclusi­
vamente com transferências à conta do Orçamento da União, hi­
pótese afastada com a nova redação sugerida no Parecer 280, de 
16 de julho de 1980, da Secretaria de Orçamento e Finanças da 
SEPLAN. 

9. A providência ora solicitada, no entender deste Departa­
mento, não está compreendida na restrição contida no Decreto 
n.o 84.817, de 18 de junhO de 1980, visto que a efetivação da me­
dida é ato essencial para a implantação da sistemática da classi­
ficação de cargos e empregos dos Territórios Federais. 

10. Nestas condições, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossa Excelência o anexo projeto de lei, elaborado 
em substituição ao apresentado pela Exposição de Motivos n.o 437, 
de 17 de dezembro de 1979, para o devido encaminhamento ao 
Congresso Nacional, acompanhado de Mensagem, caso mereça 
aprovação. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
meus protestos de elevada estima e consideração. - José Carlos 
Soares Freire, Diretor-Geral. 

P ARililOElR DA COMISSAO DE OONS'I1I'l1UIÇAO tE JUSTIÇA 

I - Relatório 
P'ela Mensagem n.O 331, de 13 de agosto de 1000, o Ministro 

, Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República encaminhou 
ao Congresso Nacional, para exame e deliberação, projeto de lei 
do Poder Executivo que "fixa a retribuição dos grupos da sistemá­
tica de cargos e empregos do Serviço Civil dos Territórios do 
Amapá, Rondônia e Roraima, e dá outras providências." 

A proposição preconiza a atualização dos vencimentos dos 
ocupantes das diversas categorias funcionais dos seguintes grupos 
ocupacionais que compõem o efetivo de pessoal civil daqueles Ter­
ritórios federais: poliCia civil, outras atividades de nível superior, 
serviços auxiliares, outras atividades de nível médio, transpbr~ 
oficial, serviços de porta,ria, limpeza e conservação, artesanato e 
magistério . 

Somente agora o proj eto é submetido à decisão do Legislativo 
porque houve a necessidade de revisão do anteprojeto inicialmente 
ela!borado pelo DAStP, em face da superveniência do Decreto-lei 
n .O 1.73Q" de 20 de dezembro de 1'97<9. 

Parecer 
A matéria é encaminhada ao Congresso nos termos da com­

petênCia exclusiva do Presidente da República quanto à iniciativa 
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Embora específico, o proj eto está calcado na Lei n.O 5.6415, de 
, que estabelece diretrizes para a classificação de -ca,rgos dos 

serv 'dores públicos civis da União, bem como na Lei n.O 6 .550, de 
1978, que esta,belece diretrizes para a classificação de cargos, em­
pregos e funções do Serviço Civil dos Territórios Federais. 

11 - Voto do .Relator 
O projeto está vasadoem técniea legislativa sem senões, é 

jurídico e cinge-se aos ditames da Constituição, pelo que concito 
os meus nobres pares a oferecer-lhe p~cer favorável, liIpro­
vando-o. 

Sala da Comissão, 2 de setembro de 1980. - Gomes da Silva, 
Relator. . 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua , 

Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juri­
dicidade e boa técnica legislativa do Projeto n .O 3.424/80 (Mensa­
gem n .O 3al/W) , nos termos do pa,recer do Relator. 

Estiveram pres'entes os SeIlihores Deputados: Ernani Satyro, 
Presidente; Gomes da Silva, Relator ; Afrisio Vieira Lima, Brabo de 
Oarvalho, Christiano Dias Lopes, pjalma Marinho, Joaci! Pereira, 
Lidovino Fanton, Luiz Leal, Mendonça Ne,to, Nilson Gibson, Osvaldo 
Melo e Theodorico Ferraço. 

Sala da Comissão, 2 de setembro de 1980. - Ernani Satyro, 
Presidente - Gomes da Silva, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília. - DF 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 3.424-B~,~~~~--~ __ _ 

Fixa a retribuição de grupos da siste 

mática de classificação de cargos e em 

pregos do Serviço Civil dos Territó­

rios Federais do Amapá, de Rondônia e 

de Roraima, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A escala de vencimentos e salários dos car 

gos efetivos e empregos permanentes dos Grupos Polícia Civil; Ou­

tras Atividades de Nível Superior; Serviços Auxiliares; Outras Ati 

vidades de Nível Médio; Transporte Oficial; Serviços de Portaria, 

Limpeza e Conservação; Artesanato; e Magistério, integrantes da sis 

temática de classificação de cargos, empregos e funções do Serviço 

Civil dos Territórios Federais, a que se refere a Lei n9 6.550, de 

5 de julho de 1978, é a constante do Anexo I desta lei. 

Parágrafo único - As Referências especificadas na esca 

la de que trata este artigo indicarão, na forma do Anexo 11 desta 

lei, a estrutura salarial das categorias funcionais que compõem os 

referidos grupos. 

Art. 29 - No deslocamento do servidor de uma para ou 

tra Referência de vencimento ou salário serão observados, atendidas 

as peculiaridades dos Territórios Federais, os critérios e requisi 

tos estabelecidos para a sistemática de classificação de cargos e 

empregos do Serviço Civil da União e das autarquias federais, com 

plementados, se for o caso, por atos do Ministro do Interior, em ar 

ticulação com o 6rgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Admi 

nistração Federal - SIPEC. 
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Parágrafo único - As eferências que u rapas sarem o 

valor do vencimento ou salário estabelecido para a classe final de 

cada categoria funcional corresponderão à Classe Especial, a que so 

mente poderão atingir, mediante Progressão Funcional, servidores em 

número não superior a 10% (dez por cento) da lotação global da cate 

goria, a ser estabelecida em regulamento. 

Art. 39 - Na implantação da sistemática de classifi­

cação de cargos e empregos a que alude a Lei n9 6.550, de 5 de JU­

lho de 1978, não poderá haver inclusão, mediante transposição ou 

transformação, de cargos ou empregos na Classe Especial. 

Art. 49 - A localização do servidor na classe em que 

for incluído o respectivo cargo ou emprego far-se-á na Referência 

que consignar o vencimento ou salário de valor igualou superior 

mais próximo ao da retribuição percebida imediatamente antes do ato 

de transposição ou transformação do respectivo cargo ou emprego. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste arti­

go, considera-se retribuição a soma do vencimento com as seguintes 

vantagens percebidas pelo servidor em , razão do cargo efetivo: 

a) gratificação pelo exercício em regime de tempo inte 

gral e dedicação exclusiva; 

b) gratificação por serviço extraordinário vinculado 

ao regime de tempo integral e dedicação exclusiva; 

c) gratificação especial prevista no art. 32 do Decre 

to-lei n9 411, de 8 de janeiro de 1969. 

Art. 59 - Os ocupantes de cargos e empregos integrari 

tes da Categoria Funcional de Médico ficam sujeitos à jornada de 

4 (quatro) horas de trabalho, podendo exercer cumulativamente, a 

critério e no interesse da Administração, dois cargos ou empregos 

dessa categoria, inclusive no mesmo órgão ou entidade. 

Parágrafo único - Correspondem à jornada estabelecida 

neste artigo os valores de vencimentos ou salários fixados para as 

Referências especificamente indicadas no Anexo 11 desta lei. 

Art. 69 - Os ocupantes de cargos ou empregos integran 

tes das Categorias Funcionais de Odontólogo, Técnico em Comunicação 

Social e Técnico de Laboratório ficam sujeitos à jornada de 8 (oi 

OH 6.07 
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to) horas de trabalho, não se lhes aplicando disposições de leis es 

peciais referentes ao regime de trabalho estabelecido para as cor 

respondentes profissões. 

Art. 79 - Os atuais ocupantes de cargos e empregos das 

Categorias Funcionais de M~dico, Odont6logo e T~cnico de Laborat6 

rio poderão optar pelo regime de 30 (trinta) horas semanais de tra 

balho, caso em que perceberão os vencimentos ou salários correspon 

dentes às Referências especificamente indicadas no Anexo 11 desta 

lei, não fazendo jus à Gratificação de Atividade. 

. Parágrafo único - Nos casos de acumulação de dois car 

gos ou empregos de M~dico, a opção assegurada por este artigo somen 

te poderá ser exercida em relação a um dos cargos ou empregos. 

Art. 89 - O ingresso na Categoria Funcional de M~dico 

Veterinário . far-se-á, obrigatoriamente, no regime de 8 (oito) horas 

diárias, a ser cumprido sob a forma de dois contratos individuais 

de trabalho, não fazendo jus o servidor à percepção da Gratificação 

de Atividade. 

Art. 99 - Os ocupantes de cargos ou empregos de M~dico 

Legista poderão optar pela jornada de 8 (oito) horas de trabalho, 

a crit~rio e no interesse da Administração, na forma e condições es 

tabelecidas no artigo anterior. 

Art. 10 - O servidor sujeito a jornada de trabalho in 

ferior a 8 (oito) horas, quando investido em função integrante do 

Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, fará jus à corresponden 

te gratificação no valor estabelecido na legislação em vigor, vincu 

lado à respectiva jornada e complementado pela importância propor 

cional ao número de horas excedentes. 

Art. 11 - A inclusão de funcionários ocupantes de car 

gos efetivos nas categorias funcionais compreendidas no Grupo-Po 

licia Civi l precederá a de servidores regidos pela legislação tra 

balhista. 

Art. 12 - Na implantação do Grupo-Policia Civil dos 

Territórios Federais os correspondentes empregos, com os 

vos ocupantes, serão transformados em cargos. 

respecti 
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Parágrafo único - Os servidores que não lograrem habi 

litação no processo seletivo para as categorias funcionais do grupo 

referido neste artigo poderão concorrer à inclusão em categorias de 

outros grupos, na forma prevista na legislação pertinente. 

Art. 13 - Aos níveis de classificação dos cargos e em 
• 

pregos do Grupo-Magistério, a que se refere o inciso VI do art. 29 

da Lei n9 6.550, de 5 de julho de 1978, corresponderá a retribuição 

prevista no Anexo III desta lei, conforme o regime de trabalho a 

que se submeterem os respectivos ocupantes. 

Parágrafo único - A retribuição de que trata este arti 

go compreende o vencimento ou salário fixado para cada nível. 

Art. 14 - Aplica-se aos Territórios Federais, no que 

couber, a legislação pertinente ao Grupo-Magistério do Serviço Ci­

vil da União e das autarquias federais, inclusive no que concerne à 

concessão dos Incentivos Funcionais, observando-se os mesmos crité 

rios, bases e requisitos estabelecidos para, o aludido grupo. 

Art. 15 - Aos servidores incluídos no Grupo-Magistério 

conceder-se-á a Gratificação Temporária de Exercício, de 

(trinta por cento), a vigorar por prazo não superior a 2 

a partir da data da vigência desta lei. 

.. 
ate 30 % 

(dois) anos, 

Parágrafo único - Os critérios, bases e requisitos pa 

ra o pagamento da gratificação prevista neste artigo serão estabele 

cidos mediante ato do Ministro do Interior. 

Art. 16 - ~ da competência do Ministério da Educação 

e Cultura proceder, mediante a audiência dos setores competentes, a 

fixação, em caráter excepcional e transitório, dos critérios e re 

quisitos referentes à habilitação dos professores a serem incluídos 

no Grupo-Magistério, sem a formação correspondente ao grau de ensi 

no ministrado, estabelecendo os planos de estudos adicionais e os 

prazos respectivos para a regularização da situação existente, na 

conformidade da Lei n9 5.692, de 11 de agosto de 1971, Lei de Dire 

trizes e Bases do Ensino do 19 e 29 Graus. 

Art. 17 - Poderão ser concedidas aos servidores incluí 

dos no Plano de Classificação do Serviço Civil dos Territórios Fede 

rais, além do vencimento ou salário do cargo efetivo ou emprego per 

OR 6.07 
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Anexo 
-

manente, as gratificações e indenizações especificadas no 

IV desta lei, com as definições, beneficiários e bases de 

constantes do mesmo Anexo. 

concessao 

§ 19 - Na aplicaç~o do disposto neste artigo poderá 

ser observada, respeitadas as peculiaridades dos Territ6rios Fede­

rais, a legislaç~o pertinente ao Serviço Civil da Uni~o e das au 

tarquias federais. 

§ 29 - A Gratificaç~o por Operações Especiais, previstas 

no Anexo IV desta lei, será gradativamente incorporada ao vencimen 

to do cargo efetivo, na raz~o de 1/10 (um ~êcimo) de seu valor por 

ano 
-gao 

de" exercIcio em cargo de natureza estritamente 

da Administraç~o dos Territ6rios Federais, n~o 

policial, em 

podendo ser 

... 
or 

paga 

enquanto o servidor deixar de perceber o vencimento em virtude de li 

cença ou outro afastamento, salvo quando investido em cargo de pro 

vimento em comiss~o, de igual natureza. 

Art. 18 - A partir da vigência do ato de inclus~o dos 

cargos e empregos no Plano de Classificaç~o de que trata a Lei n9 

6.550, de 5 de jUlho de 1978, cessará o pagamento de quaisquer re­

tribuições que estiverem sendo percebidas pelos respectivos ocupan­

tes, a qualquer tItulo e sob qualquer forma, exceç~o feita ao salá­

rio-famIlia e "ã g~atificaçio adicional por tempo de serviço. 

§ 19 - Os servidores que, em decorrência da aplicaç~o 

do disposto neste artigo, sofrerem "reduç~o no total da retribuiç~o 

legalmente percebida em raz~o do cargo efetivo ou emprego permanen 

te, terão assegurada a diferença como vantagem pessoal nominalmen­

te identificável. 

§ 29 - A diferença de retribuiç~o será absorvida 

gressivamente, na mesma proporç~o dos aumentos de vencimento, 
- -gressao ou ascensao funcionais. 

pro­

pro-

Art. 19 - Os efeitos financeiros desta lei vigoram a 

partir de 6 de julho 

§ 19 - A 

de 1978. 
-data estabelecida neste artigo nao se aplica 

aos servidores que, mediante opção, concorrerem a categorias fun-

cionais diversas daquelas em que, originariamente, seriam incluí-

dos. 

§ 29 - Na hip6tese do parágrafo anterior, os valores 
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de vencimento, salário e 

serão aplicados a partir 

~'f" OEPU't ~U 
vantagen estab lecidos~ee~-J~'~~omente 

da data da publicação do ato que incluir 

o cargo ou emprego, mediante transformação, na categoria funcional 

a que o servidor concorrer. 

§ 39 - Para o fim previsto neste artigo, considerar­

se-á, quando for o caso, a retribuição fixada, à época, para as ca 

tegorias de mesma den6min~ção existentes na sistemática de classifi 

cação de cargos da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Art. 20 - ~ vedada a utilização de colaboradores even 

tuais, retribuídos mediante recibo, para a execução de atividades 

compreendidas nos grupos a que se refere esta lei. 

Art. 21 - O reajustamento dos proventos de aposentado 

ria dos servidores não incluídos no Plano de Classificação de que 

trata a Lei n9 6.550, de 5 de julho de 1978, far-se-á de acordo 

com os critérios estabelecidos na legislação federal pertinente. 

Art. 22 - Observado o disposto no inciso 111 do art. 

99 da Lei n9 6.550, de 5 de julho de 1978, as despesas decorrentes 

da aplicação desta lei serão atendidas pelos recursos constantes 

dos orçamentos dos Territórios Federais do Amapá, Rondônia e Rorai 

ma. 
• 

blicação. 

Art. 23 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

Art. 24 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 9 de outubro de 1980. 

Relator 
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• ANEXO I e 
(Art. l~da Lei n9 , de de de 1980) 

ESCAlA DE VENCIMENroS E sA.I.ÁRIos, E RESPEcrIVAS REFEROCIAS ,OOS CARGOS E EMPREOOS PERMANENI'ES . 

REF'EROCIAS VAWR MENSAL 00 VENCIMENl'O OU sA.Lfuuo REFEROCIA! . VAlOR MENSAL 00 VENCIMEN'ID OU SALfuuo . 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 

A PARTIR DE 01/01/80 A PARTIR DE 01/03/80 

2.722,00 
2.857,00 
2: 997,00 
3.146,00 
3.301,00 
3.470,00 
3.641,00 
3.823,00 
4.018,00 
4.220,00 
4.427,00 
4.648,00 
4.882,00 
5.128,00 
5.383,00 
5.652,00 
5.935,00 
6.230,00 
6.536,00 
6.865,00 
7.210,00 
7.570,00 
7.946,00 
8.345,00 
8.763,00 
9.202,00 
9.661,00 

10.146,00 
10.655,00 
11.188,00 

3.402,00 
3.571,00 
3.746,00 
3.932,00 
4.126,00 
4.337,00 
4.551,00 
4.778,00 
5.022,00 
5.275,00 
5.533,00 
5.810,00 
6.102,00 
6.410,00 
6.728,00 
7.065,00 
7.418,00 
7.787,00 
8.170,00 
8.581,00 
9.012,00 
9.462,00 
9.932,00 

10.431,00 
10.953,00 
11.502,00 
12.076,00 
12.682,00 
13.318,00 
13.985,00 

31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
51 
52 
53 
54 
55 
56 
57 

A PARTIR DE 01/01/80 

11. 753,00 
12.342,00 
12.958,00 
13.607,00 
14.286,00 
14.998,00 
15.751,00 
16.533,00 
17.362,00 
18.228,00 
19.142,00 
20.098,00 
21.102,00 
22.163,00 
23.267,00 
24.431,00 
25.656,00 
26.941,00 
28.288,00 
29.700,00 
31.186,00 
32.748,00 
34.383,00 
36.105,00 
37.906,00 
39.800,00 
41. 792,00 

A PARTIR DE 01/03/80 

14.691,00 
15.427,00 
16.197,00 
17.008,00 
17.857,00 
18.747,00 
19.688,00 
20.666,00 
21. 702,00 
22.785,00 
23.927,00 
25.122,00 
26.377,00 
27.703,00 
29.083,00 
30.538,00 
32.070,00 
33.676,00 
35.360,00 
37.125,00 
38.982,00 
40.935,00 
42.978,00 
45.131,00 
47.382,00 
49.750,00 ..... 

~' 52.240,0( o:. .. ... .. .... 
;:,. 
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e ANEXO 11 e 
(Parágrafo único do art. 19 da Lei n9 de de de 1980) 

REFEROCIAS DE VEN:IMENI'O 00 sALfuuo' OOSCAROOSEE'ETIVOSEEMPREOOSPERMANEN'I'ES 

GRUPOS, CATEOORIAS FUOClOOAIS E CC'DlOOS .CLASSE . REFEROCIAS .DE .VENCIMENro .00 . SALfurro .POR .CLAssE -
POLíCIA CIVIL, PC-400 o 

ESPOCIAL 55 56 57 l>-

a- Delegado de Policia, PC-40l ~ ,. 
C 49 50 51 52 53 54 :u 

~ 

B 47 48 o 
o 
fi) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • A 44 45 46 o 'I 

I 1'11 
b- Médico Legista, PC-402 C 50 51 52 53 " c 

(Jornada de 6 horas) ... 
B 47 48 49 ~ 

o 
A 43 44 45 46 O 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • fi) 

c- Perito Criminal, PC-403 ESPOCIAL 54 55 56 57 

C 49 50 51 52 53 

B 44 45 46 47 48 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • A 37 38 39 40 41 42 43 

d- Escrivão de PoliCia, PC-404 ESPOCIAL 37 38 39 °0 Datiloscopista Policial, PC-406 , ""'\ ....... , 
~ • 

Agente de PoliCia, PC-405 B 32 33 34 35 36 .. d "\ 

. . '1 
, 

~ '. ; f Guarda de Presidio, PC-408 
A 28 29 30 31 • 

~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , 
.. t 

G'I ... 
'"' 

r)~ . ~ . 

"'O 
..... 

C ~ 
--I E "')' 

<.; 

~ 
OJ' ~ , . ~ 

~ 
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2. 
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" REFEROCIAS DE VENCIMENl'OOUSALARrO . GRUPOS, CATEGORIAS FUNClOOAIS E dDlGOS 
... 

CIASSE ~ 1I./ rr .~~~ .. 

e - Auxiliar Operacional de Perito Criminal, ESPOCIAL .37 . . 38 . . 39 PC-407 . . . . .... 

B 33 34 35 36 o 
~ 

~ 
A 29 30 31 32 > 

::u 
OUTRAS ATIVIDADES DE N!vEL SUPERIOR,LT-NS-500 > 

a - Analista de Sistemas,LT-NS-50l ou NS-50l o 
Arquiteto,LT-NS-502 ou NS-502 ESPOCIAL 54 55 56 57 O 

Assistente Jurídioo,LT-NS-503 ou NS-503 
(I) 

Auditor,LT-NS-505 ou NS-505 o 
ri'! 

Contador,LT-NS-508 ou NS-508 ." 

Eoonanista, LT-NS-509 ou NS-509 C 49 50 51 52 53 c 
Engenheiro,LT-NS-5ll ou NS-5ll ~ 

-4 

Engenheiro Agrônamo,LT-NS-5l3 ou NS-5l3 
> 
o 

Estatístioo, LT-NS-5l6 ou NS-5l6 O 

GeólCXJo, LT-NS-5l9 ou NS-5l9 (I) 

OdontólCXJo,LT-NS-523 ou NS-523 B 44 45 46 47 48 

Químico,LT-NS-525 ou NS-525 , 

Técnico de Administração,LT-NS-527 ou NS-527 
Técnioo em Assuntos Educacionais ,LT-NS-529 
ou NS-529 
Técnico de Planejamento,LT-NS-53l ou NS-53 1 
Técnico em Ensioo e Orientação Educacional, A 37 38 39 40 41 42 43 
LT-NS-533 ou NS-533 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
b - Médioo,LT-NS-520 ou NS-520 C 44 45 46 47 Médico Veterinário,LT-NS-52l ou NS-52l 

IÇ (Jornada de 4 horas) B 39 40 41 42 43 °0 
~ ~-

A 32 33 34 35 36 37 38 ; úl 
(fJ 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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GRUPOS, CATEGORIAS FUNClOOAIS EcOOlGOS . .Cü\SSE . · RF.f;~:tAsDEVOCIMEN'IDOO SArÃRibroRci~~~ 

c - Medico, LT-NS-520 ou NS-520 
C 50 51 52 53 Médico Veterinário,LT-NS-521 ou NS-521 

Odontólogo,LT-NS-523 ou NS-523 B 47 . .48 . .49 . o 
(Jornada de 6 horas) 

;z.. 

A ~ 
43 44 45 46 ~ 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ::a 
d - Biólogo, LT-NS-507 ou NS-507 - . -. .. . 

~ 

Engenheiro Florestal,LT-NS-514 ou NS-514 ESPECIAL 51 52 53 c 
GeÓgrafo,LT-NS-518 ou NS-518 O 
Psioólogo,LT-NS-524 ou NS-524 (I) 

Técnico em Assuntos CUlturais,LT-NS-528 C 46 47 48 49 50 c 
ou NS-528 PI 

Técnico em Comunicação Social,LT-NS-530 B 41 42 43 44 45 "'D 
c 

ou NS-530 -t 
Técnico de Turisrno,LT-NS-532 ou NS-532 A 33 34 35 36 37 38 39 40 ~ 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • c 
e - Assistente Social, LT-NS-504 ou NS-504 O 

Bibliotecário,LT-NS-506 ou NS-506 ESPECIAL 51 52 53 (I) 

Engenheiro Agrirnensor,LT-NS-512 ou NS-512 B 42 43 44 45 46 47 48 49 50 Engenheiro de Operações,LT-NS-515 ou NS-515 - -
Nutricionista,LT-NS-522 ou NS-522 A 33 34 35 36 37 38 39 40 41 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

f - Farmaoêutico,LT-NS-517 ou NS-517 ESPECIAL 54 55 56 57 

B 46 47 48 49 50 51 52 53 

A 37 38 39 40 41 42 43 44 45 

G\ ... 
'" 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
g - Enferneiro, LT-NS-510 ou NS-510 ESPECIAL 51 . 52 53 tf °0 

B 43 44 45 46 47 48 49 50 ~ ~ .. CP 
-~ ~ A 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 f -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • c o 
~ 

~ 
-..... 

~ 
c-; 

... s C 
'V !lO 

Q - o c:: 
~ 04 1-,. ..... " 

g~ ~ ti;. 
, OJ' ~ ~o ~ '" 
" ~'bJ 

:~J. __ ~/-
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'" 
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GRUPOS, CATEOORIAS FUNClOOAIS E cOOlmS 

h - Sociólogo, LT-NS-526 ou NS-526 

SERVIços AUXILIARES, LT-SA-700 
a- Agente Administrativo,LT-SA-701 ou SA-701 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
b - DatilÓgrafo, LT-SA-702 ou SA-702 

OOTRAS ATIVIDADES DE NtvEL ~IO,LT-NM-800 

a- Agente de Atividades Agropecuárias, 
LT-NM-801 ou NM-801 
Agente de Serviços de Engenharia, 
LT-NM-807 ou NM-807 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CLASSE 

ESP:OCIAI 52 

B 44 

A 33 

~P:OCIAL 37 

C 32 

B 28 

A 24 

ESPOCIAL 28 

B 24 

A 16 

ESP:OCIAL 37 

D 30 

C 23 

B 14 

A 8 

REFEROCIAS DE VENCIMENro OU . SAIAru:o . POR . ClASSE 

53 I 
, 

45 46 47 48 49 50 
I 

51 
I 

34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 
-

38 39 

33 34 35 I 36 
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29 30 31 I 
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25 26 27 
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29 30 

25 26 27 
, 

17 18 19 20 21 22 23 

38 39 
I 

31 32 33 34 35 36 
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24 25 26 27 28 29 

15 16 17 18 19 20 21 22 

9 10 11 12 13 
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5. 

G'I -... 
'" GRUPOS,CATEOORIAS FUNCIOOAIS E cLüIQ)S CIASSE REFEROCIAS DE VENCIMENTO 00 SAIMuO POR CIASSE 

b - Agente de comunicação Social,LT-NM-802 ESPEX:IAL 37 38 39 
ou NM-802 I 
Agente de serviços Complementares, I 

B 31 32 33 34 35 
, 

36 I o 
LT:"'NM-806 ou NM-806 , , 

~ 

Auxiliar de Enfennagem, LT-NM-811 ou I: 
NM-811 :a-

I ::a 
Desenhista,LT-NM-813 ou NM-813 :a-
Técnico de Contabilidade, LT-NM-817 ou A 24 25 26 27 28 29 30 o 
NM-817 O 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • cn 
c - Agente de Defesa Florestal,LT-NM-803 Ot o 

NM-803 ESPEX:IAL 34 35 36 rrI 

" c 
-I 

C 27 28 29 30 31 32 33 ~ 
o 

B 20 21 22 23 24 25 26 O 
cn 

A 12 13 14 15 16 17 .18 19 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
d - Agente de Inspeção da Pesca,LT-NM-804 

ou NM-804 ESPECIAL 34 35 36 

B 28 29 30 31 32 33 
0"8 00 

~o ~/ o ., 

A 20 21 22 23 24 25 26 27 ?~~' 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~<> ~ 
e - Agente Sanitário,LT-NM-805 ou NM-805 . . ~+~ 

ESPEX:IAL 28 29 30 31 32 33 , "·.LN!I ... 

Cb \ 

B 19 20 , 21 22 23 24 25 26 27 I ) 
' . , ~ 

(j) 

A 11 12 13 14 15 16 17 18 

~ 
~ 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
f - Técnico em Radiologia,LT-NM-819 ou 

NM-819 ESPECIAL 33 34 35 -

~ ;:c 
B 30 31 32 ~- tr; 

~ ~ ' ''ó A 24 25 26 27 28 29 & • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ . 
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G\ -... 
'" ... GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E cOoIOOS CLASSE REF'EROCIAS DE VENCIMEN'ID 00 SAIARIo , POR CLASSE ' 
<> .. 

g - Agente de Te1eoamunicações e Eletricidade, ESPOCIAL 37 38 39 
LT-NM-'808 ou NM-808 

I 

D 32 33 34 35 36 I o 
~ 

C 27 28 29 30 31 ~ , 
~ 

20 21 22 23 24 25 26 
i ::a 

B ~ , . o 
A 12 13 14 15 16 17 18 19 O • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • (I) 

h - Auxiliar em Assuntos Educacionais, ESPOCIAL 37 38 39 LT-NM-810 ou NM-810 o 
I PI 

C 30 31 32 33 34 35 36 " c 
B 22 23 24 25 26 27 28 29 -. ,. 

o 
A 13 14 15 16 17 18 19 20 21 O · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ (I) 

i - Auxiliar em Assuntos CUlturais, C 28 29 30 , 31 32 (Na área de MÚsica), LT-NM-809 ou NM-809 

(Jornada de 6 horas) B 20 21 22 23 24 25 26 27 

A , 11 12 13 14 15 16 17 18 19 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , 

j - Auxiliar em ·Assuntos Cu1turais,LT-NM-809 
IESPOCIAL ~co~ 37 38 39 '.s-

ou NM-809 
• 01' 

~ C 

o ~~ 
C 30 31 32 33 34 35 36 "- ~~ '~ (Jornada de 8 horas) 

' ~~M~"~ 
B 22 23 24 25 26 27 28 29 V 

~ A 13 14 15 16 17 18 19 20 21 I t0 ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ .' -' ~ , 
I 
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-o • t%J S ~ , 

, \ 

~ 
. (' . ... 

O 



-------- ------ - - --- ----------------------

7. 

-
Q 

GRUPOS, CATEOORIASFUNCICNAIS E cOOlOOS CLASSE ~CIAS DE .\lE:N:IMEN'ID OU . SAlARIo . POR . CIASSE . 
... 
'" ... a .. 

1 - Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, l!,;b,Pl<l ·T~T. 31 32 33 
LT-NM-812 ou NM-812 

D 27 28 29 30 
o 

C 21 22 23 24 25 26 
J>. 

. ~ ,. 
B 12 13 14 15 16 17 18 ::u 

J> 

A 8 9 10 11 o 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • O 

rn - Operador de CamputaÇão,LT-NM-814 ou NM-814 'I<;:-'I-'t'~ ~TAr. (I) 

36 37 38 39 
o 
ITI 

B 30 31 32 33 34 35 " c 
A 24 25 26 27 28 29 ... 

J> • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o n - Perfurador Digitador,LT-NM-815 ou NM-815 
l I< . ..!LIAL 24 25 26 O 

(I) 

B 21 22 23 
. 

A 16 17 18 19 20 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
o - Programador, LT-NM-816 ou NM-816 • ooi:" 

II<:SI-'I<l . I AT, 41 42 
Q I 

()' -
t~ · 

C 39 40 ? -' 
. 0< J!I. 

~-L~ 
B 36 37 38 ••• J.~ ~ , 
A 32 33 34 35 /~ 0. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o~ f~} 
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G'l ... 
'" 

GRUPOS, CATEOORIAS .FUOClOOAIS EcODIGOS CLASSE 

P - Técnico de Laboratório, LT-NM-818 ou ESP:OCIAL 37 
NM-818 

C 32 
(Jornada de 8 horas) 

B 24 

A 8 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
q - Técnico de Laboratório, LT-NM-818 ou C 30 NM-818 

(Jornada de 6 horas) B 23 

A 8 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
r - Telefonista, LT-NM-820 ou NM-820 ESP:OCIAL 24 

B 19 

A 11 

TRANSPORI'E OFICIAL, LT-'ID-900 

a - Agente de Transporte Fluvial, LT-'1'O-901 ESP:OCIAL 31 
ou '1'0-901 

D 27 

C 21 

B 12 

A 8 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

REFE:ReNcIAS .DE VENCIMEN'IO OU SAIARIo POR CLASSE 

38 39 
, 

33 34 35 36 

25 26 27 28 29 30 31 

9 . 10 11. 12 13 .. . . . . . . . ... 

31 32 33 34 

24 25 .26 .27 28 . 29 . 

9 10 11 12 13 

25 26 

20 21 22 23 

12 13 14 15 . .16 17 18 . 

32 33 
.. . . . 

28 29 30 

22 23 24 25 26 

13 14 15 16 17 18 

9 10 11 
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9. 
Q ... 
'" 

GRUPOS, CATEcnRIAS FUNCIONAIS E CÓDIGOS CLASSE ~IAS DE VEN:IMENTO OU SALAArO POR CIASSE 
~ ~ . 

b - r-btorista de Veículos Terrestres, ESP:OCIAL 21 22 23 24 25 
LT-'ro-902 ou '10-902 

B 16 17 18 ! 19 20 o 
~ 

~ 
A 14 15 ~ 

:a 
~ 

SERVIços DE PORrARIA, LIMPEZA E COOSERVA- , 

ç$D, LT-PL-1100 
, c 

O 

a '::' Agente de Portaria, LT-PL-1101 ou ESP:OCIAL 18 19 20 (I) 

PL-1101 c 
C 13 14 15 16 17 '" " c 
B 8 9 10 11 12 -I 

~ 
c 

A - - O 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
(I) 

b - Agente de Limpeza e Conservação, ESPECIAL 10 11 12 
LT-PL-1102 ou PL-1102 

CNICA 8 9 
. o 

~ ARI'ESANATO, LT";'AR!'..;,1000 
ESPECIAL 35 36 37 

o ' 

a - Artífice de Estrutura de Obras e Meta- ' '" o 
o 

\. 1urgia, LT-ART-1001 ou ART-1001 ~() 

ArtÍfice de Mecânica, LT-ARI'-1002 ou MESTRE 30 31 32 33 34 ~~ ••• l: 

ARI'-1002 
Artífice de Eletricidade, LT-ARI'-1003 

y 11\1'1: ""Ar:' STRE 24 25 26 27 28 29 ou ART-1003 " Artífice de Carpintaria e Marcenaria, ~ °0 A.~tFICE ~.;:. LT-ARI'-1004 ou ART-1004 20 21 ' 22 23 ~ 
Artífice de Artes Gráficas,LT-ARI'-1005 ESPECIALIZAOO ~ (fl 

~ ou ART-1005 ART!FICE 14 15 16 17 18 19 > 
~ ~ _. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b - Auxiliar de Artífice, 
, i :'li . 

LT-ART-1006 ou AUXILIAR • , . 
ART-1006 DE 8 9 10 11 12 13 f:;) ~ 

~ ~ 

~ 
ART!FlCE 

I 

\~ ~ 
~ , 

~ . Os 
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NÍVEL 

3 

2 

1 

A N E X O 111 
. 

de d~ 1980) I 

(Art. 13 da Lei n9 , de 

GRUPO: MAGISTt:RIO, LT-M-600 ou M-600 

VENCIMENTO 00 . SJH ·Z\RIOMENSAL . 
.. .. ... . ... . . _. ..... . . 

ClASSE REGIME DE TRABALHO 
.. A PARTIR DE 01/01/80 . ·.A .PARrl:ROEOI/03/80 .· . 

C 20 horas semanais 13.498,00 16.872,00 

B 20 horas semanais 9.417,00 11.771,00 

A 20 ho ras semanais 5.492,00 6.865,00 
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ANEXO IV 

(Art. 17 da Lei n9 de de 

DENCMINAÇÃO DAS GRATIFlCAÇôES E 
INDENIZAÇÕES 

I - GRATIFICAÇÃO ADICICNAL POR TEMPO 
DE SERVIço 

11 :: . GRATIFICAÇÃO PEIA REPRESENTAÇÃO 
DE GABINETE 

111 - GRATIFICAÇÃO PEIA PRESTAÇÃO DE 
SERVIço EXTRAORDINAAIO 

IV - GRATIFICAÇÃO PELA PARI'ICIPAÇÃO 
EM l>RGÃO DE DELIDERAÇÃO COLE­
TIVA 

DEFINIÇÃO 

Vantagem atribuída ao funcionário, por 
qüinqüênio de efetivo exercício 

Indenização devida ao servidor pelos 
gastos decorrentes de representação 50 

cial pelo exercício nos gabinetes do 
Governador e dos Secretários de Gover 
no dos Territórios Federais 

Vantagem destinada a retribuir o exer­
cício além do número de horas de tra­
balho estabelecido para a Categoria 
Funcional a que pertencer o cargo ou 
emprego ocupado pelo servidor 

Vantagem destinada a retribuir o cem 
pareci.rnÉ=nto às sessões de órgãos cole 
giados. 

• 

de 1980) 

BASES DE CONCESSÃO E VALORES 

5% (cinco por cento) do valor 
do vencimento do cargo efeti­
vo, até· 7 (sete) qüinqüênios. 

Fixada em regulamento 

Fixada em regulamento 

Fixada em regulamento 
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4It 2. 

~ ANEXO IV (continuação) 
'" 

DENCMINAÇ.$D DAS GRATIFlCAÇÔES E 
INDENlZAÇôES 

v - GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE I.CX:ALIDADE 

VI - GRATIFICAÇÃO POR TRABALHO Ca.1 
RAIOS X 00 SUBSTÂOCIAS RADIOATI 
VAS 

VII -GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE 

DEFllilÇÃO 

Vantagem devida em face da preca 
riedade das condições de exercício 
nos Territórios Federais, excluído 
o de Fernando de Noronha 

Indenização devida ao servidor pe 
lo trabalho can Raios X ou subs-
~ 

tancias radioativas 

Vantagem devida aos servidores do 
Grupo outras Atividades de Nível 
Superior e das Categorias de Nível 
Superior do Grupo Polícia Civil, 
oamo estimulo à profissionaliza 
ção, sujeitando-os à jornada mini 
ma de 8 (oito) horas. 

BASES DE CCNCESSÃO E VAIDRES'· 

30% (trinta por cento)do va­
lor do vencimento ou salário 
do cargo efetivo ou emprego 
permanente, nas Capitais dos 
Territórios, p::x:lendo elevar­
se até 50% (cirquenta por cen 
to), em relação a outras lo 
calidades, confonne o grau de 
inospi tal idade e precariedade 
das condições de vida da re 
gião, na foma estabelecida 
em regulamento, cessarrlo o pa 
gamento nos casos em que o 
servidor se afastar do Terri 
tório. 

40% (quarenta por cento)do va 
lor do vencimento ou salário 
percebido pelo servidor, ob 
servada a legislação federal 
pertinente 

20% (vinte por cento)do venci 
mento ou salário do servidor, 
observada a legislação fede­
ral pertinente. 
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" '" '" ... 
o ... DEN~ DAS GRATIFICAÇÕES E 

INDENlZAÇCES 

VIII - DIÂRIAS 

IX - AJUDA DE cusro 

x - TRANSPORIE 

XI - GRATIFlCAÇ$D POR OPERAÇÕES 
ESPECIAIS 

DEFINIÇÃO 

Indenização destinada a atender às 
despesas extraordinárias de al:i.rrenta - ~ -çao e pousada, durante o perl.cxlO de 
deslocamento eventual do servidor da 
respectiva sede, eu objeto de servi 
ço. 

Indenização destinada ao custeio das 
despesas de viagem, mudança e insta 
lação, exceto de transporte, do ser 
vidor mandado servir em nova sede, 
em tennos de pennanência definitiva • . 

Indenização devida ao servidor que 
se deslocar da sede em objeto de ser 
viço, canpreendendo passagem de ida 
e volta, por via aérea ou terrestre • 

. Devida aos servidores pertencentes às 
Categorias Funcionais do Grupo - Polí 
cia-Civil dos Territórios Federais~ 
pelas peculiaridades de exercício 
decorrentes da integral e exclusi 
va dedicação às atividades do cargo 
e riscos a que estão sujeitos 

3. 

BASES DE CCNCESSÃO E VAIDRES 

Fixada em regulamento 

Fixada em regulamento 

Fixada em regulamento 

Correspondente a 60% (sessenj 
ta por cento) do venc:i.rrento · d 
cargo efetivo, na fonna. estalJel" ..... 
lecida em regulamento, sendo . 
c:x:xnpatí vel a sua percepção ca~ 
as da Gratificação pela pre~s~hJ~ 
·ção de Serviço Extraordinário. 
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GER 6.14 

Brasília, .JS de outubro de 1980. 

N9 3~6 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 3.424-B, de 1980. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce 
lência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Projeto 
de Lei n9 3.424-B, de 1980, que "fixa a redistribuição de gru 
pos da sistemática de classificação de cargos e empregos do 
Serviço Civil dos Territórios Federais do Amapá, de Rondônia 
e de Roraima, e dá outras providências", apreciado p e la Câma 
l:a cios IJepu.l...dUUS, nos l..t:!J.:lLiüS do A:i:t. ~l dUo ccr;.::;"!:.:.t:..::iç::-:; ::: ::. P,.c; 

pública. 

Aproveito a oportunidade 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta 
mais distinta consideração. 

/l \,- .~ 
~fL~B G~ 

Primeiro Secr tário 

A Sua Excelên cia o Senhor 

Senador ALEXANDRE COSTA • 

DD. primeiro S~cretár~o do Senado Federal 

para reno 
estima e 

• ' -0 .... .J 
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CÃM.4RA DOS DEPUTAD OS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N." 3.424 

MENTA 
Fixa a retribuição de grupos da 

do Servi co Civil dos Territórios Federais 
> 

providências. : 

• 

sistemática de cl ~s sificação de c argos e 

do Amapá , de Rond3nia e de Roraima , e dá 

de 19 80 

e mpregos 

ou tras 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 331/80) 

Sancionado ou promulgado A N O A M E N T o PROTOCOLO N9 000062- AVISO N9 330-SUPAR/80 (da ?res idência da República) 
------~--------~---------------------+-----------------------------------

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público e de Finanças. 

PLENÂRIO 

18.08.80 ~ lido e vai a i mprimir. 

r 

18.08.80 

02.09.80 

* 

02.10.80 

02.10.80 

DCN 
~ 

19.08. 80 , pag o 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , 
Distribuído ao relator, Dep. GONE S DA SILVA. 

8700, col 02 

.I 
DCN 

DE CONST' TUIÇÃO E JUSTIÇA 

30.08.80, pág . 9482, colo 01 
.... - ," 

. - 'COMISSÃO 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. Ge MES DA SILVA, pela constitucionali­

dade, juridicidade e téc~ica legislativa. 

DCN 

PLENÂRIO 

Sobre a Mesa, rt:!querimento da; Dep. l'1elsom Marchez'ill e Freitas Nobre, solicitando ur­

gencla para o anaarnento deste pro]etu. 

Ellcalllinllarnento da votação pelo s Dep. D]alma B~S Sd, \vdlter S.1.1va -e He r bert Levy. 

Em votação o requerimento: APROVADO . 

DCN 03.10.80, pago 11674, colo 01 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Distribuído ao relator, Dep. LEOR.'iE BEI2H . 

DCN 

Pub licado no Diário Ofic iai de 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no 

_ .. _"--.,-. 

\ 
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r 

< 
-; "N o A M E N T o 

* 2~.O~.80 

02.10.80 

03.10.80 

• 

06.10.80 

07.10.80 

,. 

COI1ISSÃO DE SERVIÇO PÜBLICO 

Distribuído ao relator, Dep . WILDY VIANNA. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEH DO DIA 
.'. . . . . ...... . 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comis3ão de Constituição e Justiça, 

dicidade e técnica legislativa. Pendente de pare=eres das Comissões de Serviço 

(PL 3.424-A/80) 

DCN 03.10.80, pag o 11605 , colo 02 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 

\ 
\ 

) 

pela constitucionalidade, 

Público e de Finanças. 

o 

(;) 

-z. 

juri 

O Sr. Presidente designa o Dep-. \üldy Vianna para proferir parecer em substituição à Comissão de Serv iço Pú -

blico, que conclui pela aprovação. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Leorne Belém para proferir parecer em substituição à Comissão de Finanças, 

que conclui 'pela aprovação. 

Discussão do projeto pelos Dep. Jerônimo Santana e Odacir Soares. 

Encefrada a discussão . 

Adiada a votação por falta de qüorum. 
J . 

/ 
'''-'': , _! ... , . 

PLENÂRIO 

DCN 04.10.80, pago 11738, colo 01 

Adiada a votação em discussão única por falta de qüorum. 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a votação em discussão única. 

Encaminhamento da votação pelo Dep. Antonio Pontes. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

DCN 
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A N ~ X O T ... 

(Art. 19 da L2 i n9 , de de de 1980 ) 

ESCALA DE VEN CIMENTOS E SALARIOS , E RES PECT IVAS REFERrN CI AS, DOS CARGOS E E~lPREG O S PERMANENTES 

REFE- : VALOR MEN SAL DO VENCIMENTO OU SA LAR IO 
RtNCIAS 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 , 

A P,\RTI R DE 
01/01/1980 

2.722,00 
2.857,00 
2. 997, 00 
3 :146 , 00 
3.301,00 
3.470,00 
3.641 ,00 
3.823,00 
4 . 018,00 
4.220,00 
4.427,00 
4.648,00 
4.882,00 
5.128,00 
5.383,00 
5. 652,00 
5. 935,00 
6.230,00 
6.536,00 
6. 865,00 
7.210,00 
7.570, 08 
7.946,00 
8.345,00 
8 .763,00 
9.202,00 
9.661;00 

10.1 46 ,00 
10.655,00 
11.188,00 

e 

A PARTIR DE 
01/03/1980 

3.402,00 
3.571 ,00 ______ 
3.746 ,00 

. 3.932,00 
4.126,00 
4.337,00 
~.551,00 
4 .778 ,00 
5. 022,00 
5.275,00 
5.533 ,00 
5.810, 00 
6.102,00 
6.410,00 
6.728,00 
7.065,00 
7. 418,00 
7.787,00 
8.170,00 
8.581,00 
9.012 ,00 
9.462,00 
9.932,00 

10.431,00 
10.953,00 
11 .502 ,00 
12.076, 00 
12.682,00 
13.31 8 ,00 
13.985,00 

J 

REFE ­
Rt NCIAS 

31 
32 
33 
34 

' 35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
51 
52 
53 
54 
55 
56 
57 

VA.LOR ~1U: S,c\ L DO VENCH'lEí ;TO OU S/\L AR IO 

A PARTI R DE 
01/01/ 1980 

11.753 ,00 
12 .342 ,00 
12.958 ,00 
13.607 , 00 
14.286, 00 
14.998 ,00 
15.751 ,00 
16.533 , 00 
17 . 362 ,00 
18.228 ,00 
19.1 42,00 
20 .098 ,00 
21. 102 ,00 
22.1 63,00 
23.267,00 
24.43 '1,00 
25. 656,00 
26 . 941,00 
28.288 ,00 
29.700,00 
31 . 186 ,00 
32.748 ,00 
34.383 ,00 
36 , 105 ,00 
37.906,00 
39.800,00 
41 . 792 , 00 

-

'f 

A PARTI R DE 
01/03/ 1980 

14.691,00 
15.427,00 . . 

16.197, 00 
17 . 008,00 
17. 857,00 
1-8 '.<~: .4 7 , O O 
19 .688, 00 
20 . 666,00 
21.702,00 
22 .785,00 
23 . 927, 00 í 
25. 12 2,00 t 

26.377 , 00 
27 . 70B,00 
29.083,00 
30 . 538,00 
32 . 070,00 
33.676, 00 
35.360,00 
37 .125,00 
38 . 982, 00 
40 .935,00 
42.978 ,00 
45. 131 ,00 
47 .382, 00 
49 .750, 00 
52.240 , 00 

• 

\"-
\ 
~ 
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\ 
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A N E X O 11 

(Parãgrafo unico do art . 19 da Lei n9 , de de de 1980 ) 

REFERENCI AS DE VENCI ~1 E NTO UU SALÃRIO DOS CARGOS EFETI VOS E G1PREGOS PERi' l~JlEN T ES 

GRUPOS, CATEGORIAS FU NCIONAIS E COD IGOS CLASSE REFE REN CIAS DE VE NCI MENTO OU SALÃRI O POR CLASSE 

POL1cIA CIVIL - PC-400 ES PECIAL 55 56 57 
a - Delegado de Policia, PC-401 

C 49 50 51 52 53 54 

B 47 48 

A 44 45 46 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b - Medico Legi sta, PC- 402 C 50 51 52 53 

(Jornada de 6 horas) B 47 48 49 

A 43 44 ' 45 46 · . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c - Perito Criminal, PC-403 ESP ECIAL 54 55 56 57 

C 49 50 51 52 53 

B 44 45 46 47 48 
I 
I 
i , 
i 
I A 37 38 39 40 41 42 43 , 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • I , 

d - Escrivão de Policia, PC-404 
1 

ESPECI AL 37 38 39 
Datiloscopista Pol i cial, PC-406 
Agente de Pollcia, PC-405 B 32 33 34 35 36 r-~ 
Guarda de Presidia, PC-408 \ \ 

\ 
, \ 

t 
A 28 29 30 31 .. "" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • -tO 

Ir 

e !LI - l? 
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GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E CÓDIGOS 1 CLASSE 
1 

e - Auxiliar Operacional de Perito Criminal, I 
PC-407 I ESPECI AL 

REFERENCIAS DE VENCIM ENTO CU SALAR IO POR CLAS SE 

37 38 39 
1----------------------------------
I B 33 34 35 36 

I A 29 30 31 32 
OUTRAS ATIVIDADES DE N1VEL SUPERIOR,LT-NS-5Ud 
a - Analista de Sis t emas, LT-NS-50l ou NS-5()lf ESPECIAL ' 

Arquiteto, LT- NS-502 ou NS-502'1 ! 
54 55 56 57 

2. 

Assistente Ju r ldico, LT- NS-503 ou NS-50JT-- - - I 
Auditor, LT-NS-505, ou NS-505 r~------~: -------------------------------------------
Contador , LT-NS-508 ou NS-508 I . 

49 50 5.1 52 53 '- / .... '-o Economista, LT- NS-509 ou NS-509 I C 
Engenheiro, LT- NS-5ll ou NS-5ll . 
Engenhei ro Agr6nomo,LT- NS-513 ou NS-513 ~I ------~--------------------------------------------~ 
Es t atistico, LT- NS-516 ou NS-516 
Geólogo, LT-NS-519 ou NS-519 
Odontõlogo, LT- NS-523 ou NS-523 B 44 
Quimico, LT-NS-525 ou NS-525 
Tecnico de Administração, LT-NS-527 ou 
NS-527 
Tecnico de Assuntos Educacionais, 
LT-NS-529 ou NS-529 
Tecnico de Planejamento, LT-NS-531 ou A 37 
NS-531 
Tecnico em Ensino e Orientação Educa-
cional, LT-NS-533 ou NS-533 

• • • • • • • • • • • • • to .. • .. • • • • .. • • .. .. • .. .. .. • .. .. .. • .. .. • • 

b - Medico, LT-NS-520 ou NS-520 
Medico Veterinário, LT-NS-521 ou NS-521 c 44 

(Jornada de 4 horas) 
B 39 

A 32 

45 46 47 

38 39 40 

45 46 47 

40 41 42 

33 34 35 

48 

41 

43 

36 

42 43 

37 38 

I 
i 

.. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
~------~--------------------------------------------
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GRUPOS, CATEGORI AS FUNCIO NA IS E CaDIGOS 

c - Medico, LT-NS-520 ou NS -520 
Medico Veterinário, LT-NS-52l ou NS-52l 
Odontõlogo, LT- NS-523 ou NS-523 

(Jornada de 6 horas) 
. " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

d Biõlogo, LT~ NS-507 ou NS-50 7 
Engenheiro Fl~restal, LT-NS-5l4 ou NS-514 
Geõg rafo, LT- NS-5l8 ou NS-5l8 
Psicõlogo, LT- NS-524 ou NS-524 
Tecnico em Assuntos Culturais, LT-NS-523 
ou NS-528 
Tecnico em Comunicação Social, LT-NS-5}) 
ou NS-530 
Tecnico de Turismo, LT-NS-532 ou NS-532 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " . " " " " " " " " " " " " " " " " 

e - Assistente Soci al , LT- NS-504 ou NS-504 
Bibliotecário, LT-NS-506 ou NS -506 
Engenhe iro Agrimensor, LT-NS-5l2 ou 
NS-512 
Engenheiro de Operaçoes, LT-NS-5l5 
ou NS-515 
Nutricionista, LT-NS-522 ou NS-522 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

f - Farmacêutico , LT-NS-5 l 7 ou NS-5l7 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

CLASS E 

C 

B 

A 

ESPECI AL 

C 

B 

I , 
I A ! 
i 
!ESPECI AL , 

B 

A 

JESPECI AL 

I 

REF ERE NCIAS DE VE NCIMENTO OU SALAR IO POR CLASSE 

50 51 52 53 

47 48 49 

43 44 45 46 

51 52 53 

46 47 48 49 50 

41 42 43 44 45 

'f • 

33 34 35 36 37 38 39 40 ! 

51 52 53 

42 43 44 45 46 47 48 49 50 

33 34 35 36 37 38 39 40 41 

54 55 56 57 

B 46 47 48 49 50 51 52 53 

A 37 38 39 40 41 42 43 44 45 ( 
\ 

, . 

3. 
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GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIO NA IS E CODIGOS 

g - Enfermeiro, LT- NS-5l 0 ou NS-5l0 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

h - Soci6logo, LT~ NS-526 ou NS-526 

SERVIÇOS AUXILIARES, LT- SA-700 
a - Agente Adminis trativo , LT-SA-70l 

ou SA-70l 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b - Datilógrafo, LT-SA-702 ou SA-702 

• CLASS E REFERr NCIAS DE VE NCIMENTO OU SALARI O POR CLAS SE 

ESPECI AL "1 ~I 52 53 

B 43 44 45 46 47 48 49 50 

A 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 

ESPEC IAL 52 53 

B 44 45 46 47 43 49 50 51 

A 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 

ESPEC IAL 37 38 39 

C 32 33 34 35 36 

B 28 29 30 31 

A 24 25 26 27 

I 

!ESPECIAL 28 29 30 

B 24 25 26 27 

~ 

A 16 17 18 19 20 21 22 23 

i 

4 . 

' .' 
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GRU POS, CATEGO RIAS FU NCIONAIS E CÓDIGOS 

OUTRAS A.TIVIDADES DE N1vEL ~1E DIO, -LT- NM --EOO 

a - Agente de Atividades Ag ropecuãrias, 
LT- NM-801 ou NM-801 
Agente de Serviços de Engenha r ia, 
LT-NM-807 ou NM-807 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b - Agente de Comu nicação Social, LT- NM -E02 
ou NM-802 
Agente de Serviços Complemen tares, 
LT-NM-806 ou NM-806 
Auxiliar de Enfermagem, LT-NM-8ll 
ou NM-811 
Desenhista, LT- NM-813 ou NM-81 3 
Tecnico de Contabilidade, LT-NM-81 7 
ou NM-817 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c - Agente de Defesa Flo restal, LT-NM-803 
ou NM-803 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CL ASSE 

ES PECIAL I 
, 

- i 
I 
I 

D l , , 
i 
I 

C 

I 
B I 

I 

A I 

I i 
I 

!ESPEC IAL 
I 

i 
I 

B 

A 

ESPECI AL 

C 

B 

A 

I' . . "rr 

----
. '" . 

5 . 

" 

REFERtNCIAS DE V Ef'K I ~1 E N T O OU SAL~RI O POR CLASSE ...... -,-.. 

37 38 39 

30 31 32 33 34 35 36 

23 24 25 26 27 28 29 

14 15 16 17 18 19 20 21 22 

8 9 10 11 12 13 

'f 37 38 39 ; , , 

31 32 33 34 35 36 

24 25 26 27 28 29 30 

34 35 36 

27 28 29 30 31 32 33 
r~ 

" 
20 21 22 23 24 25 26 

r , 

12 13 14 15 16 17 18 19 \\, 



• : 
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~RUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E COOIGOS 

d - Agente de Inspeçao da Pesca, LT- NM-804 
ou NM-804 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CLASSE REFERENCIAS DE VE NCI MENTO OU SALARIO POR CLASSE 

ESPECIAL 34 35 36 

B 28 29 30 31 32 33 

A 20 21 22 23 24 25 26 27 

e - Agente San i tã ri o, L T - NM-805 ou NM-805 -- -----ESP-EC IAL 28 29 · 30 31 32 33 

B 19 20 21 -22 23 24 25 26 27 • .; - ~ : :'-.....J 

A 11 12 13 14 15 16 17 18 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

't 
f - Técnico em Radiologia, LT-NM-8l9 ESPECIAL 33 34 35 ! 

ou NM-8l9 I 

B 30 31 32 

A 12 13 14 15 16 17 18 - 19 
t t t 1 1 : T t t , t : f T ~ , , : , ! : ! , • , , • ! , • , • • ! , • , f • " , 
I \ I " • I • I ., ., .• ., •.. •• e 

6. 
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GRUPOS, CATEGORIAS FU NCIONAI S E CODIGOS 

h - Auxili ar em As suntos Educacionais, 
LT- NM -8l0 ou NM-810 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .......... .. 
i - Auxiliar em Assuntos Culturais, 

(Na ãrea de Mú sica), LT-NM-809 
ou NM-809 

(Jornada de 6 horas) 

· .. . ....... . ...... . ............ . .. . . . . . .. . 

• Auxiliar em Assuntos Culturais, J -
LT-NM-809 ou NM-809 

(Jornada de 8 horas) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

1 - Auxiliar Operaciona l de Serviços Diver 
50S, LT-NM-812 ou NM-8l2 

' e 

, . . :. 

7. 
. . . . 

i CLASSE REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OU SALARI O POR CLASSE ' ..... ......... . 

:ES PECIAL 37 38 39 

C 30 31 32 33 34 35 36 

B 22 23 24 25 26 27 28 29 

A 13 14 15 16 17 18 19 20 21 

C 28 29 30. 31 32 

B 20 21 22 23 24 25 26 27 
il' 

I , 
A 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

ESPECI AL 37 38 39 • • 

C 30 31 32 33 34 35 36 

B 22 23 24 25 26 27 28 29 

A 13 14 15 16 17 18 19 20 21 , I 
~ . 

ESPEC IAL 31 32 33 \ '\ ·1 

\ 
O 27 28 29 30 \ 
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GRUPOS, CATEGO RIAS FU NCIONAIS E CODIGOS 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• • ••• • • • •••• • ••• •• ••• • 

m - Operador de Co~putaçao, LT- NM-814 
ou NM-814 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

n - Perfurador Digitador, LT- NM-815 
ou NM-815 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

o - Programador, LT- NM-816 ou NM-816 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

s. 

CLASSE REFERrNCIAS DE VE NCI MENTO OU SALARI O PO R CLASSE 

C 21 22 23 24 25 26 

B 12 13 14 15 16 17 18 

A 

ESPECIAL 

B 

I A 
I 
IESPECIAL 

B 

I A 
I 
IESPECI AL 

C 

B 

A 

! 
I 

I 
I 
i 

8 9 10 11 

36 37 38 39 

30 31 32 "33 34 35 

24 25 26 27 28 29 
"f 

24 25 26 

21 22 23 

16 17 18 19 20 

41 42 

39 40 

36 37 38 

32 33 34 35 

J 
; 

• 

r~ 

(\ 
\ \ 

f ! , ' 
.c~ -~' 

~ 
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GRU POS, CATEGORIAS FUN CIONAIS E CODIGOS 

p - Tecni co de Laboratóri o, LT- NM -818 
ou NM -818 

(Jornada de 8 horas) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •••• • •• •• • • •• 

q - Técnico de Laborató ri o, LT- NM -818 
ou NM-818 

( Jornada de 6 horas) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

r - Telefonista, LT- NM- 820 ou NM-820 

TRANSPORTE OFIC IAL , LT-TO-900 

a - Agente de Transporte Fluvial, 
LT- TO- 90l ou TO-90l 

9. 

CLASS E REFE RrNCIAS DE VE NCI MENTO OU SAL~R I O POR CLASS E 

'ES PEC IAL 37 38 39 
I 

C 32 33 34 35 36 

B 24 25 26 27 28 29 30 31 

A 8 9 10 11 12 13 

C 30 31 32 ' 33 34 

, 
B 23 24 25 26 27 i8 29 , 

I í 

i 
! 

A ! 8 9 10 11 12 13 
i , 

I 
I 
! .. 

ESPEC IAL 24 25 26 , 

B 19 20 21 22 23 

A 11 12 13 14 15 16 17 18 

ESPECIAL 31 32 33 \~ 
D 27 28 29 30 ~ 
C 21 22 23 24 25 26 

\ \ , 
\ , 

~ 



10. 

GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIO NA IS E CODIGOS CLASSE REFERtNCIAS DE VE NCIMENTO OU SALARIO POR CLASS E 

B 12 13 14 15 16 17 18 

A 8 9 10 1 1 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b - Motor; sta de Velculos Terrestres, ESPECI AL 21 22 23 24 25 

LT- TO- 902 ou TO-902 

B 16 17 18 19 20 

A 14 15 

SERVIÇOS DE PORTARIA, LIMP EZA E CONSERVA- ESPECIAL 18 19 20 
ÇAO, [T-15[-1100 

r 
I 

a - Agente de Portaria, LT-PL-llOl C 13 14 15 16 17 . ; 

ou PL-ll 01 

B 8 9 10 11 12 

I A I , 
. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 

IESPEC IAL b - Agente de Limpeza e Conservação, 10 11 12 
LT-PL- ll02 ou PL-ll02 I 

DNICA 8 9 

ARTESANATO, LT- ART-1000 ESPECIAL 35 36 37 
a - Artlfice de Estrutura de Obras e Me-

talurgia, LT-ART- 1001 ou ART-100l MESTRE 30 31 32 33 34 
Artifice de Mecânica, LT-ART- 1002 

1 ou ART-1002 
'<t -tO 

o:: 
W 
(:J e 
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11 . 

GRUPOS, CATEGORIAS FUN CIO NAIS E CCDIGOS CLASSE IREFERtNCI AS DE VE NCH1ENTO OU SALl\RIO POR CLASSE 
i 

Art,fice de Eletricidade, LT-ART-1003 CONTRAMESTRE .i 24 25 26 27 28 29 
ou ART-1003 
Art,fice de Carpintari a e Marcenaria, I 
LT-ART-1004 ou ART-1004 ART1FICE " . 
Art,fice de Artes Grãfi cas, ESPECIALIZA DO 20 21 22 23 ! 

LT-ART-1005 ou ART-1005 • 

ART1FICE 14 15 16 17 18 19 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b - Auxiliar de Artífice, LT-ART-1006 AUXILIAR 
ou ART-1006 DE 8 9 lO 11 12 13 

ART1FICE 



N1vEL CLASSE 

3 C 

2 B 

1 A 

A N E X O III 

(Art. 13 da Lei n9 , de de de 1980 ) 

GRUPO: MA GISTER IO, LT-M-600 ou M-600 

VE NCIM ENTO OU SALA RIO MENSAL 
REGI ME DE TRA BALHO A PARTIR DE 01/01/ 1980 A PARTIR DE 01/03/1980 

I ! 

r i 

! 
I 20 horas 3emanais 13.498 ,00 16 .872, 00 

• 20 horas semanais 9.417, 00 11 . 771, 00 

20 hor as ~ . emana i s 5. 492,00 6.865,00 

\ 

• 

., -co 
cr. 
UI 
o 
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A N E X O IV 

(Art. 17 da Le ~ n9 , de de 

DENOMINAÇAO DAS GRATIFICAÇOES 
E INDENIZAÇOES 

I - GRATIFICAÇAO ADICIONAL POR TEM­
PO DE SERVIÇO 

11 - GRATIFICAÇÃO PELA REPRESENTA­
çÃO DE GABINETE 

111 - GRATIFICAÇÃO PELA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO EXTRAORDIN~RIO 

IV - GRATI FICAÇAO PELA PA RT ICIPA­
ÇAO EM DRGAO DE DELIBERAÇÃO 
COLETIVA 

' e 

DEFINIÇÃO 

Van1:agem atribulda ao funcio nãrio, 
por qÜinqüênio de efet ivo exercl­
C1 0 . 

. 
Ind~ !nização devida ao se rv idor pe 
los gastos decorrentes de repre­
sen1:ação social pel o exerclcio 
nos gabinetes do Governador e dos 
Sect 'etã ri os de Governo dos Terri­
t6r ~ os Federais. 

Vantagem destinada a retribuir o 
exet'clcio alêm do n~mero de horas 
de trabalho estabeleci do para a 
CatE!goria Funcional a que perten­
cer o cargo ou emprego ocupado pe 
lo servidor. -

Van 1:agem destinada a retribuir o 
comparecimento ~s sessões de 6r­
gãos colegiados. 

de 1980) 

BASES DE CONC ESsAo E VALORES 

5% (cinco por cento) do valor do 
vencimento do cargo efetivo, a t~ 
7 (sete) qUinqUênios. 

Fixada em reg ul amento 
• 

/ 
I 

Fixada em reg ulamento 

Fixada em regulamento 

, ) _ .... ~ 



1--:Z~I;;;jli;jJ";;:;~~. ~ .. ::;;;. ~~' ;;. ...... ;:~:;:-,. :r,t"' ~~'o?;'\II- '''' .;1. .; 'Q' f ' ... 'i:".~~P"J;'''j •• )·~· .. ''' .. ~ ."J ... 1'I ........ , ... ..,.' ·:..t,· f,,·', '"" !4-.JI-,., .... I::'" ~ "' . -( .. ' •• ~, ••.• ,,)o . ...... .I~ j' C:: ••• ~ _./ t; ... ,,- (/~}>i' . • , 

-- ...... ..,. 

• 

DENOMI NA ÇAO DAS GRATIF ICAÇOES 
E INDENIZAÇOES 

". 
v - GRATIFICAÇAO ESPECIAL DE LO 

CAL IDADE -

VI - GRATIFICAÇAO POR TRABALHO COM 
RAIOS X OU SUBSTÂNCIAS RADIOA 
TIVAS 

VII - GRATIFICAÇAO DE ATIVIDADE 

I 

A N E X O IV " (continuação ) 

DEFI NIÇAO 

Valtagem devida em face da preca­
ri .~dade das condiçoes de exercT 
ci ,) nos Territór ios Federais, ex-:­
clu1do o de Fernando de Noronha. 

Inctenização devida ao servidor pe 
lo trabalho com Raios X ou subs-:­
tãl cias radioativas. 

r 
I 

Va ntagem dev i da aos servi do res do 
Grupo-Outras Atividades de NTvel 
Superior e das Categorias de Ni­
ve l Superior do Grupo-Po11cia Ci­
vi l , como estimulo a profissiona­
li zaçao, sujeitando-os â j ornada I 

m1nima de 8 (oito) ho ras . 

BASES DE CO NCESsAo E VALORES 

30% (t r inta por cento) do val or 
do vencimento ou salârio do car­
go efe tivo ou emprego pe rmanen­
te,nas Capita is dos Territórios, 
podendo el evar-se at~ 50% (cin­
qaenta por cento ), em relação a 
out ras local idides , confo rme o 
gra u de inospi t ali dade e preca 
r iedade das condi ções de vida da 
região , na forma estabelec ida em 
reg L11 amento, ces'sa ndo o ,pa gamen­
to nos cas os em que o ' servidor 
se afas ta r do Território. 

40% (q uarenta por cento) do va ­
lor do venci mento ou salârio per 
cebi do pel o servidor, observada 
a legis lação federal pertinente. 

20% (v inte po r cento) do venci­
mento ou sal ârio do servidor, ob 
servada a legislação federal per 
tinente. -

. ... ~-' 
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DENOMINAÇAO DAS GRATIFICAÇOES 
E INDENIZAÇOES 

VI rI - OlARIAS 

IX - AJUDA DE CUSTO 

X - TRANSPORTE 

XI - GRATIFICAÇAO POR OPERA­
ÇOES ESPECIAIS 

A N E X O IV (continuação) 

DEFI NIÇAO 

Inc.enização destinada a atender 
às despesas extraordinárias de 
alimentaçao e pousada, durante o 
periodo de deslocamento even tual 
do servidor da respectiva sede,em 
objeto de serviço. 

Incenizaçao destinada ao custeio 
das despesas de viagem, mudança e 
instalação, exceto de transporte, 
do servidor manda do servir em no­
va sede, em termos de permanência 
definitiva. 

Incenizaçao devida ao servidor 
qUE se deslocar da sede em objeto 
de serviço, compreendendo passa­
gen; de ida e volta, por via aêrea 
ou terrestre. 

Devida aos servidores pertencen­
tes às Categorias Funcionais do 
Grupo-Policia Civil dos Territõ­
ries Federais, pelas peculiarida­
des de exercicio decorrentes da 
integral e exc lu siva dedicação às 
atividades do cargo e r iscos a 
qUE estao sujeitos. 

--

ç 

; BASES DE CO NCESsAO E VALO RES 

Fi xada em regulamento 

Fixada em regulamento 
'V • 

I 

I 
I 

Fixada em regulamento 

• 

Correspondente a 60% (sessenta 
por cento ) do venci mento do car­
go efetivo, na forma estabeleci­
da em regulamento, sendo incompa 

-r _-

t lvel a sua percepçao com as da 
Gratificação pela Prestação de 
Serviço Extraordinário. 

• 

----------------------------------~-----------------------------------------------------~--~------~ 
co 
c: 
UI 
<' 
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Em I g de novembro de 1980 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revi 

são, foi encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presid ente d a 

República, para os fins constantes do art. 58, § 19, da Cons 

tituição Federal, o Projeto de Lei (n9s . 3 . 424-B, de 198 0, na 

C~mara dos Deputados e 63, de 1980, no Senado) que "fixa a re 

tribuição de grupos da sistemática de classificação d e cargos 

e empregos do Serviço Civil dos Territórios Fed erais d o 

Amapá, de Rondônia e de Roraima, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais d is 

tinta consideração. 

~ J»;1k. : 
" ADOR GASTÃO MULLER 

pri l~~O Secretário, em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da C~mara dos Deputados 
PF" IMEIK-,", SECRETARIA ELA/. 
-------------~,---------
De ord."'. i Secretaria - Geral de Meea, 

Em • . _-f-IL/ (til / cf? 

_···········_--rPJf -;:: ;'-n, 
CIt!!r., de Gabinet .. 
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Em oJ de dezembro de 1980 
PRIMEIRA SECRETARIA 

. --..._~-

De ordem, ~ Secretaria - Gerei de MUI, 

Senhor primeiro Secretário , 

Em, r2 / 1t?2 /cLo , 

olano 1Jtaga 8eotta 
Ch.f. d. Gabinete 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 

63, de 1980, (n9 3.424-B, de 1980, na Câmara dos Deputados) , 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Presi 

dente da RepGblica, que "fixa a retribuiç~o de g rupos da siste 

mática de classificaç~o de cargos e empregos do Serviço Civil 

dos Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e de Roraima , e 

dá outras providências ". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha estima e mais alta considera-
-çao . 

..f~ ..... _ ... \~ 
SENADO BAPTISTA 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/. 

Arquive-se. 

Em 1 I fo 

p/se c r e ti r j - ...:l 8 ~ ,~ 
_ ................. _M ... _ ..... -_ , _ _ . ' ... b _ * _ 
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Fixa a r e tribuição de grupos da sis 
t emática d e cla ssificação d e cargos 
e empregos do Serviço Civil dos 
Te rritórios Federais do Amapá, de 
Rondônia e de Roraima, e dá outra s 
providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decre ta: 

Art. 19 - A e scala de vencime ntos e salários dos 

cargos efetivos e empregos permanentes dos Grupos Polici a Civil; 

Outra s Atividades de Nivel Supe rior ; Se rviços Auxili a r e s; Outras 

Atividades d e Nivel Médio~ Transporte Oficial; Se rviços d e Porta 

ri a , Limpe za e Conse rvação; Artesanato; e Magistério, integr a n­

t e s d a sistemática d e cla ssificação de cargos, empr egos e fun­

ções do Se rviço Civil dos Te rritórios Feder a is, a que s e r e f e r e 

a Le i n9 6.550, d e 5 d e julho d e 1978, é a constante do Anexo I 

desta Le i. 

Parágra fo único - As Referências e spe cificada s 

na e scala d e q ue trata e ste artigo indica rão, n a forma do Ane xo 

II desta Le i, a e strutura s a laria l das categorias funcionais que 
... 

compoem os r e f e ridos grupos . 

Art . 29 - No d e slocame nto do s e rvidor de uma pa­

r a outra Re f e r ênci a d e v e ncimento ou s a lário s e rão obs e rvados, 
• 

atendidas as peculiaridades dos Territórios Federais, os crité 

e r equisitos e stabe l e cidos para a sistemática d e cl a ssifica 

ção de cargos e empregos do Serviço Civil da União e d a s autar­

quias f ederais, complementados, s e for o c a so, por atos do Minis 

tro do Inte rior, em a rticulação com o Órgão Ce ntral do Sistema 
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de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC. 

Parágrafo único - As Referências que ultrapassa 

rem o valor do vencimento ou salário estabelecido para a classe 

final de cada categoria funcional corresponderão à Classe Espe­

cial, a que somente poderão atingir , mediante Progressão Funcio 

nal, servidores em número não superior a 10% (dez por cento) da 

lotação global da categoria, a ser estabelecida em regulamento. 

Art . 39 - Na implantação da sistemática de clas 

sificação de cargos e empregos a que alude a Lei n9 6.550, de 

5 de julho de 1978, não poderá haver inclusão, mediante transpo 

sição ou transformação, de cargos ou empregos na Classe Especi­

al . 

Art . 49 - A localização do servidor na classe 

em que for incluído o respectivo cargo ou emprego far-se-á na 

Referência que consignar o vencimento ou salário de valor igual 

ou superior mais próximo ao da retribuição percebida imediata­

mente antes do ato de transposição ou transformação do respecti 

vo cargo ou emprego. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste 

artigo, considera-se retribuição a soma do vencimento com as 
... 

seguintes vantagens percebidas pelo servidor em razao do cargo 

efetivo: 

a) gratificação pelo exercício em regime de tem 

po integral e dedicação exclusiva; 

b) gratificação por serviço extraordinário vin­

culado ao regime de tempo integral e dedicação exclusiva; 

c) gratificação especial prevista no art. 32 do 

Decreto-lei n9 411, de 8 de janeiro de 1969. 

tegrantes da 

jornada de 4 

Art. 59 - Os ocupantes de cargos e empregos in-

Categoria Funcional de Médico ficam 

(quatro) horas de trabalho, podendo 

sujeitos -a 

exercer cumula 
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tivamente , a crité rio e no inte r e sse da Administração, dois car 

gos ou empre gos de ssa c a t e gori a , inclusive no me smo órgão ou 

e ntidade . 

Pa rágrafo único - Corre sponde m à jornada e stabe 

l e cida neste artigo os valore s de vencime nto ou s a lário fixados 

p a r a as Re f e r ê ncias e s pecificamente indicadas no Ane xo 11 de sta 

Le i. 

Art. 69 - Os ocupante s de ca rgos ou e mpre gos in 

t e grante s d a s Ca t e goria s Funciona is de Odontólogo, Té cnico em 

Comunicação Socia l e Té cnico de Labora tório ficam suj e itos à 
jornada de 8 (oito) hora s de traba lho, não s e lhe s ap lica ndo 

disposiçõe s de l e is e s pecia is r e f e r e nte s ao r e gime de tra ba lho 

e stabe l e cido para a s corre s ponde nte s profissõe s. 

Art. 79 - Os a tua is ocupante s de cargos 

gos das Ca t e gorias Funciona is de Médico, Odontólogo e 
- -de Labora torio pode r ao op t a r pe lo r e gime de 30 (trinta ) 

e empr e .... 
Té cnico 

horas 

s emana is de trab a lho, c a so e m que pe rce be r ão os ve ncime ntos ou 

s a lários corre sponde nte s à s Re f e r ê ncias e s pecificamente indica ­

da s no Ane xo 11 de sta Le i, não f a ze ndo jus à Gratifica ção de 

Atividade . 

Parágra fo único - Nos casos de acumula ção 

dois ca rgos ou - -empre gos de Medico, a opça o a sse gurada por 

artigo some nte pode r á s e r e xe rcida em r e l ação a um dos 

ou empre gos. 

de 

e ste 

c a rgos 

Art. 89 - O ingre sso na Ca t e gori a Funcional de 

Médico Ve t e rinário f a r-se -á, obrigatoriame nte , no r e gime de 8 

(oito) hora s diári a s, a s e r cumprido sob a forma de dois contra ­

individua is de trab a lho,não f a ze ndo jus o s e rvidor à perce~ 

~ ção d a Gratificação de Atividade . 

Art. 99 - Os ocupante s de cargos ou empre gos de 

Médico Legista pode r ão op t a r pe l a jornada de 8 (oito) hor a s de 
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trabalho, a crité rio e no interesse da Administração, na forma 

e condições es tabe l e cidas no artigo anterior. 

Art. 10 - O servidor sujeito a jornada de traba 

lho infe rior a 8 (oito) horas, quando inve stido em função inte­

grante do Grupo-Direção e Assistência Inte r mediári a s, fará jus 
, -
a corre sponde nte gratificaçao no v a lor e stab e l e cido na legisla-

ção em vigor, vinculado à r e s pectiva jornada e comp l ement ado p~ 

la importância proporcional ao núme ro de horas e xcedent e s. 

Art. 11 - A inclusão d e funcionários ocupantes 

de cargos e f e tivos nas categorias funcionais compreendida s no 

Grupo-PolIcia Civil precederá a de s e rvidores r egidos pela l e­

gislação trabalhista. 

Art. 12 - Na implantação do Grupo-PolIci a Civil 

dos Territórios Federais os corre spondente s empr egos, com os 

r e spe ctivos ocupante s, s e rão tra nsformados em c a rgos. 

Parágrafo único - Os servidores que não logra­

rem habilitação no processo s e l e tivo para a s categorias funcio­

nais do grupo r e f e rido ne ste a rtigo poderão concorrer à inclu­

são em c a t egorias d e outros grupos, na forma p revista n a l egis­

lação pertinente. 

Art. 13 - Aos nIveis de classificação dos car­

gos e empregos do Grupo-Magisté rio a que s e r e f e re o inciso VI 

do art. 29 da Lei n9 6.550, de 5 de julho de 1978, corresponde­

rá a r e tribuição prevista no Anexo 111 d e sta Lei, conforme o r e 

gime de trabalho a que s e subme t e rem os r e spe ctivos ocupantes. 

Parágrafo único - A r e tribuição de que trata e~ 

t e artigo compree nde o v e ncime nto ou salário fixado para c ada 

,/nhll. 
• Art. 14 - Aplica-se 

que coube r, a l eg islação pertinente 

aos Territórios Federais,no 

ao Grupo-Magistério do Ser-

viço Civil da União e das auta rquias f ederais, inclusive no que 

concerne à conce ssão dos Incentivos Funcionais, observando-se 
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os mesmos critérios, base s e requisitos estabelecidos para o alu 

dido grupo. 

Art. 15 - Aos servidores incluIdos no Grupo-Ma­

gistério conceder-se -á a Gratificação Temporária de ExercIcio,de 

até 30% (trinta por cento), a vigorar por prazo não supe rior a 

2 (dois) anos, a partir da data de vigéncia desta Lei. 

Parágrafo único - Os critérios, bases e requisi­

tos para o pagamento da gratificação prevista neste artigo serão 

estabelecidos mediante ato do Ministro do Interior. 

Art. 16 - ~ da competéncia do Ministério da Edu­

cação e Cultura proceder, mediante a audiência dos setores compe 

tentes, a fixação, em caráter excepcional e transitório, dos cri 

térios e requisitos referentes à habilitação dos professores a 

serem incluIdos no Grupo-Magistério, sem a formação corresponde~ 

te ao grau de ensino ministrado, estabelecendo os planos de e stu 

dos adicionais e os prazos respectivos para a regulariz ação da 

situação existente, na conformidade da Le i n9 5.692, de 11 de 

agosto de 1971, Lei de Dire trizes e Base s do Ensino do 19 e 29 

Graus. 

Art. 17 - Poderão ser concedidas aos s e rvidores 

incluIdos no Plano de Classificação do Serviço Civil dos Territó 

rios Federais, além do vencimento ou salário do cargo efetivo ou 

empr ego permanente, as gratificações e indenizações e specifica­

das no Anexo IV desta Lei , com as definições, be neficiários e 

bases de concessão constantes do mesmo Anexo. 

§ 19 - Na aplicação do disposto nes te artigo po-

s e r obse rvada, respe itadas as peculiaridades 

rios Federais, a legislação pertinente ao Serviço 

e das autarquias federais. 

dos . ~ Terr1to-

Civil da União 
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§ 29 - A Gra tificação por Ope r açõe s Especiais, 

previstas no Anexo IV de sta Lei, s e rá gradativamente incorpora 

da ao ve ncimento do cargo efetivo, na razão de 1/10 (um décimo) 

de s e u v a lor, por ano de e xe rcício em cargo de natureza es tri­

tamente policial, em órgão da Administração dos Territórios Fe 

derais, não podendo ser paga e nquanto o s e rvidor deixar de per 

ceber o ve ncimento em virtude de licença ou outro afastamento, 

salvo quando inve stido em cargo de provimento em comissão, de 

igual nature za. 

Art. 18 - A partir da vigência do a to de inclu 

são dos cargos e empr egos no Plano de Classificação de que tra 

t a a Lei n9 6.550, de 5 de julho de 1978, ce ssará o pagamento 

de quaisquer r e tribuiçõe s que es tive r em s e ndo percebidas pe los 

r e spe ctivos ocupante s, a qualquer título e sob qualquer forma, 

e xceção f e ita ao s a lário-famíli a e à gratificação adi ciona l 

por t empo de s e rviço. 

§ 19 - Os s e rvidores que, em 

ap licação do disposto nes t e artigo, sofre r em 

da r e tribuição l egalme nte percebida em r azão 

decorrência da 

r edução no tota l 

do c argo efetivo 

ou empr ego permanente, t e r ão assegurada a diferença como v anta 

gem pessoal nominalmente identificáve l. 

§ 29 - A diferença de r e tribuição s e rá absorvi 

da progressivamente, na mesma proporção dos aume ntos de venci-
- -mento, progressao ou ascensao funcionais. 

Art. 19 - Os e f e itos finance iros desta Lei vi­

goram a partir de 6 de julho de 1978. 
-§ 19 - A data e stabe l e cida neste artigo nao se 

-aos s e rvidore s que, mediante opçao, concorre r em a ca t e-

gorias funcionais diversas daquelas em que, originariamente,se 

ri am incluídos. 
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§ 29 - Na hipóte s e do par ágrafo anterior , os va 

lore s de ve ncimento, salário e vantage ns estabe l e cidos nesta 

Le i somente s erão aplicados a partir da data da publicação do 

ato que incluir o cargo ou emprego , mediante transformação, na 

categoria funcional a que o s e rvidor concorre r. 

§ 39 - Para o fim previsto neste artigo conside 

rar-se -á, quando for o caso, a retribuição fixada , à época,para 

as categorias de mesma de nominação existente s na sistemática de 

classificação de cargos da Le i n9 5.645, de 10 de de zembro de 

1970. 

Art . 20 - t vedada a utilização de colaborado­

r e s eventuais, r e tribuIdos mediante r e cibo, para a exe cução de 

a tividade s compreendidas nos grupos a que s e r e f e r e e sta Le i. 

Art . 21 - O r ea justame nto dos proventos de apo­

s entadori a dos s e rvidore s não incluIdos no Plano de Classifica­

ção de que trata a Le i n9 6.550, de 5 de julho de 1978, f a r -se ­

-á de acordo com os crité rios estabe l e cidos na l egislação f ede­

r a l pertinente . 

Art. 22 - Obse rvado o disposto no inciso 111 do 

art. 99 da Le i n9 6 .550, de 5 de julho de 1978, a s de s pes as de ­

corre nte s da aplicação desta Le i s e rão at e ndidas pelos r e cursos 

constante s dos orçamentos dos Territórios Fede r a is do Arnapá , Ron 

dônia e Rora ima . 

Art. 23 - Esta Le i entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art . 24 - Revogam-se as disposiçõe s em 
~ 

contra -

rio. 
SENADO FEDERAL , EM NOVEMBRO DE 19 80 

SE VIANA 

Pre sidente 

JON/ 
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REPE-
R~NCrAS 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 

A N E X O 1 
L 

5 

(Art . 19 da Lei n9 " de • de 1980) ae 
ESCALA . DE. VENCIMENTOS E SALARrOS~ . E RESPECTIVAS REFERtNCIAS, DOS CARGOS E EMPREGOS PERMANENTES: 

VALOR MENSAL .DO .VENCIMENTO OU SAL~RIO I REFE" VALOR MENSAL DO VENCIMENTO OU SALARIO 
RENCrAS 

A PARTrR DE A PARTIR DE A PARTIR DE A PARTIR DE 
01/01/1980 01/03/1980 01/01/1980 01/03/1 980 

2.722,00 3.402,00 
I 

31 11.753,00 14.691,00 
2.857,00 3.571>00 32 12.342,00 15.427 ,00 
2.997,00 3.746,00 33 12.958,00 16. 197 ,00 
3.146,00 3.932,00 34 13. 607,00 17. 008,00 
3.301,00 4.126,00 35 14. 286,00 17 .857 ,00 
3.470,00 4.337,00 36 14. 998,00 i8.747,00 
3.641,00 4.551,00 37 15.751,00 19.688> 00 
3.823,00 4.778,00 38 16.533,00 20.666,00 
4.018,00 5.022,00 39 17.362,00 21.702 ,00 
4. 220,00 5.275,00 40 18.228,00 22.785 ,00 
4.427,00 5.533,00 41 19.142,00 23.927,00 
4.648,00 5.810,00 42 20.098,00 25.122,00 
4.882,00 6.102,00 43 21.102,00 26.377,00 
5.128,00 6.410,00 44 22.163,00 27.703,00 
5.383,00 6.728,00 45 23.267,00 29.083, 00 
5.652 ,00 7.065,00 46 24.431,00 30.538,00 
5.935,00 7.418 ,00 47 25.656,00 32.070,00 
6.230,00 7.787,00 48 26.941,00 33.676>00 
6.536 ,00 8.170,00 49 28.288,00 35.360,00 
6.865,00 8.581,00 50 29.700,00 37.125,00 
7.210,00 9.012,00 51 31.186,00 38.982,00 
7.570,00 9.462,00 52 32.748,00 40.935,00 
7.946,00 9.932,00 53 34.383,00 42.978,00 
8.345,00 10.431,00 54 36.105,00 45 .131,00 
8.763,00 10.953,00 55 37.906,00 47.382,00 
9.202,00 11.502,00 56 39 .800,00 49.750,00 

I 9.661,00 12.076,00 57 41.792,00 52.240,00 
10.146,00 12.682,00 

I 10.655,00 13.318,00 
11 .188,00 13.985,00 I 

1....-_______________ _ __________________________ _ _______ -" 

• 

, , 

, 



A NE XO rr 
• o 

(Parãgra.fo finico do art . 19 da. Lei n9 • ce de 1980) 

REFEREN CIAS DE VENCIMENTO OU SAL~RrO DOS CARGOS EFETIVOS E EMP REGOS PERMANENT ES 

GRUPOS, CAT EGOR IAS FUNCrON ArS E CCDIGOS CLASSE 
r 

REFERENCIAS DE VE NCIMENTO OU SAL~RIO POR CLASSE 

POLicIA crVIL- PC-400 . ESPECIAL 55 56 57 . 

a - Delegado de Pollcia~ PC-401 
C 49 50 51 52 53 54 

B 47 48 

A 44 45 46 . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
J - Medico Legi st a, PC-402 C 50 51 52 53 

-
(J ornada de 6 horas) B 47 48 49 

A 43 44 45 46 
• • • • • • • • • • • • • • _ • • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

~ - Perito Criminal, PC-403 ESPECIAL 54 55 56 57 

C 49 50 51 52 53 

B 44 45 46 47 48 

A 37 38 39 40 41 42 43 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
d - Escri vão de Po licia , PC-404 ESPECIAL 37 38 39 

Datiloscopista Pol i ci al, PC-406 
Agente de Policia, PC-405 B 32 33 34 35 36 
Guarda de Presidio, PC-408 

A 28 29 30 31 
•• •• •••••••• •• ••• • ••••• •••• ••• ••••• • • •• • 

, . 



, , . , 

A ...... ~ ...... ~ ....................... . 32 33 34 

, . 
-, 

35 36 37 38 



GRUPOS, CATEGORIAS FUNCrONAIS E CODIGOS CLASSE REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OUSALÃRIO POR CLASSE 

C - M~dico$ LT-NS-S 20 ou NS -520 C 50 51 52 53 
Medico Veterinário, LT-NS-521 ou NS-521 

, Odontõlogo, LT-NS-523 ou NS-523 B 47 48 49 
(Jornada de 6 horas) 

A 43 44 45 46 
••••••••••• •••••••• ~ •• o •• ~ •••••••••• a •••• 

d - Bio10go, LT-NS-507ou NS-507 ESPEC IAL 51 52 53 
Engenheiro Florestal, LT-NS-514 ou NS-5l4 
Geógrafo, LT-NS-518 ou NS-518 
Psicólogo, LT-NS-524 ou NS-524 C 46 47 48 49 50 
Técnico em Assuntos Culturais, LT-NS-528 
ou NS-528 B 41 42 43 44 45 
Tecni co em Comunicação Social, LT-NS-530 
ou NS-530 
Técnico de Tu rismo, LT-NS-532 ou NS-532 A 33 34 35 36 37 38 39 40 

• ••••• •• ••••••••••••• ••• ••••• ••••••••••• Q 

e - Assistente Social, LT-NS-504 ou NS-504 
Bibliotecirio, LT-NS-506 ou NS-506 

ESPECIAL 51 52 53 

Engenheiro Agrimensor; LT-NS-5l2 ou 
NS-512 B 42 43 44 45 46 47 48 49 50 
Engenheiro de Operações, LT-NS-5l5 
ou NS-515 
Nutricionista, LT-NS-522 ou NS-522 A 33 34 35 36 37 38 39 40 41 

• ••••• •••••••••••••••••••••• ••••••••• • ••• 

f - Farmacêutico. LT-NS-517 ou NS-517 ESPECIAL 54 55 56 57 

B 46 47 48 49 50 51 52 53 

A 37 38 39 40 41 42 43 44 45 • •••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••• 

, . 



• • . , 

, 

GRUPOS, CATEGORrAS . FUNCrONAIS . E. CÚOIGOS 

9 - Enfermeiro, LT-NS-510 ou NS-510 

, • ••• , •• • ~., ••• • •• ' ••• 06 .6 •••••• o •••••••••• 

h -Sociólogo, LT-NS-526 ou NS-526 

JERVIÇOS AUXILIARES , LT-SA-700 
a - Agente Administrativo, LT-SA-701 

ou SA-701 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • t • • • • • 

b - Datilógrafo, LT-SA-702 ou SA-702 

I CLASSE 

ESPECIAL 

B 

A 

ESPECrAL 

B 

A 

ESPECIAL 

C 

B 

A 

ESPECIAL 

B 

A 

t-•• 

REFERENCIAS DE VENCIMENTO .OU SAL~RIO . POR CLASSE 

51 52 53 

43 44 45 46 47 48 49 50 

33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 

52 53 

44 45 46 47 48 49 50 51 

33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 

37 38 39 

32 33 34 35 36 

28 29 30 31 

24 25 26 27 

28 29 30 

24 25 26 27 

16 17 18 19 20 21 22 23 



• I 

-

GRUPOS) CATEGORl'AS FUNCrONlUS . E CnDrGoS' 

OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL MtD!O ~ L T -N~1-800 d. 
a ~ Agente ,de Atividades Agropecuãrias, 

LT-NM-801 ou NM-801 
Agente de Serviços de Engenharias 
LT-NM-807 ou NM-807 

·, ••••••••••• 0 ••••••••••••••• 0 •••••••••••• •• 

b - Agente de Comunicação Social, LT-NM-802 
ou NM-B02 
Agente de Serviços Complementares, 
LT-NM-B06 ou NM-806 
Auxiliar de Enfermagem, LT-NM-B11 
ou NM-Bll 
Desenhista, LT-NM-8l3 ou NM-813 
Tecnico de Contabilidade, LT-NM-817 
ou NM-B17 ' 

•••••••••• 8 o ••••••••••••••••••••••••••••••• 

c - Agente de Defesa Florestal, LT-NM-803 
ou NM-803 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CLASSE 
I 

'ESPECIAL 

D 

C 

B 

A 

ESPECIAL 

B 

A 

ESPECIAL 

C 

B 

A 

5 
. , 

REFERtNCIAS DE VENCIMENTO ,OU ,SALÃRIO POR CLASSE 

37 38 39 

30 31 32 33 34 35 36 

23 24 25 26 27 28 29 

14 15 16 17 18 19 20 21 22 

8 9 10 11 12 13 

37 38 39 

31 32 33 34 35 36 

24 25 26 27 28 29 30 

34 35 36 

27 28 29 30 31 32 33 

20 21 22 23 24 25 26 

12 13 14 15 16 17 18 19 



... 
b. 

~RUPOS , CATEGORfAS PUNcroNAts E CLiDrGOS T CLASSE REFERENCIAS DE VENCIMENTO OU SALARIO POR CLASSE 
o o o o o 

! • 

d - Agente de Inspeçio da Pesca $ LT-NM-804 ESPECrAL 34 35 "'11" 
,)0 

ou N~1-804 

B 28 29 30 31 32 33 

• 
\ A 20 21 22 23 24 2S 26 27 

. . . . . .. ... ~o ••••• ~." • • •••• .•••••• , •••••••• •• 

e • Agente Sanitãrio$ LT-NM-805 ou NM-805 ESPECIAL 28 29 30 31 32 33 

B 19 20 21 22 23 24 25 26 27 

A 11 12 13 14 15 16 17 18 .. ........ ... ...... ........... ........... 
f - Técnico em Radiologia, LT-NM-819 ESPECIAL 33 34 35 

ou NM-819 

B 30 31 32 

A 24 25 26 27 28 29 . , ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g - Agente de Telecomunicações 

dade, LT-NM-808 ou NM-808 
e Eletric1- ESPECIAL 37 38 39 

O 32 33 34 35 36 

C 27 28 29 30 31 

B 20 21 22 23 24 25 26 

. , , o , , , ~ , , , , , : , , ~ , ,. • ! t , • , , • , , • , , • , , • , , • , , 

A 12 13 14 15 16 17 18 19 
• . • o o o o o o o o o o • 



. , 

GRUPOS~ CATEGORIAS FUNCrONAIS E COOIGOS 

h - Auxiliar em Assuntos Educacionais$ 
LT-NM-810 ou NM-810 

.. , ............. ., ........................ 
• - Auxiliar em Assuntos Cultura is, 1 

(Na ãrea de Musica). LT-NM-809 
ou NM-809 

(Jornada de 6 horas) 

•••••••••••••••••••••••••• • •••••••••• ••• 

j - Auxiliar em Assuntos Culturais , 
LT-NM-809 ou NM-809 

(Jornada de 8 horas) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
1 - Auxiliar Operacional de Serviços Diver 

sos, LT-NM-812 ou NM-812 · -

CLASSE 
I 

ESPECIAL 

C 

B 

A 

C 

B 

A 

ESPECIAL 

C 

B 

A 

ESPECrAL 

O 

7 

REFERENCIAS DE VENCIMENTO OU SAL~RIO POR CLASSE 

37 38 39 
-

30 31 32 33 34 35 36 

-22 23 24 25 26 27. 23 29 

13 14 15 16 17 18 19 20 21 

28 29 30 31 32 

20 21 22 23 24 25 26 27 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 

37 38 39 

30 31 32 33 34 35 36 

22 23 24 25 26 27 28 29 

13 14 15 16 17 18 19 20 21 

31 32 33 

27 28 29 30 



. , 

GRUPOS s CATEGORfAS FUNCtONAtS.E CODIGOS 

• • ••••••• • • • • • • •••••••• ••••• • •• ti •• • • • ••• • • 

m - Operador de Computação, LT-NM-81 4 
ou NM-81 4 

••••• •• •••• •••• ••••• ••• •••••• • ••• • • • •• ••• 

n - Perfurador Digitador, LT-NM-815 
ou NM-815 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
o .. Programador, LT-NM-816 ou NM-816 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CLAS SE 

C 

B 

A 

ESPECIAL 

B 

A 

ESPECIAL 

B 

A 

ESPECIAL 

C 

B 

A 

8. 

REFERrNCIAS DE VENCIMENTO OU SALARIO POR CLASSE 

21 22 23 24 25 26 

12 13 14 15 16 17 18 

8 9 10 11 

36 37 38 39 

30 31 32 33 34 35 

24 25 26 27 28 29 

24 25 26 

21 22 23 

16 17 18 19 20 

41 42 

39 40 

36 37 38 

32 33 34 35 



\ 

• , 

GRUPOS , CATEGORrAS FUNC iONAIS E COOIGOS 

P ... Tecnico de Laboratório, LT -N~1-81 8 
ou N~1 .. 818 

(J ornada de 8 horas) 

t ... . . . . . ... . . . . . .. . .. ....... . ........... . 

o - Técnico de Laboratório, LT-NM-818 • 
ou NM-818 

(Jornada de 6 horas) 

. , •••• " . . .. . .. . . . ... .. . ............ . . . e , •• 

r - Tel efonista , LT-NM-820 ou NM-820 

TRANSPORTE ' OFICrAL~ ' LT~TO~900 

~ ~ Agente de Transporte Fluvial, 
LT-TO-90l ou TO-90l 

CLASSE 

ESPECIAL 

C 

B 

A 

C 

B 

A 

ESPECIAL 

B 

A 

ESPECIAL 

O 

C 

Q 
...,I ,;. • 

REFER~NCIAS DE VENCIMENTO OU SAL~RIO POR CLASSE 

37 38 39 

32 33 34 35 36 

24 25 26 27 28 29' 30 31 

8 9 10 11 12 13 

30 31 32 33 34 

23 24 25 26 27 28 29 

8 9 10 11 12 13 

24 25 26 

19 20 21 22 23 
. 

11 12 13 14 15 16 17 18 

31 32 33 

27 28 29 30 

21 22 23 24 25 26 



10. 

GRUPOS, CATEGORrAS FUNCrONArSE CCDrGOS REFER~NcrAS DE VENCIMENTO OU SALÃRIO POR CLASSE . CLASSE 

, B 12 13 14 15 16 17 18 

A 8 9 10 11 ...... ,., ... " ....................... ~ ....... 
b • Motorista de Veiculos Terrestres) ESPECIAL 21 22 23 24 25 

LT-TO-902 ou TO-902 . 

, B 16 17 18 19 20 
• 

A 14 15 
_. -
S:Rvrfos DE PORTARrA, LrMPEZA E CONSERVA- ESPECIAL 18 19 20 
rí1, T-P[-'100 . 

~ ~ Agente de Portaria, LT-PL-1101 C 13 14 15 16 17 
ou PL-1101 

B 8 9 lO 11 12 

A - -
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
b - Agente de Limpeza e Conservação, 

LT-PL-l102 ou PL-ll02 
ESPECIAL 10 11 12 

ONICA 8 9 

ARTESANATO, LT-ART-1000 ESPECIAL 35 36 37 
a - Artif1ce de Estrutura de Obras e Me-

talurgia, LT-ART-l00l ou ART-1OOl 
Artifice de Mecânica. LT-ART-l002 

MESTRE 30 31 32 33 34 

ou ART-1OO2 

. . '. 



, 

• , 

GRUDOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS .ECOD!GOS 
-

Artífice de Eletricidade, LT-ART-1003 
ou ART-1OO3 
Artífice de Carpintaria e Marcenaria, 
LT-ART-1004 ou ART-1004 
Artífice de Artes Grãficas, 
LT-ART-1005 ou ART-1005 

.. .. ..................................... 
b - Auxiliar de Artífice, LT-ART-1OO6 

ou ART-1006 

CLASSE 

CONTRAMESTRE 

ART1FICE 
ESPECIALIZADO 

ART1FICE 

AUXILIAR 
DE 

ART1FICE 

11. 

REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OU SAL~RIO POR CLASSE 

24 25 26 27 28 29 

20 21 22 23 

14 15 16 17 18 19 

8 9 10 11 12 13 



• , 

/ 

, 

i,,'!VEL _. 

3 

2 

1 

CLASSE 
, 

C 

B 

A 

A N E X O IrI 
. 

(Art . 13 da Lei nQ , de de de 1980-) 

GRUPO : MAGISTtRIO, LT-M-600 ou M-600 

VENCIMENTO OU SALÃRIO MENSAL 
REGIME DE TRABALHO A PARTIR DE 01/01/1980 A PARTIR DE 01/03/1980 

20 horas • semanalS 13.498,00 16.872,00 

20 horas • 9.417,00 11.771,00 semana1S 

20 horas • semana1S 5.492,00 I 6.865,00 



• • • • 

A N E X O IV 

(Art . 17 da Le i n9 • , ae de 

DENOMINAÇAO DAS GRATrFICAçOES 
E INDENrZAçOES 

r - GRATIFrCAç~O ADICIONAL POR TEM­
PO DE SERVIÇO 

DEFrNrçAO 

Vantagem at ribu1da ao funcionár i o) 
por qUinqUênio de efet ivo exerc1-
cio . 

de (980) 

BASES DE CONCESSÃO E VALORES 

5% (c i nco por cento) do va l or d9 
venci mento do cargo efetivo ) ate 
7 (sete ) qüinqüênios . 

---------------------------~~----------------------------~-------------------------­
_ .a 

r - GRATIFICAÇ~O PELA REPRESENTA­
ÇAO DE GABINETE 

Indenização devida ao servidor pe 
los gastos decorr'entes de repre-= 
sentação social pelo exercicio 
nos gabinetes do Governador e dos 
Secretãrios de Governo dos Terri­
tórios Federais . 

Fixada em regulamento 

---...--------------------------~----------------------------~---------------------------

rrl · - GRATIFICAÇ~O PELA PRESTAÇAo 
DE SERVIÇO EXTRAORDIN~RIO 

IV - GRATrFrCAç~O PELA PARTICIPA­
ÇAO EM ORG~O DE DELIBERAÇAO 
COLETIVA 

Vantagem destinada a retribuir o 
exercicio além do numero de horas 
de trabalho estabelecido para a 
Categoria Func i onal a que perten­
cer o cargo ou emprego ocupado pe 
lo servidor . -

Vantagem destinada a retribuir o 
comparecimento às sessões de ór­
gãos colegiados . 

Fixada em regulamento 

Fixada em regulamento 



J 

• 
• 

DENO~1INAÇl(O DAS GRATIFICAÇOES 
E INDENIZAÇOES 

v - GRATIF!CAÇAOESPECIAL DE LO 
CAL IDADE . -

A N E X O IV (continuação) 

DEFINIÇAO 

Vantagem devida em face da preca­
riedade das condições de exerci 
cio nos Territórios Federais, ex~ 
cluido o de Fernando de Noronha . 

3ASES DE CONCtSSAO E VALORES 

30% (trinta por cento) do valor 
do vencimento ou salãrio do car­
go efetivo ou emprego permanen­
te~nas Capitais dos Territórios, 
podendo elevar-se ate 50% ( ~in~ 
qUenta por cento), em relaçao â 
outras localidades, conforme o 
grau de inospitalidade e preca 
riedade das condições de vida áã 
região , na forma estabelecida em 
regulamento, cessando o pagamen­
to nos casos em que o servidor 
se afastar do Território . 

- .----------------------------~~----------------------------~----------------------------

VI ~ GRATIFICAÇ~O POR TRABALHO COM 
RAIOS X OU SUBSTANCIAS RADIOA 
TIVAS -

VII - GRATIFICAÇAO DE ATIVIDADE 

Indenização devida a~ servidor pe 
lo trabalho com Raios X ou subs~ 
tâncias radioativas. 

Vantagem devida aos servidores do 
Grupo-Outras Atividades de Nivel 
Superior e das Categorias de Ni­
vel Superior do Grupo-Policia Ci­
vil, como estimulo a profissiona­
lização, sujeitando-os ã jornada 
minima de 8 (oito) horas. 

40% (quarenta por cento) do va­
lor do vencimento ou salãrio per 
cebido pelo servidor, observada 
a legislação federal pertinente. 

20% (vinte por cento) do venci­
mento ou salãrio do servidor, ob 
servada a legislação federal per 
ti nente. -



1 

. \ ,- •• • 

DENOMrNAç~o DAS GRATrPICAçOES 
E INOENIZAÇOES 

VII I .. OrARIAS 

IX - AJUDA DE CUSTO 

A N t X O IV (continuação) 

DEPINrçl(O 

Indeni zação dest inada a atender 
às despesas extraordinárias de 
al imentação e po usada ~ du rante o 
perl odo de deslocamento eventual 
do serv idor da respecti va sede,em 
objeto de serviço. 

Indenização destinada ao custeio 
das despesas de viagem, mudança e 
instalação, exceto de transporte, 
do servidor mandado servir em no­
va sede, em termos de permanência 
definitiva. 

BASES DE CONCESS~O E VALORES 

Fixada em regulamento 

Fixada em regulamento 

--- . -----------------------------~----------------------------_4-----------------------------

x - TRANSPORTE 

XI - GRATIFICAÇ~O POR OPERA­
ÇOES ESPECIAIS 

Indenização devida ao servidor 
que se deslocar da sede em objeto 
de serviço, compreendendo passa­
gem de ida e volta, por via aerea 
ou terrestre . 

Devida aos servidores pertencen­
tes is Categorias Funcionais do 
Grupo-Policia Civil dos Territó­
rios Federais, pelas peculiarida­
des de exercicio decorrentes da 
integral e exclusiva dedicação is 
atividades do cargo e riscos a 
que estão sujeitos. ------------- - - - ---- _ .. _.-..... -_.- .. _ ... ... __ .•... .. _--_ .. 

Fixada em regulamento 

Correspondente a 60% (sessenta 
por cento) do vencimento do car­
go efetivo, na forma estabeleci­
da em regulament o, sendo incompa 

-r --tlvel a sua percepçao com as da 
Gratificação pela Prestação de 
Serviço Extraordinário. 

----- ... _---_ . .. __ .. - '-'-~---------
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Aviso n9 538-SUPARj80. 

Em 26 de novembro de 1980. V 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a !v1ensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.861, de 26 de novembro de 1980. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa ­

Excel~ncia protestos de elevada estima e consideraçio. 

/ , / ) 

, -// -, .. ~ ,; 

GO;..iERY OOr"'C6UTb E" S'ILvA 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

/ 
/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 

/ 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS!LIA- DF. 



· ' 

HENSAGEM N9 543 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "fixa a retribui 

ção de grupos da sistemática de classificação de cargos e em 

pregos do Serviço Civil dos Territórios Federais do Amapá,de 

Rondônia e de Roraima, e dá outras providências". Para o ar 

quivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do . texto ora convertido na Lei n9 6.861. de 26 de 
novembro de 1980. 

Brasília, em 26 de novembro de 1 98 0. 
, , , 

; " .. /0 {.4 '[ i (./~ .. 
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LEI N9 6.861, de 26 de novembro de 1 980. 

Fixa a retribuição de grupos dasis 
tematica de classificação de cargos 
e empregos do Serviço Civil dos Ter 
ritõrios Federais do Amapa, de Rondõ 
nia e de Roraima, e di outras provT 
dências. · -

o P R E S IDE N T E O A R E P O B L I C A 

Fa ç o s a b e r que o C o n g r e s s o N a c i o n a t . d e c r e t a e eu s a n c i o n o a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - A escala de vencimentos e salarios 
dos cargos efetivos e empregos permanentes dos Grupos Pollcia 

. . 

Civil; Outras Atividades de Nlvel Superior; Serviços Auxili~ 
res; Outras Atividades de Nivel Medio; Transporte Oficial; Ser 
viços de Portaria, Limpeza e Conservação; Artesanato; e Magi~ 
terio, integrantes da sistematica de classificação de cargos, 
empregos e funçoes do Serviço Civil dos Territ5rios Federais, 
a .que se refere a lei n9 6.550, de 5 de julho de 1978, 
constante do Anexo I desta Lei. 

-e a 

Paragrafo ~nico - As Referências especificadas 
na escala de que trata este artigo indicarão, na forma do An~ 

xo 11 desta Lei, a estrutura salarial das categorias funcionais 
-que compoem os referidos grupos. 

Art. 29 - No deslocamento do servidor de uma p~ 

, 
i 

,1 
! 
i 

I 
i 
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ra outra Referência de vencimento ousa1ário serão observados, 

atendidas as peculiaridades dos Territórios Federais, os cri 
terios e requisitos estabelecidos para a sistemática de c1as 
sificação de cargos e empregos do Serviço Civil da Uniao e das 
autarqui as federa i s, comp1 ementa dos , se fo r o caso, por a tos 
doM i n i s t r o d o I n t e r i o r, e m a r t i c u 1 a ç ã o com o O r g ã o C e n t r a 1 do 

Sistema de Pessoal Civil da Administraçao Federal - SIPEC. 

Parágrafo único - As Referências que u1trapa~ 

sarem o valor -do vencimento ou sa1ãrio estabelecido para a 
classe final de cada categoria funcional corresponderão ã Cla~ 
se Especial, a que somente poderão a1 ingir, mediante Progre~ 

sao Funcional ,servidores em número não superior a 10% (dez 
por cento) da lotaçao global da categoria, a ser estabelecida 
em regulamento. 

Art. 3Q - Na implantação da sistemática de cla~ 

sificação de cargos e empregos a que alude a Lei nQ 6.550, de 
5 de julho de 1978, não poderá haver inclusão, mediante tran~ 
posiçao ou transformação, de cargos ou empregos na Classe Es 
pedal. 

Art. 4Q - A localização do servidor na c l asse 
em que for incluldo o respectivo cargo ou emprego far-se-ã na 
R e f e r ê n c i a que c o n s i g n a r o ve n c i me n t o ou sal ã r i o de va 1 o r i 9 u a 1 
ou superior mais próximo ao da retribuição percebida i m ed;at~ 

mente antes do ato de transposição ou transformaçao do respe~ 

tivo cargo ou emprego. 

Parãgrafo unico - Para efeito do disposto neste 
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a r ti g o, c o n s i d e r a - s e r e t r i b u i ç ã o a s.oma do ven t i me n t o c o mas se 

guintes vantagens percebidas pelo servidor em razao do cargo 

efetivo: 

a) gratificação pelo exerclcio em regime de tem 

po integral e dedicação exclusiva; 

b} gratificação por serviço extraordinârio vin 

c u "i a d o a o r e g i me de t é m p v -i w~ e 9 r a 1 e d e d i c a ç a o e x c 1 :JS i va ; 

c) gratificação especial prevista no art. 32 do 

Decreto-lei nQ 411, de 8 de janeiro de 1969 . 

. Art. 5Q - Os ocupante~ de cargos e empregos i~ 

te g r a n te s d a C a te 9 o r i a F u n ci o n a 1 de Med i co f i c a m s u j e i tos ã j o r 

nada de 4 (quatro) horas de traba l ho, podendo exercercumulati 

vamente, a critirio e no interesse da Administraçao, doiscar 

gos ou empregos dessa categoria, inclusive 

entidade. 

- -no mesmo orgao ou 

Parâgrafo ~nico - Correspondem ã jornada esta 

belecida neste artigo os valores de vencimento ou salârio f i 

xados para as Referências especificamente indicadas no Ane xo 

11 desta Lei. 

A r t. 6 Q - O s o c u p a n te s de c a r 9 o sou em p r e g o s i n 

tegrantes das Categorias Funcionais de Odont6logo, Ticnico em 

Comunicação Social e Ticnico de Laboratório ficam sujeitos ã 
jornada de 8 (oito) horas de trabalho, não se lhes aplicando 

disposições de leis especiais referentes ao regime de traba l ho 

estabelecido para as correspondentes. profissões. 

A r t. 7 Q - O s a tua i s o c u p a n te s de c a r g o s e e m p r ~ 

/ 

I 

I 
. I , 
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gos das Categorias Funcionais de Medico, Odontõlogo e Técnico 
de Laboratõrio poderão optar pelo regime de 30 (trinta) horas 
semanais de trabalho, caso em que perceberão os vencimentos ou 
salãrios correspondentesãs Referências especificamente indi 
cadas no Anexo 11 desta Lei, não fazendo jus ã Gratificação de 
Atividade. 

Parãgrafo unico - Nos 

dois cargos ou empregos de Médico, a 
te artigo somente poderã ser exercida 
gos ou empregos. 

casos de acumul ação de 
-opçao assegurada por es 

em relaçao a um dos car 

Art. 8Q - O ingresso na Categoria Funcional de 
Mêdico Veterinãrio far-se-ã, obrigatoriamente, no regime de 8 
(oito) horas diãrias, a ser cumprido sob a forma de dois con 
tratos individuais de trabalho, não fazendo jus o servidor ã 
percepçao da Gratificaçao de Atividade. 

de Médico 
Art. · 9Q - Os ocupantes de cargos 

Legista poderao optar pela jornada de 8 
ou empregos 
(oito) horas 

de trabalho, a criterio e no interesse da Administração, na 
forma e condições estabelecidas no artigo anterior. 

Art. 10 - O servidor sujeito a jornada de tra 
balho inferior a 8 (oito) horas, quando investido em fu nção i.!!. 
t eg r a n te do Grupo - Di r e ç ã o e As s i s tê n c i a I n te r m e d i ã ri as, f a rã 
jus ã correspondente gratificação no valor estabelecido na l~ 

gislação em vigor, vinculado ã respectiva jornada e co mpleme.!!. 
tado pela importância proporcional ao numero de horas exceden 

teso 
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Art. 11 - A inclusão de funcionarios ocupantes 
de cargos efetivos nas categorias funcionais compreendidas no 
Grupo-Policia Civil precedera a de servidores regidos pela le 

gislação trabalhista. 

A r t. 1 2 - N a i m p·l a n t a ç ã o do G r u p 0- P o 1 i c i a C i v i 1 
dos Territórios Federais os correspondentes empregos, com os 
respectivos ocupantes, serão transformados em cargos. 

Para g r a f o uni c o - Os s e r v i d o r esq u e n a o 1 o g r ~ 

rem habilitação no processo seletivo para as categorias funci~ 
nais do grupo referido neste artigo :poderao concorrer ã inclu 
são e m c a te g o r i as d e ou t r os g r u p os, na f o r m a p r e v i s t a n a 1 e g i ~ 
lação pertinente. 

Art. 13 - Aos niveis de classificação dos car 
gos e empregos do Grupo-Magisterio a que se refere o inciso VI 
do a r t. 2 Q d a L e i n Q 6. 5 5 O , de 5 de j u 1 h o de 1 9 7 8 , cor r e s p oi!. 
dera a retribuiçao prevista no Anexo lU desta Lei, conforme o 
regime de trabalho a que se submeterem os respectivos ocupai!. 
tes ; 

Paragrafo unico -A retribuição de que tra tae~ 

te artigo compreende o vencimento 'ou salario fixado para cada 

nivel. 

Art. 14 - Aplica-se aos Territórios Federais, 
no que couber, a legislaçao pertinente ao Grupo-Magisterio do 
Serviço Civil da União e das autarquias federais, inclusive no 

. . I 

I 
I , 
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- -que concerne a concessao dos Incentivos Funcionais,observando-

se os mesmos criterios, bases e requisitos estabelecidos para 

o aludido grupo. 

Art. 15 - AoS servidores incluidos no Grupo-M! 

g i s te r i o co n c e de r - s e - á a G r a t i f i c aç a o Te m p o r á r i a de E x e r c i c i o , 

de ate 30% (trinta por cento), a vigorar por prazo não sUp! 

rior a 2 (dois) anos, a partir da data de vigência desta Lei. 

Parágrafo Línico - Os criterios, bases e requ..:!. 

sitos para o pagamento dagratificaçao prevista neste artigo 
-serao estabelecidos mediante ato do Ministro do Interior. 

Art. 16 - r da competênci a do Mi ni steri o da Edu 

cação e Cul tura proceder, medi ante a audiência dos setores com 

petentes, a fixação, em carãter excepcional e transitõrio, dos 

criterios e requisitos referentes ã habilitação dos professo 

res a serem incluidos no Grupo-Magisterio, sem a formaçao cor 

respondente ao grau de ensino ministrado, estabelecendo os pl! 

nos de estudos adicionais e os prazos respectivos para a reg~ 

larizaçao da situação existente, na conformidade da Lei n9 

5.692, de 11 de agosto de 1971, Lei de Diretrizes e Bases do 

Ensino do 19 e 29 Graus. 

Art. 17 - Poderão ser concedidas aos servidores 

i ncl ui dos no Pl ano de Cl ass i fi caça0 do Servi ço Ci vi 1 dos Te! 
ritõrios Federais, alem do vencimento ou salãrio do cargo ef~ 
ti vo ou emprego permanente, as grati fi cações e indeni zações e~ 
pecificadas no Anexo IV desta Lei, com as definições, benefi 
ciários e bases de concessão constantes do mesmo Anexo. 
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§ lQ - Na aplicação do disposto neste artigo p~ 
deri ser observada, respeitadas as peculiaridades dos Territõ 
rios Federais, a legislação pertinente ao Serviço Civil da 
União e das autarquias federais. 

§ 2Q - A Gratificação por Operações Especiais, 

previstas no Anexo IV desta Lei, seri gradativamente incorpE. 
rada ao vencimento do cargo efetivo, na razao de 1/10 (um dê 
cimo) de seu valor, por ano de exercicio em cargo de natureza 
estritamente policial, em õrgão da Administração dos Territõ 
rios Federais, não podendo ser paga enquanto o servidor deixar 
de perceber o vencimento em virtud~ de licença ou outro afa~ 
tamento, salvo quando investido em cargo de provimento em co 
missão, de igual natureza. 

Art. 18 - A partir da vigência do ato de i n cl~ 

são dos cargos e empregos no Pl ano de C1 assi fi cação de que tr~ 

ta a Lei n9 6.550, de 5 de julho de 1978, cessarã o pagamento 
de quaisquer retribuições que estiverem sendo percebidas pelos 
respectivos ocupantes, a qualquer titulo e sob qualquer forma, 
exceção feita ao sa1ãrio-familia e ã gratificaçao adic i onal 
por tempo de serviço. 

§ 19 - Os servidores que,em decorrência da apll 
cação do disposto neste artigo, sofrerem redução no total da 
retribuição legalmente percebida em razão do cargo efetivo ou 
emprego permanente, terão assegurada a diferença como vantagem 
pessoal nominalmente identificãvel. 

§ 29 - A diferença de retribuição será absorvi 
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da progressivamente, na mesma proporçao dos aumentos de venci 
mento, progressão ou ascensão funcionais. 

Art. 19 - Os efeitos financeiros desta lei vi 
goram a partir de 6 de julho de 1978. 

§ lO - A data estabelecida neste artigo não se 
aplica aos servidores que, mediante opção~ concorrerem a cate 
gorias funcionais diversas daquelas em que~ originariamente, 
seriam inc1uidos. 

§ 20 - Na hipótese do ~ parãgrafo anterior,os va .. 
lores de vencimento, sa1ario 
lei somente serao aplicados a 

e vantagens estabelecidos nesta 
partir da data da publicação do 

ato que incluir o cargo ou emprego, mediante transformação, na 
categoria funcional a que o servidor concorrer. 

§ 30 Para o fim previsto ne$te artigo consi 
. ~ 

derar-se-ã, quando for o caso, a retribuiçao fixada, ã epoca, 
pàra as categorias de mesma denominaçao existentes na sistema 
tica de classificaçao de cargos da le!Í nO 5.645, de 10 de de 
zembro de 1970·. 

Art. 20 - t vedada a utilização de colaborado 
res eventuais, retribuidos mediante recibo, para a execução de 
atividades compreendidas nos grupos a que se refere esta Lei. 

Art. 21 - O reajustamento dos proventos de ap~ 

sentadoria dos servidores não inc1uidos no Plano de Classifi 
cação de que trata a lei nO 6.550, de 5 de julho de 1978, far-
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A N E X ° I 

(Art.1Qda Lei nQ 6.861, de 26de novembro de 1980) 

ESCALA DE VENCIMENTOS E SALARIOS, E RESPECTIVAS REFERtNCIAS, DOS CARGOS E EMPREGOS PERMANENTES 

VALOR MENSAL DO VENCIMENTO OU SALARIO VALOR MENSAL DO VENCIMENTO OU SALARIO 

REFERtNCIAS A PARTIR DE A PARTIR DE REFERtNCIAS A PARTIR DE A PARTIR DE 
01/01/1980 01/03/1980 01/01/1980 01/03/1980 

1 2.722,00 3.402,00 31 11 .753,00 14.691,00 
2 2.857,00 3.571,00 32 12.342,00 15.427,00 
3 2.997,00 3.746,00 33 12.958,00 16.197,00 
4 3.146,00 3.932,00 34 13.607,00 17.008,00 
5 3.301,00 4 .126 ~OO 35 14.286,00 17.857,00 
6 3.470,00 4.337,00 36 14.998,00 18.747,00 
7 3.641,00 4.551,00 37 15.751,00 19.688,00 
8 3.823,00 4.778,00 38 16.533,00 20.666,00 
9 4.018,00 5.022,00 39 17.362,00 21.702,00 

10 4.220,00 5.275,00 40 18.228,00 22.785,00 
11 4.427,00 5.533,00 41 19. 142 ,00 23.927,00 
12 4.648,00 5.810,00 42 20.098,00 25.122,00 
13 4.882,00 6.102,00 43 21.102,00 26.377,00 
14 5.128,00 6.410,00 44 22.163,00 27.703,00 
15 5.383,00 6.728,00 45 23.267,00 29.083,00 
16 5.652,00 7.065,00 46 24.431,00 30.538,00 
17 . 5.935,00 7.418,00 . 47 25.656,00 32.070,00 
18 6.230,00 . 7.787,00 48 26.941,00 33.676,00 
19 . 6.536,00 8.170,00 49 28.288,00 35.360,00 
20 6.865,00 8.581 ,00 50 29.700,00 37.125,00 
21 7.210,00 9.012,00 51 31.186,00 38.982,00 
22 7.570,00 9.462,00 52 32.748,00 40.935,00 
23 7.946,00 9.932,00 53 34.383,00 42.978,00 
24 8.345,00 10 .431 ,00 54 36.105,00 45.131,00 
25 8.763,00 10.953,00 55 37.906,00 47.382,00 
26 9.202,00 11.502,00 56 39.800,00 49.750,00 
27 9.661,00 12.076,00 57 41.792,00 52.24 190111/$ 

·28 10.146,00 12.682,00 to ~<1 
C) . ~~ 

29 10.655,00 13.318,00 ~'.\ "'-v 
30 11 .188,00 13. (\8r; ,00 ~ l , \J' ~; 

' o,,~ .oi 
- . ........ ~ .. .:/' 

\. 
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ANEXO II 

(Parãgrafo único do art. 19 da Lei n96. 861, de26 de novembro de 1980) 
REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OU SALARIO DOS CARGOS EFETIVOS E EMPREGOS PERMANENTES 

GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E CODIGOS . - CLASSE REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OU SALARIO POR CLASSE 

POLICIA CIVIL-PC-400 ESPECIAL 55 56 57 

a - Delegado de Policia, PC-401 C 49 50 51 52 53 54 

B 47 48 

A 44 45 46 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ' . . . . . . . . . . . . 
b • Medico Legista, PC-402 C 50 51 52 53 

(Jornada de 6 horas) B 47 48 49 

A 43 44 45 46 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c - Perito Criminal, PC-403 ESPECIAL 54 55 56 57 

C 49 50 51 52 53 

B 44 - 45 46 47 48 

A 37 38 39 40 41 42 43 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

d - Escrivao de Policia, PC-404 ESPECIAL 37 38 39 
Datiloscopista Policial, PC-406 
Agente de Policia, PC-405 B 32 33 34 35 36 
Guarda de Presidio, PC-408 

A 28 29 30 31 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• 
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ANEXO II • 

2. 

GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E CODIGOS CLASSE REFER[NCIAS DE VENCIMENTO OU SALARIO POR CLASSE 

e - Auxiliar Operacional de Perito Criminal, ESPECIAL 37 38 39 
PC-407 B 33 34 35 36 

A 29 30 31 32 

OUTRAS ATI VI DADES DE NIVEL SUPERIOR', L T -NS-500 

a - Analista de Sistemas,LT-NS-501 ou NS-501 ESPECIAL 54 55 56 57 
Arqui.teto ,L T -NS-502 ou NS-502 
Assistente Jurídico, LT-NS-5C3 ou NS-503 
Auditor, LT-NS-505~ ou NS-505 
Contador, LT-NS-508 ou NS-50E ; , . C 49 50 51 52 53 Economista, LT-NS-509 ou NS-SQ9 
Engenheiro, LT-NS-511 ou NS-511 
Engenheiro Agrônomo,LT-NS-513 ou NS-513 
Estatistico, LT-NS-516 ou NS-516 
Geólogo, LT-NS-519 ou NS-519 
Odontõ1ogo, LT-NS-523 ou NS-S23 B 44 45 46 47 48 
Quimico, LT-NS-525 ou NS-525 
Técnico de Administraçao, LT-NS-527 ou 
NS-527 
Técnico de Assuntos Educacionais, 
LT-NS-529 ou NS-529 . 
Técnico de Planejamento,LT-NS-531 ou 

. N$-531 .. A 37 38 39 40 41 42 43 Técnico em Ensino e Orientaçao Educa-
cional, LT-NS-533 ou NS-533 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b - Mêdico,LT-NS-520 ou NS-520 C 44 45 46 47 Médico Veterinãrio,LT-NS-521 ou NS-521 

(Jornada de 4 horas) B 39 40 41 42 43 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • A 32 33 34 35 36 37 38 ~~\ssa~ 
. ~ \ .À -.., '1.. . 

~ r+1 I:) ~ • 
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ANEXO II 

3. 

GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E r:ODIGOS CLASSE REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OU SALARIO POR CLASSE 

c - Medico, LT-NS-520 ou NS-520 C 50 51 52 53 
Medico Veterinãrio, LT-NS-52~ ou NS-521 
Odont51ogo, LT-NS~523 ou NS~~23 . B 47 48 49 

(Jornada de 6 horas) 
, 

A 43 44 45 46 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

d - Bi510go, LT~NS-507 ou NS-507 ESPECIAL 51 52 53 
Engenhei ro Florestal ,L T-NS-514 ou NS-5l4 
Geõgra fo, L T -NS-518 ou NS-518 . 
Psicõlogo, LT-NS~524ou NS-524 
Tecnico em Assuntos Cu1turais,LT-NS-528 

I · ,.i C 46 47 48 49 50 

ou NS-528 B 41 42 43 44 45 Tecnico em Comunicação Socia1,LT-NS-530 
ou NS-530 
Tecni co de Turi smo ,L T -NS-532 ou NS-532 A 33 34 35 36 37 38 39 40 -
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

e - Assistente Social, LT-NS-504ouNS-504 ESPECIAL 51 52 53 
Bibliotecãrio, LT-NS-506 ou ~S-506 -
Engenheiro Agrimensor, LT-NS-512 ou 
NS-512 B 42 43 44 45 46 47 48 49 50 
Engenheiro de Operações, LT-NS-515 ou 
NS-5l5 A 33 34 35 36 37 38 39 40 41 
Nutricionista, LT-NS-522 ou ~S-522 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

f - Farmacêutico, LT-NS-517 ou t-iS-517 . ESPECIAL 54 55 56 57 , 

B 46 47 48 49 50 51 52 53 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • A 37 38 39 40 41 42 43 44 45 

- ? c Olltl" 

~ "o 
o ' ~ 

- ~ ~ ~ 
~ 4~ 
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4. 

GRUPOS,CATEGORIAS FUNCIONAIS E CODIGOS CLASSE REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OU SALARIO POR CLASSE 

9 - Enfermei 1'"0, LT-NS-510 ou NS-510 ESPECIAL ' 51 52 53 

B 43 44 45 46 47 48 49 50 
. 

. . 

A 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 
· 1 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

h - Sociõlogo, LT-NS-526 ou NS-52E ESPECIAL 52 53 

B 44 45 46 47 48 49 50 51 
, .' .. . 

A 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 

SERVIÇOS AUXILIARES, LT-SA-700 ESPECIAL 37 38 39 
a - Agente Administrativo, LT -SA-701 

ou SA-701 C 32 33 34 35 36 

B 28 29 30 31 

A 24 25 26 27 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b - Dati 1 õgrafo, LT-SA-702 ou SA-702 ESPECIAL 28 29 30 

B 24 25 26 27 

A 16 17 18 19 20 21 22 23 
. . . . . .. . .. '4S50«~ 

~W~' ., ~ 

« S::>Z § ., 

"- ~ ') .1! 

~~~ 
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A NE X O II I • 

5. 

GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E CODlGOS CLASSE REFERrNCIAS DE VENCIMENTO OU SALARIO POR CLASSE 

OUTRAS ATIVIDADES DE NIVELMEDIO,LT-NM-800 ESPECIAL 37 38 39 
a - Agente de Atividades Agropecuárias, 

LT-NM-80l ou NM-801 . D 30 31 32 33 34 35 36 Agente de Serviços de Engenh~ria, 
LT-NM-807 ou NM-807 C 23 24 25 26 27 28 29 

B 14 15 16 17 18 19 20 21 22 
, 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .,. . . . . . . . . . . . . . . . . A 8 9 10 11 12 13 
I i 

., 

b - Agente de Comunicação Social,LT-NM-802 . ESPECIAL 37 38 39 
ou NM-802 
Agente de Serviços Complementares, 
LT-NM-806 ou NM-806 B 31 32 33 34 35 36 -

Auxil i ar de Enfermagem, L T -NM-811 . -
ou NM-811 
Desenhista, LT-NM-8l3 ou NM-813 
Ticnico de Contabilidade, LT-NM-8l7 -

A 24 25 26 27 28 29 30 ou NM-817 . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c - Agente de Defesa Florestal, LT-NM-803 ESPECIAL 34 35 36 
ouNM-803 

C 27 28 29 30 31 32 33 

B 20 21 22 23 24 25 26 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• A 12 13 14 15 16 17 18 19 
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ANEXO II , I , • ------1 6. 

GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E CODIGOS CLASSE REFERrNCIAS DE VENCIMENTO OU SALARIO POR CLASSE 

d - Agente de Inspeção da Pesca, LT-NM-804 ESPECIAL 34 35 36 . 
ou NM-804 

B 28 29 30 31 32 33 
- -

. 

A 20 21 22 23 24 25 26 27 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

e - Agente Sanitãrio, LT-NM-805 ou NM-805 ESPECIAL 28 29 30 31 32 33 

B 19 20 21 22 23 24 25 26 27 
.: . , . 

A 11 12 13 14 15 16 17 18 
- -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

f - Técnico em Radiologia, LT-NM-819 ESPECIAL 33 34 35 
. 

ou NM-819 , 

B 30 31 32 
-

A 24 25 26 27 28 29 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

g - Agente de Te1 ecomuni caçoes e i:. 1 etri ci'- ESPECIAL 37 38 39 
dade, LT-NM-808 ou NM-808 

D 32 33 34 35 36 

C 27 28 29 30 31 

B 20 21 22 23 24 25 26 -- ... ..... 
Íoo~ A 12 13 14 15 16 17 18 19 ",0 _ .-;' .. ~ · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -.....; o C'\: - : 

~o - co:fJ 
\ 
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ANEXO II I , ' • 7. ..... _--- -

GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS [ COOIGOS CLASSE REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OU SAL~RIO POR CLASSE 

h - Auxiliar em Assuntos Educacionais, ESPECIAL 37 38 39 
lT- NM-810 ou NM-810 

C 30 31 32 33 34 35 36 

B 22 23 24 25 26 27 28 29 

A 13 14 .15 16 17 18 19 20 21 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

1 - Auxiliar em Assuntos Cu1tu~ais, C 28 29 30 31 32 (Na ãrea de Müsica),LT-NM-809 
; : 

ou NM-809 
B 20 21 22 23 24 25 26 27 

(Jornada de 6 horas) A 11 12 13 14 15 16 17 18 19 . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . 
j - Auxiliar em Assuntos Culturais, ESPECIAL 37 38 39 LT-NM-809 ou NM-809 

(Jornada de 8 horas) C 30 31 32 33 34 35 36 

B 22 23 24 25 26 27 28 29 

A 13 14 15 16 17 18 19 20 21 
• ••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••• 

1 - Auxil iar Operacional de Ser"viços Oiver -sos, LT-NM-812 ou NM-812 ESPECIAL 31 32 33 
/c"'o= ~ ~ 

D 27 28 29 30 r~~ 
~ ~.;y 

~""-- . 
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ANEXO II I , , • 8. 

e- -- --- -

GRUP.OS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E CODIGOS CLASSE REFER elAS DE VENCIMENTO OU SALARIO POR CLASSE 

C 21 22 23 24 25 26 

B 12 13 14 15 16 17 18 

.. A 8 9 10 11 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

m - Operador de Computação LT- NM-814 ESPECIAL 36 37 38 39 ou NM-814 

I ~ 
B 30 31 32 33 34 35 

A 24 25 26 27 28 29 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

n - Perfurador Digitador, LT-NM-815 ESPECIAL 24 25 26 ou N~1-815 . 

B 21 22 23 . 

A 16 17 18 19 20 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

o - Programador, LT-NM-816 ou NM-816 ESPECIAL 41 42 

C 39 40 

B 36 37 38 .. 
'. 

" ....... 
• k·~~Ci~,:\ 

A 32 33 34 35 '~ ~-~ · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ ~ '--" ~ 2 

~~~.~~~ 

\ 



ANEXO II . , ,. 
9. 

GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E CODIGOS CLASSE REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OU SAL~RIO POR CLASSE 

P - Ticnico de Laboratõrio, LT-NM-818 ESPECIAL 37 38 39 ou NM-818 

(Jornada de 8 horas) C 32 33 34 35 36 

-

B ' 24 25 26 27 28 29 30 31 

A 8 9 10 11 12 13 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

q - Tecnico de Latoratõrio, LT-NM-818 j ~ 

C 30 31 32 33 .34 ou NM-818 

(Jornada de 6 horas) B 23 24 25 26 27 28 29 

A 8 9 10 11 12 13 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

r - Telefonista, LT-NM-820 ou NM 820 ESPECIAL 24 25 26 

B 19 20 21 22 23 

A 11 12 13 14 15 ,16 17 18 

TRANSPORTE OFICIAL, LT-TO-900 ESPECIAL 31 32 33 
, 

a - Agente de Transporte F1uvi31, D 27 28 29 30 LT-TO-901 ou TO-901 
hP~R~~ 

C 21 22 23 24 25 26 fJtl~ . -o ' 
.,. 1.1 ~ 

~~MO~ 

\ 
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- 9 -

se-i de acordo com os critirios estabelecidos na 1egis1açao fe 
deral pertinente. 

Art. 22- Observado o disposto no inciso III do 
art. 9Q da Lei nQ 6.550, de 5 de julho de 1978, as despesas de 

correntes da aplicação desta Lei serão atendidas pelos recu]: 
s~s c0nstantesdos orçamentos dos Territ5rios Federais do Ama 

pá, Rondônia e Roraima. 

Art. 23 - Esta Lei entrari em vigor na data de 
sua publicaçao. 

Art. 24 - Revogam-se as disposições em contrã 
rio. 

Brasilia, em 26 de novembro de 1 980; 
159Q da Independincia e 92Q da RepGblica. 

~ 
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ANEXO II . , J O. 
----- -

GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E. CODIGOS CLASSE REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OU SAL~RIO POR CLASSE 

B 12 13 14 15 16 17 18 

A 8 .9 10 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . 
b - Motorista de Veicu10s Terr~stres, ESPECIAL 21 22 23 24 25 lT-TO-902 ou TO-902 

B 16 17 18 19 20 

. . I A 14 15 

SERVIÇOS DE PORTARIA, LIMPEZA E CONSERVA- ESPECIAL 18 19 20 ç;n;o, LT-PL-ll00 

a - Agente de Portaria, LT-PL-l101 C 13 14 15 16 17 
ou PL-1101 

B 8 9 10 11 12 

A - -
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b - Agente de Limpeza e Conservaçao, 
ESPECIAL 10 11 12 LT-PL-ll02 ou PL-ll02 

ONICA 8 9 

ARTESANATO, LT~ART-1000 -ESPECIAL 35 36 37 
a - Artífice de Estrutura de O~ras e Meta 

lurgia, LT-ART-100l ou ART··100l -
ti~~~ Artífice de Mecânica, LT-ART-1002 MESTRE 30 31 32 33 34 

ouART-1002 ~_i '\. ~ - a r-

~~oo~ 
\ 
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A N E X O Ir 11. 
-----

GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E CODIGOS CLASSE REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OU SAL~RIO POR CLASSE 

Artífice de Eletricidade, LT-ART-1003 I - ~ 

ou ART~1003 CONTRAMESTRE 24 25 26 27 28 29 . 
Artífice de Carpintaria e Marcenaria, 
LT-ART-1004 ou ART-1004 ARTIFICE Artífice de Artes Grãficas, 20 21 22 23 LT-ART-1005 ou ART-1005 ESPECIALIZADO 

ARTIFICE 14 15 16 17 18 19 
-• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b- Auxiliar de Artífice, LT-ART-1006 AUXILIAR 
ou ART-1006 DE 8 9 10 11 12 13 

ARTIFICE 
-
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A N E X O III 

(Art. 13 da Lei n9 6.861, de 26 de novembro de 1 980) 

GRUPO: MAGISTtRIO, LT- r1-600 ou M-600 

DE 
VENCIMENTO OU SALJ\RIO MENSAL 

NTVEL . CLASSE REGIME TRABALHO 
A PA.RTIR DE 19/01/80 A PARTIR DE 19/03/80 

3 C 20 horas 
) 

semanais 13.498,00 16.872,00 

2 B 20 horas semanais 9.417,00 11 .771 ,00 

1 A 20 horas semanais 5.492,00 6.865,00 



A N E X O IV 

(Art. 17 da Lei n96.861, de 26 de novembro de 1980) 

DENOMINAÇAO DAS GRATIFICAÇOES 
. E INDENIZAÇOES . 

I - GRATIFICAÇAO ADICIONAL POR TEM­
PO DE SERVIÇO 

11 - GRATIFICAÇAO PELA REPRESENTA­
ÇAO DE GABINETE 

111 - GRATIFICAÇAO PELA PRESTAÇAO 
DE SERVIÇO EXTRAORDIN~RIO 

IV - GRATIFICAÇAO PELA PARTICIPA­
ÇAO EM ORGAO DE DELIBERAçr;O 
COLETIVA 

DEFINIÇAO 

Vantagem atribulda ao funcionãrio, 
.. por qUinqUênio de efetivo exerci­

. ci o. 
I . 

Indenizaçao devida ao servidor pe 
los gastos decorrentes de repre~ 
sentaçao social pelo exercicio 
nos gabinetes do Governador e dos 
Secretãri os de Governo dos Terri­
tõrios Federais. 

Vanta2em destinada a retribuir o 
exerCl ci o alem do numero de horas 
de trabalho estabelecido para a 
Categoria Funcional a que perten 
cer o cargo ou emprego ocupado pe 
10 servidor. -

Vantagem destinada a retribuir o 
comoarecimento às sessoes de õrgaos 
colegiados. 

I . • • , 

BASES DE CONCESSAO E VALORES 

5% (cinco por cento) do valor do 
vencimento do cargo efetivo, ate 
7 (sete) qUinqUênios 

Fixada em regulamento 

Fixada em regulamento 

Fixada em regulamento 



A N E X O 

DENOMINAÇ~O DAS GRATIFICAÇOE~ 
E INDENIZAÇOES 

v - GRATIFICAÇ11:0 ESPECIAL DE LO 
CALIDADE -

VI - GRATIFICAÇ~O POR TRABALHO COM 
RAIOS X OU SUBSTANCIAS RADIOA 
TIVAS -

VII - GRATIFICAÇ~O DE ATIVIDADE 

• 

I V (continuaçao) 

DEFINIÇ~O 

Vantagem devida em face da preca­
riedade das condições de exercí 
cio nbs Territórios Federais, ex­
cluído o de Fernando de Noronha. 

Indenizaçao devida ao servidor pe 
10 trabalho com Raios X ou subs-=­
tãncias radioativas; 

Vantagem devida aos servidores do 
Grupo-Outras Atividades de Nível 
Superior e das Categorias de Ní 
vel Superior do Grupo-Polícia Ci-=­
vil, como estímulo ã profissiona­
l i zaçao, s uj e i ta ndo-os ã jornada 
mínima de 8 (oito) horas. 

S . L 2 _. 

2. 

BASES DE CONCESS~O E VALORES 

30% (trlnta por cento) do valor 
do vencimento ou salãrio do car­
go efetivo ou emprego permanen­
te~nas Capitais dos Territórios, 
podendo elevar-se ate 50% (cin -
qUenta por cento), em relaçao a 
outras localidades, conforme o 
grau de inospita1idade e preca 
ri edade das condi çoes de v i da da 
regiao, na forma estabelecida em 
regul amento, cessando o pagamen­
to nos casos em que o servidor 
se afastar do Território. 

40% (quarenta por cento) do va­
lor do vencimento ou salãrio per­
cebido pelo servidor, observada 
a legislaçao federal pertinente. 

20% (vinte por cento) do venci­
mento ou salãrio do servidor, ob 
servada a legislação federal per 
tinente. 



A N E X O 

DENOMINAÇ]l;O DAS GRATIFICAÇOES 
E INDENIZAÇOES 

VII I - DIÃRIAS 

IX - AJUDA DE CUSTO 

IV (continuação) 

DEFINIÇ]l;O 

Indenização destinada a atender 
às despesas extraordinárias de 
alimentação e pousada, durante o 
pérTodo de deslocamento eventual 
do servidor da respectiva sede, em 
obje~o de serviço . . . 

Indenizaçao destinada ao custeio 
das despesas de viagem, mudança e 
insta 1 açao, exceto de transporte, 
do servidor mandado servir em no­
va sede, em termos de permanência 
definitiva. 

3~ 

BASES DE CONCESS]I;O E VALORES 

Fixada em regulamento 

Fixada em regulamento 

---------------------------------~r_--------------------------------r_------------------------------~. 

X - TRANSPORTE 

XI - GRATIFICAÇ]l;O POR OPERA­
ÇOES ESPECIAIS 

Indenização devida ao servidor 
que se deslocarda sede em objeto 
de serviço, compreendendo passa­
gem de ida e volta, por via aerea 
ou terrestre. 

Devida aos servidores pertencen 
tes às Categorias Funcionais do 
Grupo-PolTcia Civil dos Territó­
rios Federais, pelas peculiarida­
dss de exercicio decorrentes da 
i ntegral e exclusiva dedicação às 
at i vidades do cargo e riscos a 
u . estão sujeitos. 

Fixada em regulamento 

Correspondente a 60% (sessenta 
por cento) do vencimento do car 
go efetivo, na forma estabelecl 
da em regulamento, sendo incom 
patTvel a sua percepçao com as 
da Gratificaçao pela Prestaçao 
de Serviço Extraordinãrio. 



: t 
, 

, " 

.. 

• 

Fixa a redistribuição de grupos da sistemã 
tica de classificação de cargos e empregos 
do Serviço Civil dos Territ6rios Federais 
do Amapá, de Rondônia e de Roraima, e dã 
outras providincias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A escala de vencimentos e salãrios dos car­
gos efetivos e empregos permanentes dos Grupos Policia Civil; Outras Ati 
vidades de Nivel Superior; Serviços Auxiliares; Outras Atividades de N~ 
vel Medio; Transporte Oficial; Serviços de Portaria, Limpeza e Conserva­
çio; Artesanato; e Magisterio, integrantes da sistemãtica de classifica­
çio de cargos, empregos e funções do Serviço Civil dos Territórios Fe­
derais, a que se refere a Lei n9 6.550, de 5 de julho de 1978, e a cons­
tante do Anexo r desta lei. 

Parãgrafo unico - As Referincias especificadas na esca 
la de que trata este artigo indicario, na forma do Anexo rr desta lei, 
a estrutura salarial das categorias funcionais que compõem os referidos 
grupos. 

Art. 29 - No deslocamento do servidor de uma para ou­
tra Referência de vencimento ou salário serio observados, atendidas as 
peculiaridades dos Territórios Federais, os criterios e requisitos esta­
óelecidos para a sistemática de classificaçao de cargos e empregos do 
Serviço Civil da Uniao e das autarquias federais, complementados, se for 
o caso, por atos do Ministro do Interior, em articulaçio com o Orgao Cen 
tral do Sistema de Pessoal Civil da Administraçao Federal - SIPEC. 

Parágrafo único - As Referincias que ultrapassarem o 
valor do vencimento ou salário estabelecido para a classe final de cada 
categoria funcional corresponderao ã Classe Especial, a que_somente pode 
rio atingir, mediante Progressao Funcional, servidores em numero nao su­
perior a 10% (dez por cento) da lotaçao global da categoria, a ser esta­
belecida em regulamento. 
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2. 

Art. 39 - Na implantação da sistemática de classifica­
ção de cargos e empregos a que alude a Lei n9 6.550, de 5 de julho de 
1~78, não poderá haver inclusão, mediante transposição ou transformação, 
de cargos ou empregos na Classe Especial. 

Art. 49 - A localizaçao do servidor na classe em que 
for incluldo o respectivo car~o ou emprego far-se-á na Referincia que 
consignar o vencimento ou salario de valor igualou superior mais prõxi­
mo ao da retribuição percebida imediatamente antes do ato de transposi 
çao ou transformação do respectivo cargo ou emprego. -

ParágrafO único - Para efeito do disposto neste arti­
go, considera-se retribuição a soma do vencimento com as seguintes vanta 
gens percebidas pelo servidor em razão do cargo efetivo: 

a) gratificação pelo exercicio em regime de tempo inte 
gra1 e dedicaçao exclusiva; 

b) gratificação por serviço extraordinário vinculado 
ao regime de tempo integral e dedicação exclusiva; 

c) gratificação especial prevista no art. 32 do Decre­
to-lei n9 411, de 8 de janeiro de 1969. 

Art. 59 - Os ocupantes de cargos e empregos integran­
tes da Categoria Funcional de Medico ficam sujeitos ã jornada de 4 (qua­
tro) horas de trabalho, podendo exercer cumulativamente, a criterio e no 
interesse da Administração, dois cargos ou empregos dessa categoria, in­
clusive no mesmo õrgão ou entidade. 

Parágrafo único - Correspondem ã jornada estabelecida 
neste artigo os valores de vencimento ou salário fixados para as Referên 
cias especificamente indicadas no Anexo rr desta lei. -

Art. 69 - Os ocupantes de cargos ou empregos integran­
tes das Categorias Funcionais de Odontõ10go, Tecnico em Comunicaçao So­
cial e Tecnico de Laboratório ficam sujeitos ã jornada de 8 (oito) horas 
de trabalho, nao se lhes aplicando disposições de leis especiais refere~ 
tes ao regime de trabalho estabelecido para as correspondentes profis­
soes. 

Art. 79 - Os atuais ocupantes de cargos e empregos das 
Categorias Funcionais de Medico, Odontõlogo e Tecnico de Laboratõrio po­
derão optar pelo regime de 30 (trinta) horas semanais de trabalho, caso 
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3. 

em que perceberão os venci'mentos ou sal ári os correspondentes as Referên­
ctas especificamente indicadas no Anexo rr desta lei, nao fazendo jus a 
Gratificação de Atividade. 

Parágrafo unico - Nos casos de acumulação de dois car­
gos ou empregos de Medico, a opção assegurada por este artigo somente po 
derá ser exercida em relação a um dos cargos ou empregos. 

Art. 8Q - O ingresso na Categoria Funcional de Medico 
Veterinário far-se-á, obrigatoriamente, no regime de 8 (oito) horas diá­
rias, a ser cumprido sob a forma de dois contratos individuais de traba­
lho, não fazendo jus o servidor ã percepção da Gratificação de Ativida­
de. 

Art. 9Q - Os ocupantes de cargos ou empregos de Medico 
Legista poderao optar pela jornada de 8 (oito) horas de trabalho, a cri­
terio e no interesse da Administração, na forma e condições estabeleci­
das no artigo anterior. 

Art. 10 - O servidor sujeito a jornada de trabalho in­
ferior_a 8 (oi~o)_ho~as, quando.1nvestido ~m.fun~ão integrante do Gru~o­
-D1reçao e Asslstencla rntermedlarias, fara JUS a correspondente gratlfi 
cação no valor estabelecido na legis1axão em vigor, vinculado ã respectT 
va jornada e complementado pela importancia proporcional ao numero de ho 
ras excedentes. -

Art. 11 - A inclusão de funcionários ocupantes de car­
gos efetivos nas categorias funcionais compreendidas no Grupo-Policia Ci 
vil precederá a de servidores regidos pela legislação trabalhista. -

Art. 12 - Na imp1antaçao do Grupo-Policia Civil dos 
Territórios Federais os correspondentes empregos, com 05 respectivos ocu 
pantes, serão transformados em cargos. 

Parágrafo unico - Os servidores que não lograrem habi­
litaçao no processo seletivo para as categorias funcionais do grupo refe 
rido neste artigo poderão concorrer a inclusão em categorias de outros 
grupos, na forma prevista na legislação pertinente. 

Art. 13 - Aos niveis de classificação dos cargos e em­
pregos do Grupo-Magisterio a que se refere o inciso vr do art. 2Q da 
Lei nQ 6.558, de 5 de julho de 1978, corresponderã a retribuiçao previs­
ta no Anexo rrr desta lei, conforme o regime de trabalho a que se subme­
terem os respectivos ocupantes. 

Parãgrafo unico - A retribuiçao de que trata este 
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artigo compreende o vencimento ou salário fixado para cada nivelo 

Art. 14 - Aplica-se aos Territórios Federais, no que 
couber, a legislação pertinente ao Grupo-Magistério do Serviço Civil da 
União e das autarquias federais, inclusive no que concerne a concessão 
dos Incentivos Funcionais, observando-se os mesmos critérios, bases e re 
quisitos estabelecidos para o aludido grupo. -

Art. 15 - Aos servidores incluidos no Grupo-Magistério 
conceder-se-á a Gratificação Temporária de Exercicio, de até 30% (trinta 
por cento), a vigorar por prazo não superior a 2 (dois) anos, a partir 
da data de vigincia desta lei. 

Parágrafo unico - Os critérios, bases e requisitos pa­
ra o pagamento da gratificaçao prevista neste artigo serao estabelecidos 
mediante ato do Ministro do Interior. 

Art. 16 - r da competincia do Ministério da Educação 
e Cultura proceder, mediante a audiincia dos setores competentes, a fixa 
ção, em caráter excepcional e transitório, dos critérios e requisitos 
referentes ã habilitação dos professores a serem incluidos no Grupo-Ma 
gistério, sem a formação correspondente ao grau de ensino ministrado~ 
estabelecendo os planos de estudos adicionais e os prazos respectivos 
para a regularizaçao da situação existente, na conformidade da Lei n9 
5.692, de 11 de agosto de 1971, Lei de Diretrizes e Bases do Ensino do 
19 é 29 Graus. 

Art. 17 - Poderão ser concedidas aos servidores inclui 
dos no Plano de Classificação do Serviço Civil dos Territõrios Federais~ 
além do vencimento ou salário do cargo efetivo ou emprego permanente, as 
gratificaçoes e indenizaçoes especificadas no Anexo IV desta lei, com as 
definiçoes, beneficiários e bases de concessão constantes do mesmo Ane­
xo. 

§ 19 - Na aplicação do disposto neste artigo poderá 
ser observada, respeitadas as peculiaridades dos Territórios Federais, a 
legislação pertinente ao Serviço Civil da Uniao e das autarquias fe­
derais. 

§ 29 - A Gratificação por Operaçoes Especiais, previs­
tas no Anexo IV desta lei, será gradativamente incorporada ao vencimento 
do cargo efetivo, na razão de 1/10 (um decimo) de seu valor, por ano de 
exercicio em cargo de natureza estritamente policial, em órgão da Admi­
nistraçao dos Territórios Federais, não podendo ser paga enquanto o ser­
vidor deixar de perceber o vencimento em virtude de licença ou outro 
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afastamento, salvo quando investido em cargo de provimento em comissão, 
de fgual natureza. 

Art. 18 - A partir da vigência do ato de inclusao dos 
cargos e empregos no Plano de Classificação de que trata a Lei n9 6.550, 
de 5 de julho de 1978, cessarã o pagamento de quaisquer retribuições que 
estiverem sendo percebidas pelos respectivos ocupantes, a qualquer titu­
lo e sob qualquer forma, exceçao feita ao salãrio-familia e ã gratifica­
ção adicional por tempo de serviço. 

§ 19 - Os servidores que, em decorrência da aplicação 
do disposto neste arti20' sofrerem redução no total da retribuição legal 
mente percebida em razao do cargo efetivo ou emprego permanente, terãõ 
assegurada a diferença como vantagem pessoal nominalmente identificãvel. 

§ 29 - A diferença de retribuição serã absorvida pro­
gressivamente, na mesma proporção dos aumentos de vencimento, progressão 
ou ascensao funcionais. 

Art. 19 - Os efeitos financeiros desta lei vigoram a 
partir de 6 de julho de 1978. 

§ 19 - A data estabelecida neste artigo nao se aplica 
aos servidores que, mediante opçao, concorrerem a categorias funcionais 
diversas daquelas em que, originariamente, seriam incluidos. 

§ 29 - Na hipótese do parãgrafo anterior, os valores 
de vencimento, salãrio e vantagens estabelecidos nesta lei somente serão 
aplicados a partir da data da publicação do ato que incluir o cargo ou 
emprego, mediante transformaçao, na categoria funcional a que o servidor 
concorrer. 

§ 3Q - Para o fim previsto neste artigo considerar­
-se-á, quando for o caso, a retribuiçao fixada, ã epoca, para as catego­
rias de mesma denominação existentes na sistemática de classificaçao de 
cargos da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Art. 20 - t vedada a utilização de colaboradores even­
tuais, retribuidos mediante recibo, para a execução de atividades compre 
endidas nos grupos a que se refere esta lei. 

Art. 21 - O reajustamento dos proventos de aposentado­
ria dos servidores não incluidos no Plano de Classificaçao de que trata 
a Lei n9 6.550, de 5 de julho de 1978, far-se-ã de acordo com os crite­
rios estabelecidos na legislação federal pertinente. 
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Art. 22 - Observado o disposto no inciso rrr do art. 
9Q da Lei nQ 6.550, de 5 de julho de 1978, as despesas decorrentes da 
aplicaçao desta lei serão atendidas pelos recursos constantes dos orça­
mentos dos Territórios Federais do Amapã, Rondônia e Roraima. 

bli cação. 
Art. 23 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-

Art. 24 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~S~ de outubro de 1980. 



A N E X ° I 

(Art. 19 da Lei n9 , de de de 1980) 

ESCALA DE VENCIMENTOS E SAL~RIOS, E RESPECTIVAS REFERtNCIAS, DOS CARGOS E EMPREGOS PERMANENTES 

REFE- VALOR MENSAL DO VENCIMENTO OU SALÃRIO REFE- VALOR MENSAL DO VENCIMENTO OU SALÃRIO 
RtNCIAS RtNCIAS 

A PARTIR DE A PARTIR DE A PARTIR DE A PARTIR DE 
01/01/1980 01/03/1980 01/01/1980 01/03/1980 

1 2.722,88 3.482,00 31 11 .753,00 14.691,00 
2 2.857,08 3.571 ,08 32 12.342,00 15.427,00 
3 2.997,88 3.746,00 33 12.958,00 16.197,00 
4 3.146,08 3.932,00 34 13.607,00 17.008,00 
5 3.301,88 4.126,08 35 14.286,00 17.857,00 
6 3.470,00 4.337,00 36 14.998,00 18.747,00 
7 3.641,08 4.551,00 37 15.751,00 19.688,00 
8 3.823,00 4.778,00 38 16.533,00 20.666,00 
9 4.018,08 5.022,00 39 17.362,00 21.702,00 

10 4.220,08 5.275,00 40 18,228,00 22.785,00 
11 4.427,00 5.533,00 41 19.142,00 23.927,00 
12 4.648,00 5.810,00 42 20.098,00 25.122,00 
13 4.882,00 6.102,00 43 21.102,00 26.377,00 
14 5.128,08 6.410,00 44 22.163,00 27.703,00 
15 5.383,00 6.728,00 45 23.267,00 29.083,00 
16 5.652,00 7.065,00 46 24.431,00 30.538,00 
17 5.935,00 7.418,00 47 25.656,00 32.070,00 
18 6.230,00 7.787,00 48 26.941,00 33.676,00 
19 6.536,00 8.170,00 49 28.288,00 35.360,00 
20 6.865,00 8.581,00 50 29.700,00 37.125,00 
21 7.210,00 9.012,00 51 31.186,00 38.982,00 

~ 22 7.570,00 9.462,00 52 32.748,00 40.935,00 
23 7.946,00 9.932,00 53 34.383,00 42.978,00 
24 8.345,80 10.431,00 54 36,105,00 45.131,00 ~, 25 8.763,88 10.953,00 55 37.906,00 47.382,00 
26 9.282,88 11 .502,00 56 39.800,00 49.750,00 
27 9.661,88 12.076,00 57 41.792,00 52.240,00 
28 10.146,08 12.682,00 
29 10.655,00 13.318,00 
30 11 .188,00 13.985,00 

"It --
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ANEXO II 

(Parágrafo unico do art. 19 da Lei n9 , de de de 1980) 

REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OU SAL~RIO DOS CARGOS EFETIVOS E EMPREGOS PERMANENTES 

GRUPOS, CATEGORIAS FUNCrONAIS E CODrGOS CLASSE REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OU SAL~RIO POR CLASSE 

POL!CIA CIVIL-PC-400 ESPECIAL 55 56 57 
a - Delegado de Policia, PC-401 

C 49 50 51 52 53 54 

B 47 48 

A 44 45 46 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b - Medico Legista, PC-402 C 50 51 52 53 

(Jornada de 6 horas) B 47 48 49 

A 43 44 45 46 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c - Perito Criminal, PC-403 ESPECIAL 54 55 56 57 

C 49 50 51 52 53 
\ / 

B 44 45 46 47 48 \' .. 
"" A 37 38 39 40 41 42 43 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

d - Escrivao de Policia, PC-404 ESPECIAL 37 38 39 
Datiloscopista Policial, PC-406 
Agente de Policia, PC-405 B 32 33 34 35 36 
Guarda de Presidio, PC-408 

A 28 29 30 31 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 



GRUPOS,CATEGORfASFUNcrONAfSECOOIGOS . CLASSE 

e - Auxiliar Operacional de Perito Criminal, 
PC-407 ESPECIAL 

B 

A 
OUTRAS ATIVIDADES DE NivEL SUPERIOR,LT-NS-50C 
a - Analista de Sistemas, LT-NS-501 ou NS-50' ESPECIAL 

Arquiteto, LT-NS-502 ou NS-502 
Assistente Jur;dico, LT-NS-503 ou NS-503 
Auditor, LT-NS-505, ou NS-505 
Contador, LT-NS-508 ou NS-508 
Economista, LT-NS-509 ou NS-509 C 
Engenheiro, LT-NS-511 ou NS-511 
Engenheiro Agrônomo,LT-NS-513 ou NS-513 
Estat;stico, LT-NS-516 ou NS-516 
Geõlogo, LT-NS-519 ou NS-519 
Odontõlogo, LT-NS-523 ou NS-523 B 
Qu;mico, LT-NS-525 ou NS-525 
Tecnico de Administraçao, LT-NS-527 ou 
NS-527 
Tecnico de Assuntos Educacionais, 
LT-NS-529 ou NS-529 
Tecnico de Planejamento, LT-NS-531 ou A 
NS-531 
Tecnico em Ensino e Orientaçao Educa-
cional, LT-NS-533 ou NS-533 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b - Medico, LT-NS-520 ou NS-520 
Medico Veterinário, LT-NS-521 ou NS-521 C 

lJornada de 4 horas} 
B 

A 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

-

REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OU SAL~RIO POR CLASSE 

37 38 39 

33 34 35 36 
29 30 31 32 

54 55 56 57 

49 50 51 52 53 

44 45 46 47 48 

37 38 39 40 41 42 43 

~ 
I 

44 45 46 47 r 
\ \: 

39 40 41 42 43 

32 33 34 35 36 37 38 

2. 

"-
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w 
CI 



3. 

GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E CODrGOS CLASSE REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OU SAL~RIO POR CLASSE 

c - Medico, LT-NS-520 ou NS-520 C 50 51 52 53 
Medico Veterinário, LT-NS-521 ou NS-521 
Odontólogo, LT-NS-523 ou NS-523 B 47 48 49 

(Jornada de 6 horas) A 43 44 45 46 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

d - Biólogo, LT-NS-507 ou NS-507 ESPECIAL 51 52 53 
Engenheiro Florestal, LT-NS-514 ou NS-514 
Geógrafo, LT-NS-518 ou NS-518 
Psicólogo, LT-NS-524 ou NS-524 C 46 47 48 49 50 
Tecnico em Assuntos Culturais, LT-NS-528 
ou NS-528 B 41 42 43 44 45 
Tecnico em Comunicaçao Social, LT-NS-530 
ou NS-530 
Tecnico de Turismo, LT-NS-532 ou NS-532 A 33 34 35 36 37 38 39 40 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

e - Assistente Social, LT-NS-504 ou NS-504 ESPECIAL 51 52 53 
Bibliotecãrio, LT-NS-506 ou NS-506 
Engenheiro Agrimensor, LT-NS-512 ou 
NS-512 B 42 43 44 45 46 47 48 49 50 
Engenheiro de Operações, LT-NS-515 
ou NS-515 \r Nutricionista, LT-NS-522 ou NS-522 A 33 34 35 36 37 38 39 40 41 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

f - Farmacêutico, LT-NS-517 ou NS-517 ESPECIAL 54 55 56 57 ~,. 
B 46 47 48 49 50 51 52 53 '-'\ 
A 37 38 39 40 41 42 43 44 45 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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qRUPQS,CATEqORtASPUNC!ONAISECODIGOS ... . . . . . .CLASSE . 

g - Enfenneiro, LT-NS-510 ou NS-510 ESPECIAL 

B 

A 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

h - Sociõlogo, LT-NS-526 ou NS-526 ESPECIAL 

B 

A 

SERVfÇOSAUXfLfARES~LT~SA~788 ~SPECIAL 

a - Agente Administrativo, LT-SA-701 
ou SA-701 C 

B 

A 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b - Datilõgrafo, LT-SA-782 ou SA-782 
ESPECIAL 

B 

A 

4. 

. .REFERtNCIASDEVENCrMENTOOUSALARIOPOR CLASSE 

51 52 53 

43 44 45 46 47 48 49 50 

33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 

52 53 

44 45 46 47 48 49 50 51 

33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 

37 38 39 

32 33 34 35 36 

28 29 30 31 

f "-24 25 26 27 
,. 

......... 

28 29 30 \.\ .., 

~'-24 25 26 27 

16 17 18 19 20 21 22 23 
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GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E CODIGOS CLASSE 

OUTRAS ATIVIDADES DE NlvEL MrDIO, LT-NM-800 ESPECIAL 
a - Agente de Atividades Agropecuãrias, 

LT-NM-80l ou NM-801 
Agente de Serviços de Engenharia, D 
LT-NM-807 ou NM-807 

C 

B 

A 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b - Agente de Comunicaçao Social, LT-NM-802 ESPECIAL ou NM-802 
Agente de Serviços Complementares, 
LT-NM-806 ou NM-806 

B Auxiliar de Enfermagem, LT-NM-81l 
ou NM-811 
Desenhista, LT-NM-8l3 ou NM-813 A 
Tecnico de Contabilidade, LT-NM-8l7 
ou NM-817 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c - Agente de Defesa Florestal, LT-NM-803 ESPECIAL 
ou NM-803 

C 

B 

A 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

5. 

REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OU SALARIO POR CLASSE 

37 38 39 

30 31 32 33 34 35 36 

23 24 25 26 27 28 29 

14 15 16 17 18 19 20 21 22 

8 9 10 11 12 13 

37 38 39 

31 32 33 34 35 36 

24 25 26 27 28 29 30 
~ 

, ~ 
34 35 36 

27 28 29 30 31 32 33 

20 21 22 23 24 25 26 

12 13 14 15 16 17 18 19 
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6. 

~RUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E CODIGOS CLASSE REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OUSAL~RIO POR CLASSE 

d - Agente de Inspeção da Pesca, LT-NM-804 ESPECIAL 34 35 36 
ou NM-804 

B 28 29 30 31 32 33 

A 20 21 22 23 24 25 26 27 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

e - Agente Sanitãrio, LT-NM-805 ou NM-805 ESPECIAL 28 29 30 31 32 33 

B 19 20 21 22 23 24 25 26 27 

A 11 12 13 14 15 16 17 18 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

f - Técnico em Radiologia, LT-NM-819 ESPECIAL 33 34 35 
ou NM-819 

B 30 31 32 
.... -

(\ ~ 29 A 24 25 26 27 28 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

9 - Agente de Telecomunicações e Eletrici- !ESPECIAL 37 38 39 
v \ dade, LT-NM-808 ou NM-808 

"'-

D 32 33 34 35 36 

C 27 28 29 30 31 

B 20 21 22 23 24 25 26 

A 12 13 14 15 16 17 18 19 -t -ui · ............... ~ ...................... 
'" ~ 



7. 

GRUPOS, .CATEGORiAS .PUNCrONAISE .CODIGOS . CLASSE . REFERtNCIASDE VENCIMENTO OU SAlARIO POR CLASSE 

h - Auxiliar em Assuntos Educaci ona i 5, ESPECIAL 37 38 39 
LT-NM-810 ou NM-810 

C 30 31 32 33 34 35 36 

B 22 23 24 25 26 27 28 29 

A 13 14 15 16 17 18 19 20 21 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• - Auxiliar em Assuntos Culturais, C 28 29 30 31 32 1 

(Na ãrea de Müstca), LT-NM-809 
ou NM-869 

B 20 21 22 23 24 25 26 27 

(Jornada de 6 horas) 
A 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

j - Auxiliar em Assuntos Culturais, ESPECIAL 37 38 39 G lT-NM-869 ou NM-869 

r\ 
"-

(Jornada de 8 horas) C 30 31 32 33 34 35 36 

B 22 23 24 25 26 27 28 29 
v \ 

A 13 14 15 16 17 18 19 20 21 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

1 - Auxi liar Operacional de Serviços Diver ESPECiAL 31 32 33 
50S, lT~NM-812 ou NM-812 -

D 27 28 29 30 



8. 

GRUPOS, CATEGORIAS FUNCrONAISE C~DIGOS CLASSE REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OU SAL~RIO POR CLASSE 

C 21 22 23 24 25 26 

B 12 13 14 15 16 17 18 

A 8 9 10 11 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

m - Operador de Computaçao, LT-NM-814 ESPECIAL 36 37 38 39 
ou NM-814 

B 30 31 32 33 34 35 

A 24 25 26 27 28 29 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

n - Perfurador Digitador, LT-NM-815 ESPECIAL 24 25 26 
ou NM-815 

B 21 22 23 r 

A 16 17 18 19 20 \\ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
v 

~ o - Programador, LT-NM-816 ou NM-816 ESPECIAL 41 42 

C 39 40 
-

B 36 37 38 

A 32 33 34 35 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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9. 

GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS ECODIGOS CLASSE REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OU SAL~RIO POR CLASSE 

p - Técnico de Laboratório, LT-NM-818 ESPECIAL 37 38 39 
ou NM-818 

(Jornada de 8 horas) C 32 33 34 35 36 

B 24 25 26 27 28 29 30 31 

A 8 9 10 11 12 13 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

q - Tecnico de Laboratório, LT-NM-818 C 30 31 32 33 34 
ou NM-818 

(Jornada de 6 horas) B 23 24 25 26 27 28 29 

A 8 9 10 11 12 13 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

r - Telefonista, LT-NM-820 ou NM-820 ESPECIAL 24 25 26 
~ 

B 19 20 21 22 23 ('. ~ 

A 11 12 13 14 15 16 17 18 1\ 
TRANSPORTE OFICIAL, LT-TO-900 ESPECIAL 31 32 33 

a - Agente de Transporte Fluvial, D 27 28 29 30 LT-TO-901 ou TO-901 

C 21 22 23 24 25 26 

..,. -ui 
11:: 
W 

" 



GRUPOS, CATEGORfAS FUNCfONAfSECODfGOS CLASSE 

B 

A 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b - Motorista de Veiculos Terrestres, ESPECIAL 
LT-TO-902 ou TO-902 

B 

A 

SERVIfOS DE PORTARIA, LIMPEZA E CONSERVA- ESPECfAL 
ÇAO, T -pL-" Df) 

a - Agente de Portaria, LT-PL-1101 C 
ou PL-11 01 

B 

A 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b - Agente de Limpeza e Conservação, ESPECIAL 
LT-PL-ll02 ou PL-ll02 

ONICA 

ARTESANATO, LT-ART-l00e ESPECfAL 
a - Artifice de Estrutura de Obras e Me-

talurgia, LT-ART-l00l ou ART-l00l 
Artifice de Mecânica, LT-ART-l002 

MESTRE 

ou ART-l002 .. 

10. 

REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OU SALÃRIO POR CLASSE 

12 13 14 15 16 17 18 

8 9 10 11 

21 22 23 24 25 

16 17 18 19 20 

14 15 

18 19 20 

13 14 15 16 17 

8 9 10 11 12 
\~ 

~\ 
, 

- -

10 11 12 \ 
8 9 

35 36 37 

30 31 32 33 34 
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GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E CODIGOS 

Artifice de Eletricidade, LT-ART-1003 
ou ART-1003 
Artlfice de Carpintaria e Marcenaria, 
LT-ART-1004 ou ART-1004 
Artlfice de Artes Gráficas, 
LT-ART-1005 ou ART-1005 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b - Auxiliar de Artifice, LT-ART-1006 
ou ART-1006 

11. 

CLASSE REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OU SALÃRIO POR CLASSE 

CONTRAMESTRE 24 25 26 27 28 29 

ARTIFICE 
ESPECIALIZADO 20 21 22 23 

ARTIFICE 14 15 16 17 18 19 

AUXILIAR 
DE 8 9 10 11 12 13 

ARTIFICE 

J 



A N E X O IIr 

(Art. 13 da Lei nQ , de de de 1980) 

GRUPO: MAGISTtRIO, LT-M-600 ou M-600 

VENCIMENTO OU SALARIO MENSAL 
N1VEL CLASSE REGIME DE TRABALHO A PARTIR DE 01/01/1980 A PARTIR DE 01/03/1980 

3 C 20 horas • 13.498,00 16.872,00 semanalS 

2 B 20 horas • 9.417,00 1l. 771,00 semanalS 

1 A 20 horas semanais 5.492,00 6.865,00 



A N E X O IV 

(Art. 17 da Lei nQ , de de 

DENOM!NAÇ~O DAS GRAT!FICAçnES 
E INDENIZAÇOES 

I - GRATIFICAÇ~O ADICIONAL POR TEM­
PO DE SERVIÇO 

11 - GRATIFICAÇ~O PELA REPRESENTA­
ç~O DE GABINETE 

IIr - GRATIFICAÇ~O PELA PRESTAÇAO 
DE SERVIÇO EXTRAORDINÃRIO 

IV - GRATIF!CAÇ~O PELA PARTICrPA­
ç~O EM ORG~O DE DEL ISERAÇAo 
COLETIVA 

DEFIN IÇ~O 

Vantagem atribu;da ao funcionário, 
por qUinqUênio de efetivo exerci­
cio. 

Indenizaçao devida ao servidor pe 
los gastos decorrentes de repre~ 
sentaçao social pelo exerc;cio 
nos gabinetes do Governador e dos 
Secretários de Governo dos Terri­
tórios Federais. 

Vantagem destinada a retribuir o 
exercicio alem do numero de horas 
de trabalho estabelecido para a 
Categoria Funcional a que perten­
cer o cargo ou emprego ocupado pe 
lo servidor. -

Vantagem destinada a retribuir o 
comparecimento às sessões de ór­
gãos colegiados. 

de 1980) 

BASES DE CONCESS~O E VALORES 

5% (cinco por cento) do valor do 
vencimento do cargo efetivo, ate 
7 (sete) qUinqUênios. 

Fixada em regulamento 

Fixada em regulamento 

Fixada em regulaffiento 



DENOMINAÇÃO DAS GRATIFICAÇOES 
E INDENIZAÇOES 

V - GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LO 
CAL IDADE -

vr - GRATIFICAÇÃO POR TRABALHO COM 
RAIOS X OU SUBST~NCIAS RADIOA 
TIVAS -

VII - GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE 

A N E X O IV (continuação) 

DEFINIÇÃO 

Vantagem devida em face da preca­
riedade das condiçoes de exerci 
cio nos Territórios Federais, ex~ 
cluido o de Fernando de Noronha. 

Indenizaçao devida ao servidor pe 
lo trabalho com Raios X ou subs~ 
tâncias radioativas. 

Vantagem devida aos servidores do 
Grupo-Outras Atividades de Nivel 
Superior e das Categorias de Ni­
vel Superior do Grupo-Policia Ci­
vil, como estimulo a profissiona­
lização, sujeitando-os ã jornada 
mintma de 8 (oito) horas. 

BASES DE CONCESSÃO E VALORES 

30% (trinta por cento) do valor 
do vencimento ou salãrio do car­
go efetivo ou emprego permanen­
te,nas Capitais dos Territórios, 
podendo elevar-se ate 50% (cin­
qaenta por cento), em relaçao a 
outras localidades, conforme o 
grau de inospita11dade e preca 
riedade das condições de vida da 
região, na forma estabelecida em 
regulamento, cessando o pagamen­
to nos casos em que o servidor 
se afastar do Território. 

40% (quarenta por cento) do va­
lor do vencimento ou salãrio per 
cebido pelo servidor, observadã 
a legislação federal pertinente. 

20% (vinte por cento) do venci­
mento ou salãrio do servidor, ob 
servada a legislação federal per 
tinente. -



DENOMrNAçAO DAS GRATrFrCAçOES 
E rNDENrZAçOES 

Vllr - DI~RrAS 

IX - AJUDA DE CUSTO 

X - TRANSPORTE 

XI - GRATIFICAÇAO POR OPERA­
ÇOES ESPECrAIS 

A N E X O IV (continuação) 

DEFrNrçAO 

Indenização destinada a atender 
às despesas extraordinãrias de 
alimentação e pousada, durante o 
periodo de deslocamento eventual 
do servidor da respectiva sede,em 
objeto de serviço. 

Indenização destinada ao custeio 
das despesas de viagem, mudança e 
instalação, exceto de transporte, 
do servidor mandado servir em no­
va sede, em termos de permanência 
definitiva. 

Indenização devida ao servidor 
que se deslocar da sede em objeto 
de serviço, compreendendo passa­
gem de ida e volta, por via aerea 
ou terrestre. 

Devida aos servidores pertencen­
tes às Categorias Funcionais do 
Grupo-Policia Civil dos Territõ­
rios Federais, pelas peculiarida­
des de exercicio decorrentes da 
integral e exclusiva dedicaçao às 
atividades do cargo e riscos a 
que estão sujeitos. 

BASES DE CONCESsAO E VALORES 

Fixada em regulamento 

Fixada em regulamento 

Fixada em regulamento 

Correspondente a 60% (sessenta 
por cento) do vencimento do car-
go efetivo, na forma estabeleci­
da em regulamento, sendo incompa 
tivel a sua percepção com as da 
Gratificação pela Prestação de 
Serviço Extraordinãrio. 

~ 

--------------------------------~~------------------------------~-----------------------------~ 
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~ 



/ 

/' -OBSERVAÇOES 
• 

'1-, 

• 

DOCUMENTOS ANEXADOS: ___________________ _ 


